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Prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Parana
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  E AGENTE DE ENDEMIAS
EDITAL Nº 13/2019, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, SR. MARIO KAZUO JUNIO DA SILVA, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento na Lei Complementar Municipal nº 20, de 25 de Fevereiro de 2015, considerando as 
necessidades da Secretaria de Saúde, RESOLVE estabelecer e divulgar as normas para a realização de Processo 
Seletivo Simplificado, para contratação temporária de 01 (UMA) VAGA DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE e 01 
(UMA) VAGA PARA AGENTE DE ENDEMIAS, com formação de cadastro de reserva para atendimento da Secretaria 
Municipal de Saúde, cujas atribuições estão fundamentadas no Anexo II, regendo-se todas as fases pelas normas, 
requisitos e condições consignadas neste Edital.
O presente processo seletivo será operacionalizado pela comissão geral designada pelo Decreto 053 de 03 de 
Março de 2017, alterado pelo Decreto n° 091/2017, de 07 de abril de 2017, na qual compete solver todas as dúvidas 
eventuais sobre a seleção, sendo realizado da seguinte forma:
1. OBJETO
1.1.	 Constitui objeto deste Edital o processo seletivo simplificado para a contratação temporária dos 
seguintes cargos:
DESCRIÇÃO DO CARGO	 NÚMERO DE VAGAS
Agente Comunitário de Saúde	 01 + Cadastro de Reserva
Agente de Endemias	 01 + Cadastro de Reserva
2. DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO
2.1. A inscrição dos candidatos para as vagas implica no conhecimento e aceitação das condições definidas nestas 
normas, sobre as quais não poderão alegar desconhecimento.
2.2. Período: de 21 DE FEVEREIRO À 11 DE MARÇO DE 2019.
2.3. Local: No Paço Municipal – Divisão de Gestão de Pessoal
2.4. Endereço: Avenida Ítalo Orcelli, nº 604, Centro, Cafezal do Sul/PR.
2.5. Horários: Das 08h:00min às 11h:30min e das 14h:00min às 17h:00min.
2.6. A prova objetiva será realizada no dia 17 DE MARÇO DE 2019, às 08h:00min da manhã, na ESCOLA MUNICIPAL 
SOUZA NAVES, localizada na Rua Argentina, nº 551, Centro, CEP: 87.565-000, em Cafezal do Sul.
2.7. A prova objetiva terá duração de 03 (três) horas. Os candidatos deverão comparecer no local de realização das 
provas com antecedência mínima de 00:30min (trinta minutos), munidos de:
a) Comprovante de Inscrição (Anexo IV);
b) Cédula de Identidade ou documento de identificação com foto (exemplo: carteira de trabalho, carteira nacional de 
habilitação, etc);
c) Caneta esferográfica azul ou preta. 
2.8. Para efetuar a inscrição todos os candidatos deverão:
a) preencher a ficha de inscrição, Anexo III, disponível no local das inscrições, na qual o candidato declarará conhecer 
e aceitar as normas e condições exigidas para a participação nesta seleção, sobre as quais não poderá alegar 
desconhecimento;
b) indicar corretamente na ficha de inscrição qual o cargo que pretende concorrer, sob pena de ser indeferida a 
inscrição;
c) Trazer pessoalmente, cópia dos documentos abaixo relacionados que, após serem conferidos com os originais, 
serão anexados à ficha de inscrição:
c.1. CÓPIA DO RG e CPF;
c.2. CÓPIA DO COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA;
2.9. É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados informados na ficha de inscrição;
2.10. Não será cobrada taxa de inscrição;
2.11. A inscrição estará condicionada a apresentação dos documentos necessários;
2.12. Qualquer informação falsa ou não exata por parte do candidato na ficha de inscrição, bem como, a ausência 
de veracidade de qualquer documento enviado ou apresentado, implicará na perda de todos os direitos ao Processo 
Seletivo Simplificado;
2.13. Não serão aceitas as inscrições fora do dia, horário e local estabelecidos neste edital; 
2.14. A inscrição deverá ser efetuada pessoalmente ou por procuração, com poderes específicos e firma reconhecida. 
No ato da inscrição, será exigida a entrega da respectiva procuração, acompanhada de cópia autenticada do 
documento de identidade do candidato e a apresentação do documento de identidade do procurador.
2.15. Não serão aceitas inscrições por via postal, fax ou internet.
2.16. Das vagas existentes em cada município, 15% (quinze por cento) serão reservadas às pessoas portadoras de 
necessidades especiais, nos termos da Lei Federal nº 7.853/89 e ao Decreto Federal nº 3.298/99.
2.17. Fica assegurado aos portadores de necessidades especiais o direito de inscrição na presente seleção, desde 
que a deficiência seja compatível com as atribuições das funções contratadas.
2.18. O candidato que pretende concorrer às vagas reservadas às pessoas com necessidades especiais deverá, sob 
as penas da lei, declarar-se deficiente no campo específico da Ficha de Inscrição.
2.19. As frações decorrentes do cálculo do percentual só serão arredondadas para o número inteiro subsequente 
quando maiores ou iguais a 5 (cinco).
2.20. Os candidatos portadores de necessidades especiais que forem selecionados serão submetidos à Perícia 
Médica do Município, ocasião em que serão avaliados quanto à qualificação e aptidão para exercer as atribuições 
da função.
2.21. A Perícia Médica citada será realizada exclusivamente no Posto de Saúde Local.
2.22. Os candidatos portadores de necessidades especiais que forem selecionados deverão comparecer à Perícia 
Médica, munidos de laudo médico (original ou cópia autenticada) que ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, 
com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID), conforme 
especificado no Decreto n.º 3.298/99 e suas alterações, bem como à provável causa da deficiência.
2.23. Sendo constatada a incompatibilidade da deficiência com as atribuições da função, o candidato será eliminado da 
seleção. Sendo constatado não haver deficiência, o candidato será excluído da listagem de portadores de deficiência, 
passando a constar somente da listagem de ampla concorrência. A decisão da avaliação médica será terminativa.
3. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO
3.1. Para assinatura do contrato de prestação de serviços originário da presente seleção o candidato deverá 
apresentar, quando convocado, os seguintes elementos:
a) Prova de ter sido aprovado no presente procedimento seletivo simplificado;
b) ser brasileiro ou naturalizado;
c) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
d) ter cumprido as obrigações e encargos militares (para candidatos do sexo masculino);
4. DO REGIME DE TRABALHO
4.1. A contratação será efetivada sob o regime estatutário;
4.2. A carga horária a ser cumprida será de 40 (quarenta) horas semanais, na forma da legislação vigente, com jornada 
adequada na forma e horário a ser definido pela municipalidade;
4.3. Os horários de trabalho poderão ser realizados em regimes especiais, das quais os candidatos tomam ciência e 
aceitam se acaso assim for determinado.
5. DOS LOCAIS DE TRABALHO
5.1.  Os candidatos para os cargos deverão desempenhar suas atividades prioritariamente no território municipal;
5.2. A Prefeitura Municipal não se responsabiliza pelo deslocamento, pela estadia, bem como pela alimentação dos 
trabalhadores;
6. REMUNERAÇÃO   
6.1. O valor da remuneração será definido no anexo I, deste Edital, obedecidas as determinações da Lei Complementar 
nº 20/2015.
6.2. Dependendo do seguimento administrativo e o local a que serão exercidas as atividades, poderá ser acrescidos 
adicionais como de insalubridade e periculosidade, bem como horas extraordinárias quando devidamente autorizadas;
6.3. O pagamento da remuneração será realizado mensalmente através de depósito bancário, no Banco Bradesco 
S/A, na conta que deverá ser apresentada pelo candidato no Departamento de Recursos Humanos, quando da 
efetivação da contratação.
7. DA AVALIAÇÃO
7.1. A avaliação será precedida pela Comissão de Seleção;
7.2. A seleção dos candidatos constituirá em prova objetiva com 25 (vinte e cinco) questões, no valor total de 100 
(cem) pontos de valor igual para todas as questões, de caráter classificatório, considerando aprovado o candidato que 
obtiver nota igual ou superior à 50 (cinquenta) pontos.
7.3. A prova objetiva será distribuída em 10 (dez) questões de português; 10 (dez) questões de matemática e 05 
(cinco) questões de conhecimentos gerais, cujos respectivos conteúdos programáticos serão:
PORTUGUÊS
Ortografia (escrita correta das palavras). Divisão silábica. Pontuação. Acentuação Gráfica. Flexão do substantivo 
(gênero – masculino e feminino; número – singular e plural) e interpretação de texto.
MATEMÁTICA
Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Sistema legal de unidades e medidas brasileiras. Perímetro 
e área das principais figuras geométricas e planas. Regra de três simples. Porcentagem e juros simples.
CONHECIMENTOS GERAIS
Atualidades e Aspectos Políticos. País (União), Estado do Paraná e Município de Cafezal do Sul. Geografia do País, 
Estado do Paraná e Município de Cafezal do Sul.
7.4. Não haverá provas de títulos.
8. DA CLASSIFICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO
8.1. Encerrado o prazo de inscrições e realizado o processo de avaliação, o resultado será divulgado no dia 21 de 
Março de 2019 em edital divulgado no diário oficial do município;
8.2. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente, de acordo com os pontos obtidos na prova objetiva e 
critérios de desempate.
9. DOS RECURSOS 
9.1. Caberá recurso contra o resultado da prova objetiva, a ser protocolado até as 17:00 horas do dia 22 de Março 
de 2019, no local das inscrições, obrigatoriamente acompanhado de petição com o fundamento da reclamação 
devidamente exposto, sob pena de não conhecimento do recurso.
10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
10.1. Ocorrendo empate quanto ao número de pontos obtidos na prova objetiva, o desempate será decidido 
beneficiando o candidato que contar com:
a) maior idade;
b) maior prole (dependentes legais menores de 18 anos)
11. DA DIVULGAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
11.1. 	 Decorrido o prazo de interposição e solvidos os recursos, o resultado final será homologado e divulgado 
no Diário Oficial do Município, Jornal Umuarama Ilustrado.
12. DA CONTRATAÇÃO
12.1. A contratação será pelo regime estatutário, com duração de 01 (um) ano prorrogável quantas vezes for e na 
periodicidade permitida pela legislação local, conforme as necessidades da administração pública;
12.2. Os candidatos convocados para a assinatura do Contrato de Prestação de Serviços ou Contrato de Trabalho 
Temporário, deverão se apresentar junto ao Departamento de Recurso Humanos, na data estipulada pelo Edital de 
Convocação, que será no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado), para fazer a entrega de cópias dos 
seguintes documentos, sem prejuízo dos constantes dos já indicados neste Edital:
a) Cédula de Identidade Civil (RG) e Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
b) Título Eleitoral;
c) Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
d) Comprovante de Conta Corrente ou Conta Salário no Banco Bradesco;
e) Declaração Pessoal de não acumulação de cargos, exceto as previstas pela Constituição Federal;
f) Comprovante de Residência;
g) Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão Negativa de Débito, 
atualizada até mês da assinatura do contrato temporário;
h) Apresentar certidões de regularização junto à justiça eleitoral, ao serviço militar obrigatório e à justiça estadual 
(antecedentes criminais) que comprovem não ter qualquer restrição de ordem criminal que impeça o livre exercício 
de direitos.
i) Apresentar atestado de saúde ocupacional, considerando apto para o cargo objeto da contratação;
j) Apresentar a Carteira de Trabalho e Previdência Social;
12.3. O candidato convocado para a assinatura do Contrato de Prestação de Serviços ou Contrato de Trabalho 
Temporário que não comparecer na data determinada no edital de convocação, será tido como desistente, podendo, 
após o prazo previsto no edital, convocar o próximo da ordem de classificação para a devida contratação;
12.4. O candidato classificado e convocado que comparecer na data da convocação ou não tiver interesse em aceitar 
a vaga ofertada nem aguardar outra oferta, será considerado desistente, sendo que seu nome será excluído da lista 
e ordem dos Aprovados, ou assinará Termo de Desistência, mitigando definitivamente seu direito de participação;
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. O presente Processo Seletivo Simplificado terá validade de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado quantas vezes 
se fizer necessário, obedecidos os prazos e condições previstas na legislação local, obedecendo ao interesse público;
13.2. As atribuições dos cargos estão descritas no Anexo II;
13.3. Não se efetivará a contratação se esta implicar em acumulo ilegal de cargos, nos termos da Constituição Federal;
13.4. A aprovação e classificação definitiva geram para o candidato, apenas a expectativa de direito à contratação;
13.5. Os contratos firmados poderão ser extintos unilateralmente pela administração, sem qualquer direito à 
indenização, nas formas previstas na Lei Complementar nº 20/2015;
13.6.  Os casos omissos serão resolvidos pela comissão designada para acompanhamento do referido processo 
seletivo simplificado e pela assessoria jurídica do Município de Cafezal do Sul.
Cafezal do Sul/PR, 15 de Fevereiro de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 13/2019
QUADRO DE VAGAS
DESCRIÇÃO DO CARGO	 NÚMERO DE VAGAS	 REMUNERAÇÃO
Agente Comunitário de Saúde	 01 + Cadastro de Reserva	 R$ 1.192,00
Agente de Endemias	 01 + Cadastro de Reserva	 R$ 1.192,00

ANEXO II
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 13/2019
1.
CARGO:	 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
CARGA HORÁRIA SEMANAL	 40 horas
DESCRIÇÃO DO CARGO
Utiliza-se de instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio-cultural de comunidade de comunidade; promove as 
ações de educação para a saúde individual e coletiva; realiza registros para fins exclusivos de controle e planejamento 
das ações de saúde, de nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos de saúde; estímulos à participação da 
comunidade nas políticas públicas que promovam a qualidade de vida e realiza todos os demais atos da função 
orientados para satisfação dos programas nacionais da saúde, como PSF, e e demais atribuições contidas na Lei 
11.350/2006.
REQUISITOS PARA O CARGO
Formação: Ensino Fundamental Completo 
2.
CARGO:	 AGENTE DE ENDEMIAS
CARGA HORÁRIA SEMANAL	 40 horas
DESCRIÇÃO DO CARGO
Pesquisas nas fases larvárias e adultas. Eliminação de criadouros positivos através de remoção, destruição e 
vedação, entre outros. Tratamento focal e borrifações de equipamentos portáteis. Exerce todas as atividades de 
vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde, a serem desenvolvidas nos termos das diretrizes 
do SUS e demais atribuições contidas na Lei 11.350/2006. 
REQUISITOS PARA O CARGO
Formação: Ensino Fundamental Completo
ANEXO III
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 13/2019
FICHA DE INSCRIÇÃO
Nome: ______________________________________________________________
Data de Nascimento:___/___/____ R.G. _______________Órgão Expedidor ______
CPF ______________________Email  ____________________________________
Endereço: __________________________________________________ Nº_____ 
Bairro:__________________  Cidade: ____________________________________
Cep: _______________Telefone: _________________ Celular:________________
É PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS? (   ) SIM   (   ) NÃO
QUAL? ____________________________________________________________
CARGO PRETENDIDO:
(    ) Agente Comunitário de Saúde
(    ) Agente de Endemias
O preenchimento desta Ficha implica na ciência e consentimento total das condições expostas no Edital de Seleção 
para Contratação Temporária. O candidato declara estar ciente que prestar declaração falsa é crime previsto no art. 
299 do Código Penal Brasileiro, sujeito o declarante às suas penas, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
Cafezal do Sul-PR ______ de ______________ de 2019.
(assinatura do candidato) 

ANEXO IV
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 13/2019
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO
NÚMERO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 13/2019	
INSCRIÇÃO Nº  .......................
IDENTIFICAÇÃO DO CARGO
CARGO PRETENDIDO (EM LETRA DE FORMA)
IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO
NOME COMPLETO DO CANDIDATO (EM LETRA DE FORMA)
Recebemos do Candidato acima identificado o Requerimento de inscrição para o cargo supracitado do Processo 
Seletivo Simplificado também já indicado.
Cafezal do Sul/PR, ______ de ___________________ de 2019.
Responsável pelo recebimento de inscrição

ANEXO V
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 13/2019
MODELO DE RECURSO
Nome: ____________________________________________________________________
Data de Nascimento:___/___/____ R.G. _________________Órgão Expedidor __________
CPF __________________________Email  ______________________________________
Endereço: ________________________________________________________ Nº______ 
Bairro:_____________________________ Cidade: ________________________________
Cep: ________________Telefone: _______________________ Celular:________________
JUSTIFICATIVAS DO RECURSO
Local e data:_______________________________________________________
Assinatura do Recorrente: _______________________________________________
Data do Recebimento: _____/____/____                  Tempestivo: (   ) Sim      (   ) não
Resultado do Julgamento: Deferido (   )      Indeferido  (   )
Assinatura do Presidente da Comissão de Seleção:___________________________
RAZÕES DO INDEFERIMENTO OU DEFERIMENTO:

Prefeitura Municipal de cidade gaúcha
Estado do Parana 
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 008/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: E A DE ARAUJO SOLICITAR - ME
DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a execução de serviços de coleta e transporte de lixos ensacados, 
folhas, galhos e resíduos, das limpezas de quintais, terrenos, e vias publicas do Município de Cidade Gaúcha - PR. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até o dia 
28 de Fevereiro de 2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 227.995,20 (duzentos e vinte e sete mil 
novecentos e noventa e cinco reais e vinte centavos).
Cidade Gaúcha - PR, em 28 de Fevereiro de 2019. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante	 ELSO ALVES DE ARAUJO
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS: 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 004/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas 
posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 28/02/2019, pela Procuradoria Jurídica do Município e Comissão 
Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo com a legislação em 
vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 004/2019, que tem por objeto a contratação de uma empresa 
para coleta e transporte de lixos ensacados, folhas, galhos e resíduos, das limpezas de quintais, terrenos, e vias 
publicas do Município de Cidade Gaúcha - PR, em favor da seguinte proponente:
FORNECEDOR:	 E A DE ARAUJO SOLICITAR – ME
LOTE	 DESCRIÇÃO	 VALOR DO LOTE
1	 Serviços de coleta e transporte de lixos ensacados	 227.995,20
 Valor Total do Fornecedor R$	 227.995,20
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada a proponente vencedora do presente certame 
para celebrar o termo de contrato, havendo recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de Fevereiro 
de 2019.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 018/2018, 
FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA NARESSI & CAVALHERI 
LTDA - ME.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade civil 
RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município de 
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa NARESSI 
& CAVALHERI LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF sob n.º 01.635.015/0001-99 
e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 90122620-24, devidamente instalada e em pleno funcionamento na AV. 
Comendador Gentil Geraldi, n.º 3661, Centro, Fone: (44) 3675-1618, no Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 
87.820-000, neste momento representado pelo Sr. JOSE CARLOS NARESSI, brasileiro, casado, empresário, 
portador da cédula de identidade civil RG n.º 4.520.396-4 SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 722.534.019-00, residente 
e domiciliado na Av. Comendador Gentil Geraldi, 3661, Centro, no Município de Cidade Gaúcha – PR, doravante 
denominada CONTRATADA, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade de 
aquisição futura e parcelada de pneus novos destinados à frota de veículos oficiais do Município de Cidade Gaúcha 
- PR, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebram o presente 
instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2 (segunda) do contrato original sob n.º 
029/2018 que vem acrescer o prazo de vigência contratual, estendendo-se o período até 09 de Maio de 2020.
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso, alterar a clausula 3 (terceira) do contrato original que vem acrescer R$ 6.538,50 (seis 
mil quinhentos e trinta e oito reais e cinqüenta centavos) do valor original deste instrumento contratual perfazendo o 
valor total de R$ 32.692,50 (trinta e dois mil seiscentos e noventa e dois reais e cinqüenta centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 09 de 
Maio de 2018.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 28 de Fevereiro de 2019.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito municipal
Contratante	
JOSE CARLOS NARESSI 
Representante legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 020/2017, 
FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA NARESSI & CAVALHERI 
LTDA - ME.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade civil 
RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município de 
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa NARESSI 
& CAVALHERI LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF sob n.º 01.635.015/0001-99 
e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 90122620-24, devidamente instalada e em pleno funcionamento na AV. 
Comendador Gentil Geraldi, n.º 3661, Centro, Fone: (44) 3675-1618, no Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 
87.820-000, neste momento representado pelo Sr. JOSE CARLOS NARESSI, brasileiro, casado, empresário, 
portador da cédula de identidade civil RG n.º 4.520.396-4 SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 722.534.019-00, residente 
e domiciliado na Av. Comendador Gentil Geraldi, 3661, Centro, no Município de Cidade Gaúcha – PR, doravante 
denominada CONTRATADA, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade de 
fornecimento futuro e parcelado de pneus novos destinados à frota de veículos oficiais do Município de Cidade 
Gaúcha - PR, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebram o presente 
instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2 (segunda) do contrato original sob n.º 
042/2017 que vem acrescer o prazo de vigência contratual, estendendo-se o período até 11 de Maio de 2019.
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso, alterar a clausula 3 (terceira) do contrato original que vem acrescer R$ 2.229,00 
(dois mil duzentos e vinte e nove reais) do valor original deste instrumento contratual perfazendo o valor total de R$ 
11.145,00 (onze mil cento e quarenta e cinco reais).
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 11 de 
Maio de 2017.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 07 de Maio de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito municipal
Contratante	
JOSE CARLOS NARESSI 
Representante legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 042/2017, 
FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA NARESSI & CAVALHERI 
LTDA - ME.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade civil 
RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município de 
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa NARESSI 
& CAVALHERI LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF sob n.º 01.635.015/0001-99 
e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 90122620-24, devidamente instalada e em pleno funcionamento na AV. 
Comendador Gentil Geraldi, n.º 3661, Centro, Fone: (44) 3675-1618, no Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 
87.820-000, neste momento representado pelo Sr. JOSE CARLOS NARESSI, brasileiro, casado, empresário, 
portador da cédula de identidade civil RG n.º 4.520.396-4 SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 722.534.019-00, residente 
e domiciliado na Av. Comendador Gentil Geraldi, 3661, Centro, no Município de Cidade Gaúcha – PR, doravante 
denominada CONTRATADA, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade de 
aquisição futura e parcelada de peças, acessórios novos e genuínos, de diversas marcas, para veículos da linha diesel 
multimarcas, necessárias para manutenção dos veículos que compõe a frota Municipal de Cidade Gaúcha – PR, 
resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebram o presente instrumento 
conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2 (segunda) do contrato original sob n.º 
099/2017 que vem acrescer o prazo de vigência contratual, estendendo-se o período até 20 de Setembro de 2019.
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso, alterar a clausula 3 (terceira) do contrato original que vem acrescer R$ 12.372,50 
(doze mil trezentos e setenta e dois reais e cinqüenta centavos) do valor original deste instrumento contratual 
perfazendo o valor total de R$ 61.862,50 (sessenta e um mil oitocentos e sessenta e dois reais e cinqüenta centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 20 de 
Setembro de 2017.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 10 de Setembro de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito municipal
Contratante	
JOSE CARLOS NARESSI 
Representante legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERIVÇOS REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 
007/2016, FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA NARESSI 
& CAVALHERI LTDA - ME.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade civil 
RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município de 
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa NARESSI 
& CAVALHERI LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF sob n.º 01.635.015/0001-
99 e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 901.22620-24 devidamente instalada e em pleno funcionamento Av. 
Comendador Gentil Geraldi, n.º 3661 Telefone (44) 3675-1618 no Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, 
CEP: 87.820-000, neste momento representado por o Sr. JOSE CARLOS NARESSI, brasileiro, casado, portado da 
cédula de identidade civil RG n.º 4.520.396-4 SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 722.534.019-00, residente e domiciliado 
no Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADO, considerando o § 1ª, art. 
65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade de serviços de Alinhamento, Balanceamento e Mecânica em geral 
destinados à manutenção e conserto dos veículos leves pertencentes ao Município de Cidade Gaúcha - PR, resolvem 
pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, celebram o presente instrumento 
conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2 (segunda) do contrato original sob n.º 
005/2016 que vem acrescer o prazo de vigência contratual, estendendo-se o período até 29 de Fevereiro de 2020.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 29 de 
Fevereiro de 2016.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 27 de Fevereiro de 2019.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE	
JOSE CARLOS NARESSI 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERIVÇOS REF. AO PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 007/2016, FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA NARESSI 
& CAVALHERI LTDA - ME.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com sede 
a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 5.192.076-
7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município de Cidade Gaúcha, Estado 
do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa NARESSI & CAVALHERI LTDA - ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF sob n.º 01.635.015/0001-99 e cadastrado pela Inscrição Estadual 
n.º 901.22620-24 devidamente instalada e em pleno funcionamento Av. Comendador Gentil Geraldi, n.º 3661 Telefone (44) 
3675-1618 no Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, CEP: 87.820-000, neste momento representado por o Sr. 
JOSE CARLOS NARESSI, brasileiro, casado, portado da cédula de identidade civil RG n.º 4.520.396-4 SSP/PR e inscrito 
pelo CPF n.º 722.534.019-00, residente e domiciliado no Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, doravante 
denominado CONTRATADO, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade de serviços de 
Alinhamento, Balanceamento e Mecânica em geral destinados à manutenção e conserto dos veículos leves pertencentes 
ao Município de Cidade Gaúcha - PR, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, celebram o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2 (segunda) do contrato original sob n.º 
005/2016 que vem acrescer o prazo de vigência contratual, estendendo-se o período até 29 de Fevereiro de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 29 de 
Fevereiro de 2016.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 01 de Fevereiro de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE	
JOSE CARLOS NARESSI 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERIVÇOS REF. AO PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 007/2016, FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA NARESSI 
& CAVALHERI LTDA - ME.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade civil 
RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município de 
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa NARESSI 
& CAVALHERI LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF sob n.º 01.635.015/0001-
99 e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 901.22620-24 devidamente instalada e em pleno funcionamento Av. 
Comendador Gentil Geraldi, n.º 3661 Telefone (44) 3675-1618 no Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, 
CEP: 87.820-000, neste momento representado por o Sr. JOSE CARLOS NARESSI, brasileiro, casado, portado da 
cédula de identidade civil RG n.º 4.520.396-4 SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 722.534.019-00, residente e domiciliado 
no Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADO, considerando o § 1ª, art. 
65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade de serviços de Alinhamento, Balanceamento e Mecânica em geral 
destinados à manutenção e conserto dos veículos leves pertencentes ao Município de Cidade Gaúcha - PR, resolvem 
pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, celebram o presente instrumento 
conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2 (segunda) do contrato original sob n.º 
005/2016 que vem acrescer o prazo de vigência contratual, estendendo-se o período até 29 de Fevereiro de 2019.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 29 de 
Fevereiro de 2016.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 20 de Fevereiro de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE	
JOSE CARLOS NARESSI 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 
DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE UMUARAMA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
O Presidente da Entidade supra, no uso de suas atribuições que lhe conferem o Estatuto Social em seu parágrafo 
segundo do artigo 51a e a Legislação vigente, e visando dar oportunidade de maior participação dos trabalhadores, 
C O N V O C A os senhores associados em dia com suas obrigações sociais, bem como os integrantes da categoria 
profissional dos Trabalhadores do ramo das indústrias de serrarias, desdobramento e beneficiamento de madeira, 
fabricação de laminados, compensados, aglomerados, chapas de fibra de madeira, embalagens, carpintarias, 
esquadrias, tanoarias, artigos diversos de madeira e enquadrados no ramo da madeira, Trabalhadores das indústrias 
de Vassouras, Escovas e Pincéis, Trabalhadores nas Indústrias do Mobiliário e Marcenaria (Fabricação de Móveis 
de Madeira, Junco, Vime, Fabricação de Móveis de Metal, Fabricação de Móveis de Material Plástico e Fibra de 
Vidro, Banco de Automóveis, Cortinados, Estofos, Fabricação de Artefatos de Colchoaria, Fabricação de Persianas e 
Artefatos do Mobiliário, Fabricação de Móveis e Peças do Mobiliário e Marcenaria), que tem a data-base no mês de 
MAIO, dos municípios de: Alto Paraíso, Alto Piquiri, Altônia, Brasilândia do Sul, Douradina, Icaraíma, Ivaté, Perobal, 
São Jorge do Patrocínio, Tapira e Umuarama para participarem da ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, 
observadas as disposições estatutárias a ser realizada no dia 09 de março de 2019 (sábado) às 15h00 em primeira 
convocação, com a presença mínima de 2/3 dos associados quites, ou às 15h30 em segunda convocação, caso não 
haja quorum na primeira convocação, com os presentes, na Sede Campestre do sindicato, sito á Rua dos Liziantos, 
2002, Parque das Jabuticabeiras na cidade de Umuarama – PR, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:
a) Apreciação, discussão e deliberação sobre o rol de reivindicações das categorias visando à celebração das 
Convenções Coletivas de Trabalho e Acordos Coletivos de Trabalho para o período 2019/2020;
b) Discussão e deliberação para fixar os pisos salariais da categoria;
c) Apreciação, discussão, deliberação e autorização expressa e prévia dos trabalhadores representados, filiados ou 
não ao sindicato, e beneficiários do instrumento coletivo, anuindo, coletivamente, de modo prévio e expresso, aos 
descontos salariais a título de contribuição negocial, destinada à entidade sindical, nos termos do Estatuto Social e 
do art. 545, da CLT (lei 13467/2017);
c.1) Autorizar o Sindicato notificar a empresa (art. 545 da CLT), acerca da dedução das contribuições e respectivo 
repasse ao sindicato;  
d) Autorização para a Diretoria do Sindicato negociar o rol de reivindicações, e Acordos Coletivos de Trabalho, 
inclusive para nomear comissões ou árbitros e frustrada as negociações, autorização para outorgar mandato para 
ajuizamento de dissídio coletivo.	
As deliberações constantes dos itens “a” e “d” do presente edital serão tomadas por escrutínio secreto, conforme 
previsão estatutária, cujas deliberações só serão válidas se aprovadas por mais de 2/3 dos presentes.
Umuarama, 01 de março de 2019 – MARCOS ANTONIO BERALDO – Presidente.

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO nº 32/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal Interina a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF 
nº. 795.588.109-59.
CONTRATADA: LACERDA E RODIO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.
SEDE: UMUARAMA/PR.
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para prestação de serviços Médicos 
destinado a Unidade Básica de Saúde Central, por um período de 04 (quatro)  meses conforme justificativa junto ao 
Protocolo nº 2019000045, da Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde. Processo dispensa, 
1/2019, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada. Conforme 
Anexo I . 
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Processo Dispensa nº 
1/2019, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 59.819,64 (Cinquenta e Nove Mil, Oitocentos e 
Dezenove Reais e Sessenta e Quatro Centavos). 
Data da assinatura do contrato: 26/02/2019.
Vigência do contrato: 25/06/2019.
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

MUNICÍPIO DE ALTÔNIA
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 81.478.059/0001-91
RUA RUI BARBOSA, 815 CENTRO
(44) 3659-8181 – FAX (440 3659-8162
www.altonia.pr.gov.br
TERMO DE DESCREDENCIAMENTO.
Conforme solicitação por escrito da empresa abaixo identificada, fica a mesma DESCREDENCIADA do processo de 
credenciamento do Município de ALTÔNIA PR, nos termos da Lei, e Edital, conforme segue.
EMPRESA: UNISUL ASSESSORIA MÉDICA LTDA
CNPJ: 31.532.873/0001-79
Processo nº 001/2019, Termo de Inexigibilidade nº 015 / 2019, Contrato nº 022 / 2019.
Processo nº 003/2019, Termo de Inexigibilidade nº 016 / 2019, Contrato nº 023 / 2019.
Altônia – PR, 28 de Fevereiro de 2019.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Parana
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
EDITAL DE PREGÃO Nº 006/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2019
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 006/2019
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, com sede administrativa na Avenida 
Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 
95.640.520/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. MARCIO JULIANO MARCOLINO, 
brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 7.179.380-0 SSP-PR, inscrito no 
CPF/MF sob n.º 019.237.059-62, residente e domiciliado a Rua Antônio Barros de Souza, 468 na cidade de Brasilândia 
do Sul, Estado do Paraná doravante denominada CONTRATANTE.
DETENTORAS:
* S.M.K DOS SANTOS GENEROS ALIMENTICIOS LTDA., situada na Rua Geni Nilza Trevisan Dal Bem, 752, na 
cidade de Brasilândia do Sul-PR, CNPJ 07.584.359/0001-00, neste ato representado por seu representante legal, 
MARCELO GOMES DOS SANTOS, portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 6.373.226-5-SSP/PR, inscrito (a) 
no CPF/MF sob n.º 018.577.499-79, residente e domiciliado (a) à Rua Geni Nilza Trevisan Dal Bem, 752, na cidade 
de Brasilândia do Sul-PR;
* M MARTINS SUPERMERCADOS, situada na Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 1246, na cidade de Brasilândia do 
Sul-PR, - CNPJ 29.310.684/0001-00, neste ato representado por seu representante legal, MARCOS MARTINS, 
portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 7.180.365-1-SSP/PR, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º 022.310.319-57, 
residente e domiciliado (a) à Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 1246, na cidade de Brasilândia do Sul-PR.
* CARLOS ANTONIO PEREIRA FORMOSA DO OESTE ME, situada na Estrada Araré, 237, na cidade de Formosa 
do Oeste-PR, - CNPJ 81.669.277/0001-03, neste ato representado por seu representante legal, CARLOS ANTÔNIO 
PEREIRA, portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 3.994.957-1-SSP/PR, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º 
589.297.039-68 residente e domiciliado (a) à Av. Paraná, 992, na cidade de Formosa do Oeste - PR;
Doravante denominada DETENTORAS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECER CAFÉ, 
LEITE PASTEURIZADO E PÃO FRANCÊS A FIM DE ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, de acordo com as especificações contidas no Anexo 
III, conforme segue:
* S.M.K DOS SANTOS GENEROS ALIMENTICIOS LTDA.:
Item	 Código	 Descrição	 Unidade	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total	
Marca/Espec.
1	 13517	 CAFÉ – TORRADO, MOAGEM FINA, EMBALAGEM Á VACUO( TIPO TIJOLO), 
EMBALAGEM DE 500 GR, COM VALIDADE DE 12 MESES A PARTIR DA ENTREGA PELO FORNECEDOR	 PCT	
3.800,00	 R$ 7,15000	 27.170,00	 GOSTO BOM
Valor do Contrato: 27.170,00 (vinte e sete mil, cento e setenta reais)
* M MARTINS SUPERMERCADOS:
Item	 Código	 Descrição	 Unidade	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total	
Marca/Espec.
3	 13519	 PÃO FRANCÊS – UNID. C/ 50 GR	 Kg	 7.100,00	 R $ 
7,70000	 54.670,00	 MARTINS
Valor do Contrato: 54.670,00 (cinquenta e quatro mil, seiscentos e setenta reais)
* CARLOS ANTONIO PEREIRA FORMOSA DO OESTE ME:
Item	 Código	 Descrição	 Unidade	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total	
Marca/Espec.
2	 13518	 LEITE PASTEURIZADO TIPO C, PCT COM 1000 ML	 LT	
11.000,00	 R$ 2,88000	 31.680,00	 DUBOM
Valor do Contrato: 31.680,00 (trinta e um mil, seiscentos e oitenta reais)
VALOR:  R$113.520,00 (CENTO E TREZE MIL QUINHENTOS E VINTE REAIS).
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA 
E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 3931/2001.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 28/02/2019.
BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 28 de fevereiro de 2019.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
DECRETO Nº 074/2019
SÚMULA: Nomeia os membros do GTIM – Grupo de Trabalho Intersetorial Municipal.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
DECRETA:
Art. 1º - Fica constituído o GTIM – Grupo de Trabalhos Intersetorial Municipal, com os seguintes membros:
Lucineide de Sousa Brito				    Secretária Municipal de Educação
Henry Dhayron Vieira Pretti			   Secretário Municipal de Saúde
Jaquelina Aparecida Pacheco			  Representante das Escolas Municipais
Josiane Ferraresi		  Representante da UBS Jardim Cruzeiro
Hellen Fabiane Fetter Dosso			   Representante do BPC
Angela Maria de Carvalho Ribeiro		  Representante da UBS Central
Carmelito dos Santos			             Representante da Comunidade
Katia H. Divino Cerozino				    Representante da UBS São Silvestre
Vania Mara Ferreira 				    Representante dos Educadores
Marina Pereira da Silva Bocchio Barbosa Representante Sistema de Informação da Saúde e da Atenção Primária a Saúde
Cristiane Stori Ziroldo				    Nutricionista
Marielso Staudt					     Dentista
Anadilene Pereira de Assis Paula		  Psicóloga
Andressa Alcaide Domingos da Silva		  Fonoaudióloga
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigo na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, em 
especial as disposições do Decreto Municipal nº 298/2018.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 22 (VINTE E 
DOIS) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 1/2019
DATA DE ASSINATURA: 26 de fevereiro de 2019.
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste.
CONVENIADO (A): ANCO - ASSOCIAÇÃO DE AMPARO AOS ANIMAIS DE CRUZEIRO DO OESTE – ARCA DE NOÉ.
OBJETO: A conjugação e esforço entre os partícipes para prestar assistência aos animais que sofrem abandono e 
maus tratos. 
VIGÊNCIA: 01/03/2019 a 28/02/2020.
VALOR: até R$: 36.000,00 (trinta e seis mil reais), anuais, valores a serem repassados mensalmente em até doze 
parcelas.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Municipal n.º 1/2019 de 21/02/2019. 

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO
CONTRATO N.º 031/2019
DATA DE ASSINATURA: 25 de fevereiro de 2019.
CEDENTE: Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste.
CESSIONÁRIA: ASSOCIAÇÃO DE AMPARO AOS ANIMAIS DE CRUZEIRO DO OESTE-PR “ARCA DE NOÉ”
OBJETO: Um veículo Toyota Etios Hatch X, ano/modelo 2018/2019, cor branco perolizado, Chassis n.º 
9BRK19BT0K2122925, de placas BCV9C12.
VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos, a contar do dia 25/02/2019.

Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Parana
AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2019
Considerando a decisão que determinou a Anulação do Pregão Presencial n° 04/2019 em razão de vícios no Edital de 
Licitação por violação do disposto na Constituição Federal (Artigo 167, Inciso II), nas Leis Federal (Artigo 55, da Lei 
8.666/93) e Estadual de Licitações (Artigo 99 da Lei 15.608/07) e na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 101/00) por 
inexistência de dotação orçamentária, o Departamento de Licitações do Município de Douradina – PR, torna público 
o presente aviso de Anulação do procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial n° 04/2019, cujo objeto 
é a contratação de empresa pessoa jurídica de direito privado para prestação de serviço a ser executada de forma 
contínua, para implantação de Sistema Educacional, tem em vista a política pedagógica solicitada pela Secretaria 
Municipal de Educação Cultura e Esportes de Douradina – PR.
Douradina, 27 de fevereiro de 2019.
Fábio da Silva
Pregoeiro

câmara Municipal de douradina
Estado do Parana
ATO DA PRESIDÊNCIA N.º 002/2019 
De 28 de fevereiro de 2019.
SÚMULA – Transfere Sessão e Declara Recesso Legislativo.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
Resolve,
Art. 1º - Transferir, devido ao Feriado de Carnaval, a 3ª (terceira) Sessão Ordinária do dia 04/03/2019, para o dia 
06/03/2019, quarta-feira às 20h no Plenário Francisco Martins Guimarães, situado na Avenida Barão do Rio Branco, 
88, deste município.
Art. 2º - Declarar recesso legislativo no dia 04 e 06 de março de 2018, em consideração ao feriado de Carnaval, não 
havendo em consequência, expediente de trabalho, retornando as atividades normais na quinta-feira, dia 07.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de fevereiro 
do ano de 2019 (28/02/2019).
CLERIS MORAES OLIVEIRA
Presidente 

Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Parana
PORTARIA Nº 060
 DE 28 FEVEREIRO DE 2.019
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$ 40,00 (Quarenta reais) ao Servidor Municipal TIAGO APARECIDO 
DA SILVA, matrícula n° 1762, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio 
Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
28/02/2019	     06:00/13:00	  Assis chateaubriand - paraná
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 28 de Fevereiro de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Parana
PORTARIA Nº 61
 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2.019
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$ 40,00 (Quarenta reais), ao Servidor Municipal CARLOS 
ALBERTO DA SILVA, matrícula n° 1605, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Manutenção da Divisão do Pronto 
Atendimento - PAM, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
28/02/2019	  06:00/13:00	
Londrina/paraná	
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 28 de Fevereiro de 2019
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Parana
TERMO DE SUSPENSÃO DA SESSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2019
O Município de Douradina - PR, através de seu Pregoeiro, no uso de suas atribuições, torna 
público, para conhecimento das proponentes e seus representantes, que FICA SUSPENSO a 
sessão de abertura do Processo de Licitação na Modalidade Pregão Presencial n° 03/2019, cujo 
objeto é a seleção de propostas no sentido de contratar empresa para fornecer materiais e peças 
auto elétrica destinadas à frota de veículos da Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, para fins 
de análise no problema em importar a proposta eletrônica dos licitantes presentes. O Município 
comunicará as proponentes novas data de abertura das sessões públicas. 
Douradina, 28 de fevereiro de 2019.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitações
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DECRETO MUNICIPAL Nº 075/2019
SÚMULA: Regulamenta a Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de Origem 
Animal no Município de Cruzeiro do Oeste/PR e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
Considerando as disposições da Lei Municipal nº 094/2005, que dispõe sobre o 
Serviço de Inspeção Municipal de produtos de origem animal, regulamentada pelo 
Decreto Municipal nº 039/2019;
DECRETA
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º - A coordenação das atividades de inspeção industrial e sanitária de produtos 
de origem animal deverá ser efetuada por profissional habilitado em medicina 
veterinária.
Art. 2º - A inspeção e a fiscalização de que trata este Regulamento e normas 
complementares, integram os princípios de defesa sanitária animal e a execução ou 
colaboração em programas ou procedimentos a ela relacionados, bem como à saúde 
pública e preservação do meio ambiente.
CAPÍTULO II
DA CLASSIFICAÇÃO E DO REGISTRO DOS ESTABELECIMENTOS
Seção I - Da Classificação dos Estabelecimentos
Art. 3º - Os estabelecimentos sujeitos a este regulamento são os previstos na Lei 
Municipal 094/2005 e Decreto Municipal 039/2019. 
Art. 4º - A identificação dos estabelecimentos de produtos de origem animal deverá 
ser efetuada através de uma letra maiúscula, adotando-se a seguinte nomenclatura:
I - letra “F”, para matadouros de bovídeos, equídeos, suínos, ovinos, caprinos e 
animais silvestres;
II - letra “A”, para matadouros de aves e coelhos;
III - letra “C”, para fábricas de conservas;
IV - letra “E”, para estabelecimentos industriais;
V - letras “EC”, para entrepostos de carne e seus derivados;
VI - letra “L”, para os estabelecimentos de leite e derivados;
VII - letra “M”, para os estabelecimentos de produtos apícolas;
VIII - letra “O”, para os estabelecimentos de ovos e derivados;
IX - letra “P”, para os estabelecimentos de pescados e derivados;
X – letra “S” para estabelecimentos que modifiquem, fracionem ou reembalem 
produtos de origem animal, já fiscalizados anteriormente 	 como Padarias, 
Açougues e Mercados.
Seção II - Do Registro dos Estabelecimentos
Art. 5º - É obrigatório o registro no órgão competente de todo o estabelecimento de 
produtos de origem animal, com sede no território Municipal.
§ 1º - O registro do estabelecimento no Serviço de Inspeção Federal - SIF, do 
Ministério da Agricultura, isenta seu registro nos órgãos estadual ou municipal de 
inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal.
§ 2º - O registro do estabelecimento no SIP/POA da SEAB isenta seu registro no 
órgão municipal de inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal.
Art. 6º - O requerimento e documentos para o registro deverão ser entregues ao 
médico veterinário do SIM/POA na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de 
Cruzeiro do Oeste.
Art. 7º - Havendo obras a serem executadas no estabelecimento de produtos de 
origem animal, o processo de registro será suspenso ou arquivado pelo SIM/POA, 
caso estas não sejam iniciadas e concluídas no prazo determinado no Termo de 
Compromisso e Execução.
Art. 8º - O deferimento ao pedido de desarquivamento do processo de registro 
deve ser solicitado ao SIM/POA, estando condicionado a uma reavaliação na 
qual será verificado o atendimento aos requisitos deste Regulamento e normas 
complementares.
Art. 9º - O estabelecimento registrado mantido inativo por período superior a cento e 
oitenta (180) dias deverá informar ao SIM/POA, com antecedência mínima de quinze 
(15) dias, o reinício das suas atividades.
Parágrafo único - A manutenção do registro condiciona-se à comprovação das 
condições higiênico-sanitárias do estabelecimento, apurada em vistoria especifica 
efetuada por médico veterinário fiscal do SIM/POA.
Art. 10 - O estabelecimento registrado deverá manter atualizado seu cadastro no SIM/
POA, informando no prazo de trinta (30) dias a contar do fato, as eventuais alterações 
em seu contrato social ou os ajustes relacionados e efetivados.
Art. 11 - As reformas, ampliações ou reaparelhamento nos estabelecimentos de 
produtos de origem animal estão condicionados à prévia aprovação do SIM/POA.
Art. 12 - Na venda ou locação do estabelecimento registrado, o comprador ou 
locatário imediatamente deverá promover a transferência da titularidade do registro 
através de requerimento dirigido ao SIM/POA.
§ 1º - Havendo recusa do comprador ou locatário de promovê-la, o titular deverá 
notificar o fato ao SIM/POA.
§ 2º - Enquanto não concluída a transferência do registro junto ao SIM/POA, 
permanecerá responsável pelas irregularidades verificadas no estabelecimento a 
pessoa física ou jurídica em nome da qual esteja registrado.
§ 3º - Caso o titular tenha efetuado a notificação e o comprador ou locatário deixar 
de apresentar no prazo máximo de trinta (30) dias os documentos necessários à 
transferência de responsabilidade, o registro deverá ser cancelado, condicionando-se 
seu restabelecimento ao cumprimento da exigência legal.
§ 4º - Efetivada a transferência do registro, o comprador ou locatário obrigam-se a 
cumprir as exigências formuladas ao titular antecedente, sem prejuízo de outras que 
venham a ser determinadas.
Art. 13 - O proprietário do estabelecimento deverá comunicar ao SIM/POA a 
paralisação de suas atividades, no prazo máximo de trinta (30) dias a contar da 
paralisação, sob pena de ter cancelado o seu registro.
Art. 14 - O SIM/POA deverá manter em arquivo cópia dos processos de registro dos 
estabelecimentos de que trata este Regulamento.
Art. 15. O registro deverá ser requerido ao SIM/POA, instruindo-se o processo com os 
documentos previstos na seção III no Decreto Municipal 039/2019.
Art. 16 - As plantas e os documentos do estabelecimento deverão ser apresentadas 
em duas (2) vias, devendo assinalar a escala utilizada, a data de sua confecção e 
identificar o profissional habilitado responsável pela sua elaboração.
§ 1º - Serão rejeitadas as plantas grosseiramente desenhadas, com rasuras, borrões 
ou contendo indicações e informações imprecisas ou incompletas.
§ 2º - Os croquis do local ou das instalações apresentados pelo requerente restringem 
sua finalidade à orientação técnica e aos estudos preliminares.
Art. 17 - Atendidas as normas legais e satisfeitos os requisitos técnicos e exigências 
higiênico-sanitárias estabelecidas neste Regulamento e em normas complementares, 
o SIM/POA expedirá o Certificado de Registro.
Parágrafo único - A expedição do Certificado de Registro habilita o funcionamento do 
estabelecimento de produtos de origem animal dentro das atividades para as quais 
foi liberado.
CAPÍTULO III
DA INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL
Seção I - Da Organização do Serviço de Inspeção
Art. 18 - O Serviço de Inspeção Municipal/Produtos de Origem Animal - SIM/POA é 
composto pelo médico veterinário fiscal da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 
do Município de Cruzeiro do Oeste, podendo ainda ser subdividida, de acordo com o 
fluxo de trabalho, nos seguintes Setores:
I – Setor de Carnes e Derivados;
II - Setor de Leite e Derivados;
III – Setor de Produtos Apícolas;
IV - Setor de Ovos e Derivados;
V - Setor de Pescados e Derivados.
§ 1º - A subdivisão do SIM/POA descrita no artigo anterior e os cargos relacionados ao 
novo organograma de trabalho poderão ser criados em decreto posterior.
§ 2º- Poderão integrar o SIM/POA, além do médico veterinário, outros profissionais 
habilitados para exercerem atividades específicas e auxiliares, colocados à 
disposição da Prefeitura Municipal através de parcerias com outras entidades 
públicas ou privadas.
Art. 19 - Ao Chefe de Departamento do SIM/POA compete:
I - coordenar as atividades e recursos da Divisão do SIP/POA;
II - promover as atividades normativas e fiscais e a execução da 	
inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal;
III - promover a integração dos órgãos federais, estaduais e municipais, públicos ou 
privados, que desenvolvam atividades afins ou relacionadas à inspeção industrial e 
sanitária de produtos de origem animal;
IV - conceder e firmar o Certificado de Registro;
V – Aplicar medidas administrativas, bem como manifestar-se sobre a adequação da 
aplicação das penalidades administrativas previstas nos processos administrativos 
punitivos.
Art. 20 - A Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente poderá celebrar 
parcerias com órgãos ou entidades afins dos setores público ou privado, com o fim de 
viabilizar, desenvolver ou otimizar as atividades de educação e inspeção industrial e 
sanitária dos produtos de origem animal.
Parágrafo único - Para o cumprimento deste artigo a Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente baixará normas complementares.
Seção II - Da Inspeção
Art. 21 - A inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal será instalada 
nos estabelecimentos após o seu registro.
Art. 22 - Todo estabelecimento de produtos de origem animal com registro deverá 
possuir inspeção industrial e sanitária.
Parágrafo único - A inspeção industrial e sanitária poderá ser:
I - permanente, nos estabelecimentos de produtos de origem animal, que abatam 
animais de açougue ou animais silvestres;
II - periódica, nos demais estabelecimentos de produtos de origem animal, a juízo 
do SIP/POA.
Art. 23 - A inspeção industrial e sanitária de que trata este Regulamento estendesse 
em caráter supletivo às casas atacadistas e varejistas, sem prejuízo da fiscalização 
sanitária local.
Parágrafo único - A inspeção industrial e sanitária, quando efetuada em caráter 
supletivo, re-inspecionará os produtos de origem animal e verificará a existência de 
produtos não inspecionados na origem ou, quando o tenham sido, infrinjam as normas 
regulamentares.
Art. 24 - Ficam sujeitos à inspeção e re-inspeção previstas neste Regulamento os 
estabelecimentos previstos no Decreto Municipal nº039/2019.
Art. 25 - A inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal de competência 
do SIM/POA abrangerá o disposto no artigo 8º do Decreto Municipal 039/2019
Parágrafo único - Na inspeção e fiscalização, o SIM/POA deverá observar as 
determinações dos Ministérios da Saúde e da Indústria e Comércio relacionadas aos 
coagulantes, condimentos, corantes, conservantes, antioxidantes, fermentos e outros 
aditivos utilizados na indústria de produtos de origem animal, bem como os elementos 
e substâncias contaminantes.
Art. 26 - O estabelecimento que expor produtos de origem animal à venda sem 
qualquer identificação que permita estabelecer a sua origem está sujeito ás 
penalidades previstas nas legislações específicas.
Seção III — Dos Estabelecimentos
Art. 27 - O estabelecimento para obter o registro no SIM/POA deverá satisfazer as 
seguintes condições previstas na seção IV do Decreto nº 039/2019.
Art. 28 - O SIM/POA deverá condicionar o registro à indicação pelo estabelecimento 
requerente de um profissional legalmente habilitado como responsável técnico.
Parágrafo único - O SIM/POA divulgará as normas expedidas e delas dará 
conhecimento às autoridades, estabelecimentos, instituições e órgãos afins ou 
relacionados.
Art. 29 - O SIM/POA periodicamente fiscalizará e inspecionará o reaparelhamento ou 
a execução das obras nos estabelecimentos em construção ou reformas, verificando 
sua conformidade ao processo de registro aprovado.
Art. 30 - O estabelecimento que após o registro desrespeitar o presente Regulamento 
e normas complementares será notificado pelo SIM/POA das irregularidades e das 
determinações para o seu saneamento.
§ 1º - O médico veterinário do SIM/POA deverá ajustar um cronograma das 
medidas saneadoras a serem executadas pelo proprietário ou responsável pelo 
estabelecimento, firmando o avençado em Termo de Compromisso.
§ 2º - Vencidos os prazos convencionados sem que as irregularidades tenham 
sido sanadas, o estabelecimento terá seu registro suspenso, impossibilitando seu 
funcionamento, até resolvidas tais irregularidades.
Seção IV — Da Embalagem, Rotulagem e Chancela
Subseção 1 — Da Embalagem
Art. 31 - As embalagens que mantenham contato com produtos de origem animal 
destinados ao consumo humano deverão estar registradas ou aprovadas no órgão 
competente do Ministério da Saúde.
Art. 32 - As embalagens anteriormente usadas somente poderão ser aproveitadas no 
acondicionamento de produtos ou matérias primas utilizadas na alimentação humana 
quando absolutamente íntegras, perfeitas e rigorosamente higienizadas.
Parágrafo único - É proibido a reutilização de embalagens que tenham acondicionado 
produtos ou matérias primas de uso não comestível.
Art. 33 - O estabelecimento de produtos de origem animal, quando do encerramento 
de suas atividades ou do cancelamento de seu registro no SIM/POA, deverá inutilizar 
os rótulos e embalagens estocadas, caso contiverem a chancela do SIM/POA.
Parágrafo único - A inutilização ou destruição dos rótulos e embalagens deverá ser 
supervisionada pelo médico veterinário fiscal do SIM/POA.
Art. 34 - O uso de embalagens em desacordo ao presente Regulamento deverá ser 
previamente autorizado pelo SIM/POA.
Subseção II — Da Rotulagem
Art. 35 - Os produtos de origem animal destinados à alimentação humana, quando 
destinados ao comércio, deverão estar identificados através de rótulos.
Parágrafo único - Quando fracionados, os produtos de origem animal deverão 
conservar a rotulagem ou possibilitar a identificação do estabelecimento produtor.
Art. 36 - O rótulo deverá conter as seguintes informações:
I - nome ou marca de venda do produto, podendo constar palavras ou frases adicionais 
apostas próximas à sua denominação, desde que não induzam os consumidores a 
erro com respeito a natureza e condições físicas do produto;
II - lista de ingredientes;
III - forma ou modo de conservação do produto;
IV - peso líquido, descrevendo a quantidade nominal em unidades do Sistema 
Internacional (SI), conforme especificado a seguir:
a) para sólidos ou granulados, os produtos deverão ser comercializados em unidade 
de massa;
b) para líquidos, os produtos deverão ser comercializados em unidade de volume;
c) para semissólidos ou semilíquidos, os produtos deverão ser comercializados na 
unidade de massa ou volume;

d) para produtos com uma forma sólida e outra líquida, separáveis por filtração 
simples, além do peso líquido, deverá constar o peso drenado, assim descrito, com 
tamanho, destaque e visibilidade igual ao que anuncia o peso líquido.
V - identificação da origem, descrevendo:
a) o nome e endereço do fabricante, produtor, fracionador ou firma responsável, 
conforme o caso;
b) a localização do estabelecimento, especificando município, Estado e país de 
origem;
c) a razão social e o número de registro do estabelecimento no SIM/POA;
d) a menção de uma das seguintes expressões: “FRABRICADO 	 N O 
BRASIL”, “PRODUTO DO BRASIL” ou “INDÚSTRIA 	 BRASILEIRA”.
VI - identificação do lote, informando a data de fabricação, de embalagem ou de 
validade mínima, indicando o dia e o mês, nesta 	 ordem;
VII - validade mínima, descrevendo:
a) dia e mês, para produtos com duração mínima não superior a três meses;
b) mês e ano, para produtos com duração mínima superior a três meses, podendo 
ser utilizada a expressão “FIM DE ANO”, caso o mês de vencimento for dezembro.
VIII - instruções sobre o preparo ou uso do produto, quando pertinentes, incluída 
a reconstituição, o descongelamento ou o tratamento necessário ao seu correto 
consumo;
IX - a letra que oficialmente classifica o estabelecimento produtor, nos termos do 
art. 4º;
X - chancela do SIM/POA, nos termos do art. 43 e 44;
Xl - demais exigências previstas em legislações ordinárias.
§ 1º - As informações nos rótulos deverão ser indicadas em linguagem clara, figurando 
de forma visível, legível e indelével.
§ 2º - A presença de água no produto de origem animal deverá ser declarada na lista 
de ingredientes, exceto quando faça parte de compostos já anunciados, tais como 
salmouras, xaropes, molhos, caldos ou outros similares.
§ 3º - Não é obrigatória a declaração do conteúdo liquido para produtos pesados à 
vista do consumidor, desde que no rótulo conste a expressão: “VENDA POR PESO” 
ou “DEVE SER PESADO À VISTA DO CONSUMIDOR”.
§ 4º - A data de validade mínima deverá ser anunciada pelo uso de uma das seguintes 
expressões: “CONSUMIR ANTES DE”; “VALIDO ATÉ”, ‘VALIDADE”, “VENCE EM” 
ou “VENCIMENTO”, seguidas da data ou da indicação do local onde consta esta 
informação.
§ 5º - Nos rótulos da carne de equídeos ou dos produtos que a contenham deverá 
constar a expressão “CARNE DE EQUIDEO” ou “PREPARADA COM CARNE DE 
EQUIDEO” ou “CONTÉM CARNE DE EQUIDEO”.
Art. 37 - O uso de rótulos, estampas ou carimbos, quando em desacordo ao presente 
Regulamento, deverá ser previamente autorizado pelo SIM/POA.
Art. 38 - Os produtos que não forem destinados à alimentação humana ou animal 
deverão conter em seu rótulo a inscrição “NÃO COMESTÍVEL”.
Art. 39 – Não compete ao Município, por meio do SIM/POA fiscalizar produtos 
modificados, enriquecidos, dietéticos, para regimes especiais ou de uso medicinal 
deverão ser rotulados de acordo com as determinações legais especiais, aplicando-
se o presente Regulamento no que for pertinente.
Art. 40 - Um mesmo rótulo poderá ser usado para produtos idênticos, fabricados em 
vários estabelecimentos da mesma empresa, desde que sejam da mesma qualidade, 
denominação e marca, bem como provenientes de estabelecimentos registrados no 
SIM/POA.
Parágrafo único - Nos rótulos utilizados nestas circunstâncias deverão constar os 
endereços dos estabelecimentos produtores.
Art. 41 - Os produtos de origem animal embalados e que apresentem superfície do 
painel destinado à rotulagem com área inferior a 10cm² poderão ficar isentos dos 
requisitos estabelecidos no art. 59, à exceção da indicação da denominação da marca 
do produto e número de registro no Serviço de Inspeção.
Art. 42 - Os produtos condenados pelo SIM/POA deverão ser identificados com a 
palavra “CONDENADO - SIM/POA”, estampada com tinta indelével através de 
carimbo de formato quadrado 05x05cm.
Subseção III - Da Chancela
Art. 43 - O estabelecimento de produtos de origem animal registrado deverá apor 
nos seus produtos a chancela oficial do SIM/POA no modelo da imagem a baixo, 
onde o conjunto X representa o número de registro do estabelecimento com o ano de 
registro e a letra N representa a classificação do produto segundo o artigo 4º, sendo 
as medias oficiais estabelecidas pelo artigo 44.
Art. 44 - As chancelas da inspeção municipal de uso permitido pelo SIM/POA devem 
obedecer as especificações e dimensões oficiais, nos termos previstos neste artigo.
I - para carcaças ou quartos de carcaças de animais de grande porte, a chancela 
oficial consistirá em um carimbo nos moldes do artigo 63, 	 com 7cm de 
comprimento e 5 cm de altura.
II - para carcaças ou partes de carcaças de suínos e outros animais de médio porte, 
a chancela oficial consistirá em um carimbo com 5 cm de comprimento por 3 cm 
de altura.
III - para embalagens, rótulos e afins acondicionando carcaças e cortes de 
aves, coelhos e rãs, a chancela oficial deverá possuir medidas 	 d e 
3cm de comprimento por 2 cm de altura.
IV - para embalagens, rótulos e outras identificações genéricas, que de tamanho 
reduzido, a chancela oficial deverá estar impressa de forma que seja possível a 
identificação e leitura, respeitando a proporção do rótulo, sem estar estabelecida uma 
medida padrão.
Art. 45 - Os carimbos serão entregues sob recibo e permanecerão sob a 
responsabilidade do médico veterinário incumbido pela Inspeção do estabelecimento.
Art. 46 - Quando do encerramento das atividades ou do cancelamento do registro no 
SIM/POA, o responsável pela inspeção deverá entregar ao médico veterinário fiscal, 
mediante recibo, os carimbos e matrizes que contenham a chancela do SIM/POA.
Seção V - Do Trânsito
Art. 47 - O trânsito de produtos de origem animal deverá ser feito em veículos em 
conformidade às normas específicas relacionadas à espécie e à conservação do 
produto transportado.
§ 1º- É proibido o trânsito de produtos de origem animal destinados ao consumo 
humano com produtos ou mercadorias de outra natureza.
§ 2º- Os produtos de origem animal em trânsito deverão estar higienicamente 
acondicionados em recipientes adequados, independentemente de estarem 
embalados.
§ 3º- Os veículos transportadores de produtos de origem animal refrigerados 
ou congelados deverão dispor de meios que permitam verificar a temperatura, 
mantendo-a nos níveis adequados à conservação dos produtos transportados.
Seção VI — Das Obrigações
Art. 48 - O proprietário ou o representante legal dos estabelecimentos de que trata o 
presente Regulamento estão obrigados a:
I - manter o estabelecimento em conformidade às determinações deste Regulamento 
e normas complementares ou relacionadas;
II - cumprir e fazer cumprir as determinações deste Regulamento e normas 
complementares;
III - cumprir e fazer cumprir os regulamentos técnicos relacionados às condições 
higiênico-sanitárias e de boas práticas de fabricação de 	 alimentos aprovados 
pelos órgãos oficiais dos Ministérios da 	 Agricultura e da Saúde;
IV - fornecer material adequado e suficiente para a execução dos trabalhos de 
inspeção;
V - dispor à inspeção, pessoal auxiliar habilitado e suficiente à execução dos serviços;
VIII - obedecer às determinações dos agentes da inspeção quanto ao destino dos 
animais e dos produtos de origem animal condenados;
IX - recolher as taxas de inspeção sanitária instituídas;
X - encaminhar até o 5º dia do mês subsequente ao médico veterinário fiscal do SIM/
POA relatórios de produção, mapas de abate e outros documentos que venham a ser 
determinados pela inspeção sanitária e industrial;
XI - comunicar os agentes da inspeção, com no mínimo doze horas de antecedência, 
a realização de quaisquer atividades industriais não previstas e que requeiram sua 
presença, mencionando natureza das atividades e horários de seu início e sua 
conclusão;
XII - comunicar oficialmente ao SIM/POA, no prazo máximo de 30 dias de seu evento, 
a suspensão, paralisação ou encerramento das atividades do estabelecimento;
XIII - apresentar ao agente da inspeção, quando solicitado ou a lei o exigir, a 
documentação sanitária dos animais;
XIV - utilizar matérias primas inspecionadas e ingredientes de qualidade, 
especificando a procedência;
XV - fornecer material próprio, utensílios e substâncias adequadas para os trabalhos 
de coleta e transporte de amostras para laboratório, bem como para limpeza, 
desinfecção e esterilização de instrumentos, aparelhos ou instalações;
XVI - manter à disposição do agente de inspeção os resultados das análises 
laboratoriais.
§1º - O pessoal colocado a disposição do SIM/POA subordina-se ao agente 
competente pela inspeção.
§2º - Os materiais disponibilizados pelos estabelecimentos para execução dos 
serviços de inspeção não se transferem patrimonialmente aos agentes de inspeção, 
que sobre eles são responsáveis.
CAPÍTULO IV
DA FISCALIZAÇÃO E DE SUA ORGANIZAÇÃO
Art. 49 – A Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, através do SIM/POA, 
estabelecerá os procedimentos, as práticas, proibições e imposições, bem como as 
fiscalizações necessárias à promoção e manutenção da qualidade e higiene sanitária 
dos produtos de origem animal, comestíveis e não comestíveis.
Art. 50 — São sujeitos à fiscalização industrial e sanitária prevista neste Regulamento 
os estabelecimentos e produtos relacionados nos artigos 35 e 36
Parágrafo único - A fiscalização de que trata este regulamento estende-se em caráter 
supletivo às casas atacadistas e varejistas.
Art. 51 - Estão sujeitos ao cumprimento deste Regulamento e à fiscalização os 
produtos de origem animal depositados ou em trânsito.
Art. 52 - Quando em trânsito, a fiscalização de que trata este Regulamento poderá ser 
efetuada em barreiras móveis de fiscalização.
Art. 53 - Os médico veterinário fiscais do SIM/POA deve condicionar a liberação dos 
produtos de origem animal em trânsito flagrados irregulares ou suspeitos de o serem 
à notificação das exigências saneadoras ou mitigativas pertinentes ao proprietário, 
transportador ou responsável, sem prejuízo das medidas sanitárias determinadas 
pelos órgãos de saúde pública competentes.
§ 1º - O cumprimento às determinações que condicionaram a liberação da matéria 
prima ou produtos de origem animal flagrados irregulares não obsta a autuação dos 
responsáveis.
§ 2º - Em havendo inarredável risco, mediato ou imediato, à saúde pública ou o não 
comprometimento do responsável pelos produtos de origem animal irregulares em 
promover as medidas saneadoras ou mitigativas determinadas, o médico veterinário 
fiscal do SIM/POA deverá apreendê-los e, caso for, condená-los, observados a 
conveniência, os meios, procedimentos e instrumentos previstos neste Regulamento.
Art. 54 - Considera-se médico veterinário fiscal competente, para efeito deste 
Regulamento, o médico veterinário fiscal lotado no Departamento do Serviço de 
Inspeção do Municipal/Produtos de Origem Animal - SIM/POA e designado por 
Portaria expedida pelo Poder Executivo Municipal para desempenhar as atividades 
de inspeção e de fiscalização de produtos de origem animal.
Parágrafo único - O médico veterinário fiscal terá crachá de identidade funcional, na 
qual constará a denominação do órgão emitente, o número de ordem do documento, 
a data de sua expedição além de fotografia, formação profissional e respectivo 
número de registro no órgão de classe, cargo e área de atuação do portador.
Art. 55 - O médico veterinário fiscal competente, mediante apresentação da 
identificação funcional e no desempenho de suas funções, terá livre acesso aos 
estabelecimentos e suas dependências, às propriedades rurais, aos depósitos, 
armazéns ou qualquer outro local ou instalação onde se abatam animais, processem, 
manipulem, transformem, preparem, transportem, beneficiem, acondicionem, 
armazenem, depositem ou comercializem produtos e subprodutos de origem animal, 
matérias primas e afins.
Parágrafo único - O médico veterinário fiscal que na fiscalização acessar dependências 
ou equipamentos utilizados no processamento de produtos de origem animal deverá 
estar asseado e trajado de modo a impedir a contaminação da matéria prima e produtos.
Art. 56 - Havendo circunstâncias que envolvam risco de contaminação da saúde 
pública ou ambiental, a autoridade do SIM/POA notificará a Secretaria Municipal de 
Saúde e divisão de Meio Ambiente da Secretaria Municipal de Agricultura, bem como 
ao Ministério Público Estadual, devendo para esse efeito serem estabelecidas normas 
de atuação em conjunto.
Art. 57 - Cumpre à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente prover os 
recursos e as condições necessárias às atividades de fiscalização desenvolvidas pelo 
SIM/POA, sem prejuízo de firmar parcerias, nos termos do art. 20 deste Regulamento.
CAPITULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 58 – As secretarias municipais, sem prejuízo de suas atividades específicas e 
sempre que solicitadas, prestarão sua colaboração à consecução dos objetivos da 
legislação do SIM/POA.
Parágrafo único - Os médicos veterinários fiscais do SIM/POA, sempre que julgarem 
necessário, poderão requisitar força policial para exercer suas atribuições.
Art. 59 - Até que complete a implantação da inspeção, os estabelecimentos que a 
ela ainda não estiverem sujeitos deverão preparar-se tecnologicamente e diligenciar 
para que as suas condições higiênico sanitárias sejam compatíveis com as exigências 
legais e regulamentares.
Parágrafo único - O médico veterinário fiscal do SIM/POA ou a seu serviço deverá 
orientar os estabelecimentos visando a consecução do disposto no presente artigo.
Art. 60 - Compete ao SIM/POA promover a cooperação e integração dos trabalhos de 
inspeção sanitária e industrial dos produtos de origem animal com os demais órgãos 
e instituições, públicas ou privadas, em todos os níveis da federação, com o fim de 
aprimorar os processos e procedimentos neles envolvidos.
Art. 61 - O SIM/POA promoverá o aprimoramento técnico de seus agentes, dispondo-
lhes cursos, estágios ou treinamentos específicos em laboratórios, estabelecimentos 
ou outras instituições.
Art. 62 - As autoridades da Saúde Pública, e a vigilância sanitária, deverão informar 
ao SIM/POA os resultados das análises de rotina e fiscais, quando delas resultarem a 
apreensão ou condenação de produtos de origem animal.
Art. 63 - Os casos omissos neste Regulamento serão deliberados pelo Secretário 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.
Art. 64 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 26 (VINTE E SEIS) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
DECRETO MUNICIPAL N.º 080/2019
Súmula: Aprova o Regulamento do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do 
Município de Cruzeiro do Oeste - Paraná e, dá outras providências.
A PREFEITA DE CRUZEIRO DO OESTE - PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto na Lei Municipal de nº 038/2017,
D E C R E T A:
Art.1º Fica aprovado o Regulamento do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa 
Idosa (FMDPI) de Cruzeiro do Oeste/PR., conforme Anexo I, que integra o presente 
decreto.
Art.2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA DE CRUZEIRO DO OESTE/ESTADO DO PARANÁ, AOS 
27 (VINTE E SETE) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
 
ANEXO I
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
 CRUZEIRO DO OESTE - PARANÁ
REGULAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA – 
FMDPI
CAPITULO I
DA FINALIDADE
Art. 1º O Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do Município de Cruzeiro 
do Oeste - Paraná, criado pela Lei Municipal nº 038/2017, em seu art. 5º prevê seu 
funcionamento regulado segundo as disposições estabelecidas neste Decreto.
Art. 2º O Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa tem por finalidade atender 
aos programas, planos e ações voltados ao atendimento à pessoa idosa.
Art. 3º São objetivos do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do Município 
de Cruzeiro:
I – apoiar programas, projetos e ações que visem à proteção, à defesa e à garantia 
dos direitos da pessoa idosa estabelecidos na legislação pertinente;
II – promover e apoiar a execução de programas e/ou serviços de proteção à pessoa 
idosa.
III - facilitar a captação, o repasse e a aplicação de recursos destinados ao 
desenvolvimento das ações de atendimento à pessoa idosa.
Art. 4º Ao Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa cabe indicar as prioridades 
para a destinação dos valores constantes no Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa 
Idosa, mediante a elaboração ou aprovação de planos, programas, projetos ou ações 
voltadas à pessoa idosa do Município de Cruzeiro /PR.
Art. 5º O Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do Município de Cruzeiro será 
vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social, a quem cabe a sua gerência, 
sob o controle e orientação do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, a 
ela cabendo:
I – solicitar o plano de aplicação dos recursos ao Conselho Municipal dos Direitos 
da Pessoa Idosa;
II – submeter ao Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa demonstrativo 
contábil da movimentação financeira do Fundo, mensalmente ou em menor período, 
quando solicitado;
III – ordenar empenhos e pagamentos das despesas do Fundo;
IV – outras atividades indispensáveis para o gerenciamento do Fundo.
Art. 6º Constituirão recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa as 
receitas provenientes de:
I - as transferências e repasses da União, do Estado, por seus órgãos e entidades da 
administração direta e indireta, bem como de seus Fundos;
II - as transferências e repasses do Município;
III - recursos resultantes de convênios, os auxílios, legados, valores, contribuições e 
doações, inclusive de bens móveis e imóveis, que lhe forem destinados por pessoas 
físicas ou jurídicas públicas ou privadas, nacionais ou internacionais;
IV - produtos de aplicações financeiras dos recursos disponíveis;
V - os valores das multas previstas no Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 01 de 
outubro de 2003);
VI - as multas aplicadas pela autoridade judiciária por irregularidade em entidade de 
atendimento à pessoa idosa;
VII - as multas aplicadas pela desobediência ao atendimento prioritário às pessoas 
idosas;
VIII - as doações feitas por pessoas físicas ou jurídicas deduzidas do Imposto Sobre 
a Renda, conforme a Lei Federal nº 2.213/2010;
IX - outras receitas destinadas ao referido Fundo;
X - as receitas estipuladas em lei.
CAPÍTULO II
DA MOVIMENTAÇÃO E APLICAÇÃO
Art. 7º Os recursos que compõem o Fundo serão depositados em conta especial sob 
a denominação FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA - FMDPI 
e sua destinação será deliberada por meio de atividades, projetos e programas 
aprovados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idos, sem isentar a 
Administração Municipal de previsão e provisão de recursos necessários para as 
ações destinadas à pessoa idosa, conforme a legislação pátria.
§1º Os recursos de responsabilidade do Município de Cruzeiro do Oeste-PR, 
destinados ao Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa serão programados 
de acordo com a Lei Orçamentária do respectivo exercício financeiro, para promover 
ações de proteção e promoção da pessoa idosa.
Art. 8º Os recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa somente serão 
aplicados e movimentados por deliberação do Conselho Municipal de Direitos da 
Pessoa Idosa, de acordo com o respectivo Plano de Aplicação aprovado pelo referido 
Conselho. 
Art. 9º O Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa terá contabilidade própria, 
com escrituração geral, vinculada, orçamentariamente, à Secretaria Municipal de 
Assistência Social.
§1º A execução financeira do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa observará 
as normas regulares da Contabilidade Pública, bem como a legislação relativa 
a licitações e contratos e estará sujeita ao efetivo controle dos órgãos próprios de 
controle interno do Poder Executivo, sendo que a receita e aplicação dos respectivos 
recursos serão, periodicamente, objeto de informação e prestação de contas.
§2º Para atendimento ao disposto no parágrafo primeiro deste artigo, a Secretaria 
Municipal de Finanças encaminhará:
I – mensalmente, demonstrativo de receitas e despesas (balancete);
II – anualmente, relatório de atividades e prestação de contas, com Balanço Geral, 
observadas a legislação e as normas pertinentes.
Art. 10 O exercício financeiro do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 
coincidirá com o ano civil.
Art. 11 O saldo positivo do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, apurado 
em balanço, em cada exercício financeiro, será transferido para o exercício seguinte, 
a crédito do mesmo Fundo. 
CAPÍTULO III
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
Art. 12 O Fundo está sujeito à prestação de contas de sua gestão ao CMDPI, ao 
Poder Legislativo e ao Tribunal de Contas, bem como ao Estado e à União. 
Art. 13 As entidades de direito público ou privado que receberem recursos transferidos 
do Fundo a título de subvenções sociais, auxílios, convênios ou transferências a 
qualquer título, serão obrigadas a comprovar a aplicação dos recursos recebidos, 
segundo os fins a que se destinarem, sob pena de suspensão de novos recebimentos, 
além de responsabilização civil, criminal e administrativa. 
Art. 15 A prestação de contas será feita em estrita observância à legislação municipal 
que regula a tomada de prestações de contas no âmbito do Município.
CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 16 As atividades de apoio administrativo necessárias aos serviços do Fundo 
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa serão prestadas pela Secretaria Municipal de 
Finanças, diretamente a Secretaria Municipal de Assistência Social.
Art. 17 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste/PR., aos 27 (vinte e sete) dias do mês de fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 
Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 
074/2017, ID nº 1427, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E 
MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA LOCAÇÕES E TRANSPORTES EIREL – ME.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, 
pessoa jurídica de direito público, com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, 
nº. 767, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob nº. 78.200.110/0001-94, 
representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, 
a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado MARCOS ROGÉRIO DE 
SOUZA LOCAÇÕES E TRANSPORTES EIREL - ME, com sede na Rua Joaquim 
Vicente de Oliveira, CEP 87.450-000, na Cidade de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, CNPJ sob nº. 04.327.092/0001-70, representada neste ato pelo Sr. MARCOS 
ROGÉRIO DE SOUZA, brasileiro, casado, empresário, portador da C.I.R.G. sob n.º 
6.364.055-7, SESP/PR e do CPF/MF sob nº. 855.780.619-15, residente e domiciliado 
na Rodovia BR 487 Km 1,5 s/nº, Zona Rural, na Cidade de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de 
alteração de prazo de vigência e valor.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogada a vigência do contrato por mais 12(meses) a 
partir da assinatura do presente Termo de Aditivo, sendo esse embasado no Processo 
Licitatório nº. 35/2017 Modalidade Pregão Presencial nº. 23/2017 de 04/05/2017 e 
homologado em 18/05/2017, com fundamento no artigo 57, inciso II, da lei Federal 
nº. 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica acrescido ao valor original contratado o percentual 
de 4,46% (quatro, quarenta seis por cento) acréscimo este no Valor de R$ 
14.712,00,(quatorze mil, setecentos e doze reais), reajuste este referente ao período 
de 05/2017(data de assinatura do Contrato 024/2018) à 01/2019, ficando o valor do 
Contrato R$ 344.718,00(trezentos e quarenta quatro mil, setecentos e  dezoito reais) 
sobre ao valor original contratado, a serem pagos em 12 (doze) parcelas mensal 
podendo ser variável, até o dia 10(dez) do mês subsequente à prestação do serviço 
contratado.
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições 
do Contrato de Prestação de Serviços originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 
04(quatro) vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos seis dias do mês de fevereiro do ano 
de dois mil e dezenove (06/02/2019).
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR.	
João Jorge Sossai	
Marcos Rogério de Souza Locações e Transportes Eirelli -ME.
Marcos Rogério de Souza 
Testemunhas:

CONSELHO MUNICPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E ADOLESCENTE (CMDCA)

DE ESPERANÇA NOVA – PR
RESOLUÇÃO: 001/2019
SUMULA: Dispõe sobre a Convocação da Conselheira Tutelar suplente para 
assumir a função durante o período de férias dos Conselheiros Tutelares Titulares. O 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente (CMDCA) de Esperança 
Nova- PR, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 068/98, Lei 
Complementar Nº 575/2013 e considerando reunião mensal, Convocação de suplente 
para o cargo de Conselheira Tutelar, aos vinte e oito dias do mês de fevereiro de dois 
mil e dezenove, na sala da Terceira Idade, às 13hs30min, sito Rua Floresval Paganini 
Nogueira nº 1280. RESOLVE: 
Art. I. Convocar, Alessandra Barbieri Cavichioli, Conselheira Tutelar Suplente eleita 
em Eleição realizada em 18/08/2018 para assumir o cargo durante o período de férias 
dos Conselheiros Tutelares titulares. 
Art. II. A Conselheira Tutelar Suplente deverá assumir o cargo no período de 
07/03/2019 à 06/08/2019.
Art. III. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  Esperança Nova 
Paraná, aos vinte e oito dias do mês de fevereiro de dois mil e dezenove.Walkiria Elói 
Benedito, Presidente do CMDCA. 
Walkiria Elói Benedito
Pres. CMDCA

Prefeitura Municipal de Esperança Nova
Estado do Parana
 TERMO ADITIVO Nº. 001 AO CONTRATO 061/2018 CELEBRADO EM 20/12/2018, 
NA QUAL FIGURA COMO CONTRATANTE A PREFEITURA DE ESPERANÇA NOVA, 
E COMO CONTRATADA A EMPRESA AUTO POSTO ESPERANÇA LTDA.
Pelo presente TERMO ADITIVO o MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, Estado 
do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com administração situada 
à Avenida Juvenal Silva Braga, 181, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
01.612.269/0001-91, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Valdir 
Hidalgo Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula 
de identidade RG nº. 4.145.492-0 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 557.410.969-72, 
residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, 
doravante denominado CONTRATANTE e, de outro AUTO POSTO ESPERANÇA 
LTDA, situado na Rua Arthur Medeiros, 32, Cep. 87.545-000, inscrita no CNPJ sob 
o nº 13.758.090/0001-26, neste Município de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Sr. EDSON MARTINS FERREIRA, brasileiro, casado, 
empresário, inscrito no CPF nº 527.485.619-53, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 3.813.074-9/SSP-PR, residente domiciliado na Rua João Correia Filho, 1056, 
na cidade de Umuarama - PR, doravante denominada CONTRATADA ajustam e 
acordam entre si o presente TERMO ADITIVO Nº 001 ao contrato de nº 061/2018, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO VALOR DO CONTRATO DE PREÇO 
UNITÁRIO
Considerando o pedido de aumento de combustíveis protocolado sob o nº 063/2019, 
decorrente da variação nos valores de combustíveis (documentos em anexo) altera-
se o valor do combustível “diesel S-500” em R$ 0,13 (treze centavos) por litro, para 
abastecimento dos veículos pertencentes à Frota Municipal, a partir de 01/03/2019, 
a ser:
DIESEL S-500/LITRO: R$ 3,29
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato de nº 061/2018 desde que não 
contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao 
Instrumento Particular de Contrato, em 02 (vias) vias de igual teor, para que produzam 
seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas igualmente 
subscritas.
Esperança Nova - PR, 28 (vinte) de fevereiro de 2019.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ – CONTRATANTE  
AUTO POSTO ESPERANÇA LTDA EDSON MARTINS FERREIRA- CONTRATADO
Testemunhas:
RG nº                                                                                 RG nº	            
CPF nº                                                                                CPF nº 

Prefeitura Municipal de Esperança Nova
Estado do Parana
DECRETO Nº. 024/2019
Homologa Julgamento proferido pela pregoeira, do Processo Licitatório nº. 01/2019, 
modalidade Pregão Presencial – nº. 01/2019 e dá outras providências.   
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira e equipe de apoio da 
Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 01/2019 do Município de Esperança 
Nova, referente à licitação, que se trata da Aquisição Trator novo, 4x4, ano de 
fabricação, no mínimo 2018, de fabricação nacional, com no mínimo 12 (doze) meses 
de garantia, tudo conforme Convênio nº 877312/2018.
VENCEDOR	VALOR R$
EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS LTDA – CNPJ: 77.310.589/0010-40
R$ 131.500,00 (centro e trinta e um mil e quinhentos reais)
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o Contrato conforme edital, 
depois de cumpridas todas as formalidades legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 28 (vinte 
e oito) dias do mês de fevereiro de 2019.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 013/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 050/2019
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS  objetivando à Contratação de empresa para 
fornecimento de combustível (diesel comum) para abastecimento de maquinas pra 
executar serviços de terraceamento (curvas de nível em propriedades rurais para 
conservação de solo e de Readequação de estradas rurais, conforme Convenio 
firmado entre o Municipio de Altonia e a Itaipu Binacional.
VALOR MÁXIMO: R$ 156.000,00  (cento e cinquenta e seis mil reais)
EMISSÃO DO EDITAL:.Quinta-Feira, 28 de fevereiro de 2019
ABERTURA: Quinta-Feira, 14 de março de 2019 ÀS 09:00 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro 
Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia 
digital (pen-drive, CD, DVD ou disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro 
teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de 
expediente, até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ 
da Empresa, mediante o pagamento da taxa de edital, fixado no valor de R$-30,00 –
(trinta reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 
1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.
pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 28 de fevereiro de 2019
PREGOEIRO

Prefeitura Municipal de FRANCISCO ALVES
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO N.º 014/2019.
PREGÃO PRESENCIAL N.º 005/2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE.
CONTRATADA: S. H. C. ZOZ – TRANSPORTES E MÁQUINAS – ME, INSCRITA NO 
CNPJ: 19.402.722/0001-09.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
(LOCAÇÃO) DE HORAS MÁQUINA COM MAQUINÁRIOS DE GRAUS PESADOS 
INCLUINDO OPERADORES, COMBUSTÍVEL E TRANSPORTE PARA OS LOCAIS 
DE TRABALHO, DE CONFORMIDADE COM A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
VALOR GLOBAL: O PREÇO GLOBAL PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE 
CONTRATO É DE R$ 212.500,00 (DUZENTOS E DOZE MIL E QUINHENTOS 
REAIS).
VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO TERÁ VALIDADE POR 12 (DOZE) MESES, 
A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA ATÉ O DIA 27 DE FEVEREIRO DE 2020, 
RESSALVADA O DIREITO DE PRORROGAÇÃO PREVISTO NO ART. 57, DA LEI 
8.666/93.
PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, OBJETO DESTE CONTRATO, A 
CONTRATANTE PAGARÁ A CONTRATADA, O VALOR ABAIXO DISCRIMINADO 
CONFORME ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS A SEGUIR: 
LOTE 01
ITEM	 ESPECIFICAÇÃO	 UNID	 QUANT	
VALOR UNIT.	 VALOR TOTAL	
MARCA 1	 Prestação de serviços de Horas Máquinas de Trator Esteira em perfeito 
estado de conservação e de uso – modelo D-60 ou similar, potência mínima de 
265CV, com peso operacional de no mínimo 21.000 Kg.	 Horas	 850	
R$ 250,00	 R$ 212.500,00	 ZOZ
VALOR TOTAL	 R$ 212.500,00	
FRANCISCO ALVES-PR, 27 DE FEVEREIRO DE 2019.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 017/2019
PREGÃO PRESENCIAL - Nº. 010/2019
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  19 DE MARÇO DE 2019.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves - sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação visa a seleção de propostas objetivando a aquisição 
de Tanque Pipa de 10.000 Litros, proveniente do convênio n° 4500050378 entre a 
ITAIPU Binacional e o município de Francisco Alves, Paraná, conforme necessidade 
da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, conforme memorial descritivo 
constante no anexo I do referido Edital.
 FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a 
solicitação da secretaria ou departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais 
determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital 
poderão ser obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 
11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua Jorge Ferreira, 627 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail licitacaopmfa@
hotmail.com, ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A 
licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 28 de Fevereiro de 2019.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
RUA JORGE FERREIRA, 483 – 87-570-000
FRANCISCO ALVES             -                       PARANÁ
RESOLUÇÃO 004/2019
SUMULA: O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, reunido em Sessão 
Plenária Ordinária no dia 25 de Fevereiro de 2019, para análise e aprovação  da 
alteração da Resolução 002/2019, publicada no dia 05 de Fevereiro de 2019                                                    
 RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar por unanimidade de votos dos conselheiros presentes a  Alteração 
no quadro dos valores do PPAS – I , repassados pelo FEAS/FMAS, dentro do Plano 
de ação e aplicação do programa no ano de 2019,constante no artigo 1º da resolução 
002/2019, conforme quadro abaixo:
PROGRAMA/SERVIÇO	 SADO EM 31/12/2018	 PESSOA JURIDICA	
PESSOA FISICA	 MATERIAL DE CONSUMO 	 PAGAMENTO RH	
EQUIPAMENTO
PPAS -I	 85.861,20	 20.000,00	 4.000,00	 22.361,20	
36.000,00	 3.500,00
Art. 2º - Está Resolução entra em vigor na data da publicação no diário oficial do 
município. 
Francisco Alves – Pr 25 de Fevereiro de 2019                                                                                  
Silverlane Aparecida Furtuoso – Presidente do CMAS
                                                                                 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 023/2019
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 086/2017, 
do Edital de Concorrência Pública nº 001/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO EIRELI, 
CNPJ nº 78.930.435/0001-22
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para execução de obras 
de pavimentação com meio fio e sarjeta, galerias de águas pluviais, passeio com 
acessibilidade e sinalização viária, das Avenidas Edson Luiz da Rosa e Francisco 
Araújo Azevedo e Ruas Nemezio S. do Nascimento, Antônio Miranda, Natal 
O.B. Meireles e Sebastião E. Shisler, todas as vias públicas situada no Jardim 
Internacional, cidade de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência, execução e o acréscimo de percentual de valor do Contrato de Prestação 
de Serviços, decorrente de alteração de meta física, cujo valor total máximo é de R$ 
625.014,73 (seiscentos e vinte cinco mil, quatorze reais e setenta e três centavos).
Do acréscimo do valor: a contratante pagará à contratada o valor total máximo de R$ 
699.333,84 (seiscentos e noventa e nove mil, trezentos e trinta e três reais, oitenta e 
quatro centavos), correspondente a um acréscimo de 11,89% (onze virgula oitenta e 
nove por cento) do valor total inicial do Contrato de Prestação de Serviços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica Prorrogado o prazo de Vigência do 
Contrato de Prestação de Serviços por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 13 de junho 
de 2019 até 12 de junho de 2020.
Da prorrogação do prazo de execução: Fica prorrogado o prazo de execução do 
Contrato de Prestação de Serviços acima citado por mais 180 (cento e oitenta) dias, 
a contar da data da ordem de serviços.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços. 
Guaíra, Paraná, 26 de fevereiro de 2019.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 024/2019
Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 040/2018, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 185/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: COOPERATIVA DE TRABALHO VALE DO TELES PIRES, CNPJ Nº 
21.679.098/0001-25
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços terceirizados, de natureza contínua, de limpeza, asseio e conservação, para 
atuar nas instalações físicas de responsabilidade desse município.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência e reajuste de valor do Contrato de Prestação de Serviços nº 040/2018.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do 
presente contrato por mais 12 (doze) meses, ou seja, até 26 de fevereiro de 2020.
Do valor: A Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor total 
máximo reajustado conforme o INPC (IBGE), de R$ 1.323.598,80 (um milhão, 
trezentos e vinte e três mil, quinhentos e noventa e oito reais e oitenta centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços 
inicial. Guaíra, Paraná, 26 de fevereiro de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2019
Pregão Presencial nº 021/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: GRANDO & GROFF LTDA, CNPJ Nº 00.161.576/0003-00.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de Preços (SRP) para 
contratação de empresa especializada, situada na zona rural, para fornecimento de 
combustíveis (Óleo Diesel e Óleo Diesel S-10), a serem utilizados pelos veículos que 
fazem o transporte de alunos no interior de Salamanca, Maracaju dos Gaúchos e Bela 
Vista, veículos da Secretaria Municipal de Saúde, e máquinas que operam na zona 
rural, para que assim possam ser abastecidos sem que os motoristas necessitem 
se deslocar aproximadamente 35km, 15km e 30km, respectivamente, para efetuar o 
abastecimento no perímetro urbano do Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 196.000,00 (cento e noventa e seis mil reais).
Prazo de Vigência: início em 22 de fevereiro de 2019 e término em 21 de fevereiro 
de 2020.
Data de Assinatura: 22 de fevereiro de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 22 de fevereiro de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2019
Pregão Presencial nº 018/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: LIMPESUL COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - EPP, 
CNPJ Nº 01.846.273/0001-14.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de Preços (SRP) para 
eventual aquisição de Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s, destinados a 
atender as necessidades das diversas Secretarias deste mu-nicípio.
Valor Total: R$ 3.933,00 (três mil, novecentos e trinta e três reais).
Prazo de Vigência: início em 25 de fevereiro de 2019 e término em 24 de fevereiro 
de 2020.
Data de Assinatura: 25 de fevereiro de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 25 de fevereiro de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2019
Pregão Presencial nº 018/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: CLOMI’S COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 
LTDA - ME, CNPJ Nº 08.983.127/0001-80.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de Preços (SRP) para 
eventual aquisição de Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s, destinados a 
atender as necessidades das diversas Secretarias deste município.
Valor Total: R$ 21.184,00 (vinte e um mil, cento e oitenta e quatro reais).
Prazo de Vigência: início em 25 de fevereiro de 2019 e término em 24 de fevereiro 
de 2020.
Data de Assinatura: 25 de fevereiro de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 25 de fevereiro de 2019.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 081/2019
Ementa: Declaro REVOGADO o processo Licitatório na modalidade de Edital de 
Pregão Eletrônico nº 003/2018 – Município de Guaíra – Estado do Paraná. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Declarar REVOGADO o processo licitatório na modalidade de Edital de 
Pregão Eletrônico nº 003/2019, que tem como objeto o Sistema de Registro de Preços 
(SRP) para a contratação de empresa especializada no ramo, para o fornecimento de 
peças e prestação de serviços de horas técnicas (assistência técnica) de manutenção 
preventiva e corretiva de equipamentos médicos/hospitalares, odontológicos e de 
laboratórios, em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, deste Município, com 
fulcro no artigo 49, da Lei Federal nº 8.666/93.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2019.

TERMO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2019
OBJETO: Sistema de Registro de Preços (SRP) para a contratação de empresa 
especializada no ramo, para o fornecimento de peças e prestação de serviços de 
horas técnicas (assistência técnica) de manutenção preventiva e corretiva de 
equipamentos médicos/hospitalares, odontológicos e de laboratórios, em atendimento 
à Secretaria Municipal de Saúde, deste Município.
ACATO a decisão da Comissão Permanente de Licitações e do parecer jurídico 
da PROJUR do Município, e pelo qual estou convencido de que seguramente as 
decisões tomadas neste certame foram para impossibilitar futuro danos para a 
administração, razão porque REVOGO o processo licitatório em questão, o que faço 
então pelas razões acima e com fundamento no artigo 49 da Lei de Licitação.
PUBLIQUE-SE
DÊ-SE CIÊNCIA ÀS INTERESSADAS.
Gabinete do Prefeito de Guaíra PR, 28 de fevereiro de 2019.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

 Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Parana                     
DECRETO N.º 032/2019
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de inexigibilidade de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa ABDO E ALENCAR LTDA, CNPJ: 
14.946.501/0001-70, o resultado do processo de Inexigibilidade de Licitação 
001/2019.
Art. 2º) Fica Homologado em favor da empresa ABDO E ALENCAR LTDA, CNPJ: 
14.946.501/0001-70 o resultado do processo de Inexigibilidade de Licitação 
001/2019, que tem como objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de 
serviços especializados de plantões médicos no município de Ivaté-PR.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 28 dias do mês de fevereiro de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

 Prefeitura Municipal de Maria Helena
Estado do Parana      
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 02
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 007/2017, firmado em 23 de 
fevereiro de 2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: A.T. MEYER & CIA LTDA EPP, com base na lei 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante 
as cláusulas e condições seguintes.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Fica prorrogado até 23 de fevereiro de 2020 
o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Terceira do Contrato de Prestação de 
Serviços n.º 007/2017, firmado em 23 de fevereiro de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: Fica mantido o valor mensal de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao 
Contrato ora aditado às dotações do orçamento do exercício de 2019
CLAUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em 
pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada 
pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 21 de fevereiro de 2019.
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MunicÍPio de guaÍra 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2019
Pregão Presencial nº 018/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: FORTE SINAL EQUIPAMENTOS – EIRELI – EPP, CNPJ Nº 26.729.755/0001-15.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de Preços (SRP) para eventual aquisição de Equipamentos 
de Proteção Individual – EPI’s, destinados a atender as necessidades das diversas Secretarias deste município.
Valor Total: R$ 30.670,00 (trinta mil, seiscentos e setenta reais).
Prazo de Vigência: início em 25 de fevereiro de 2019 e término em 24 de fevereiro de 2020.
Data de Assinatura: 25 de fevereiro de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 25 de fevereiro de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2019
Pregão Presencial nº 018/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: PROTEGER COMÉRCIO E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA - ME, CNPJ Nº 
24.339.748/0001-81.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de Preços (SRP) para eventual aquisição de Equipamentos 
de Proteção Individual – EPI’s, destinados a atender as necessidades das diversas Secretarias deste município.
Valor Total: R$ 13.252,00 (treze mil, duzentos e cinquenta e dois reais).
Prazo de Vigência: início em 25 de fevereiro de 2019 e término em 24 de fevereiro de 2020.
Data de Assinatura: 25 de fevereiro de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 25 de fevereiro de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2019
Pregão Presencial nº 018/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: NR6 EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA, CNPJ Nº 30.433.647/0001-78.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de Preços (SRP) para eventual aquisição de Equipamentos 
de Proteção Individual – EPI’s, destinados a atender as necessidades das diversas Secretarias deste município.
Valor Total: R$ 3.128,80 (três mil, cento e vinte e oito reais e oitenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 25 de fevereiro de 2019 e término em 24 de fevereiro de 2020.
Data de Assinatura: 25 de fevereiro de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 25 de fevereiro de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/2019
Pregão Presencial nº 024/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: LURDES S. DA SILVA EIRELI, CNPJ Nº 09.499.292/0001-23.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Registro de preços para contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços de poda de árvores, empreitada global, incluindo mão de obra, máquinas de poda, e veículo apropriado 
para carga e transporte dos materiais “resíduos”, para fins de manutenção de ruas, avenidas e praças deste município.
Valor Total: R$ 78.395,10 (setenta e oito mil, trezentos e noventa e cinco reais e dez centavos).
Prazo de Vigência: início em 27 de fevereiro de 2019 e término em 26 de fevereiro de 2020.
Data de Assinatura: 27 de fevereiro de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 27 de fevereiro de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2019
Pregão Presencial nº 019/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: O V FERREIRA DISTRIBUIDORA EIRELI, CNPJ Nº 24.167.384/0001-08.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de Preços (SRP) para contratação de empresa 
especializada para o fornecimento e instalação de cortinas blackout, a serem empregadas nas instalações físicas de 
responsabilidade desse município.
Valor Total: R$ 31.050,00 (trinta e um mil e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: início em 27 de fevereiro de 2019 e término em 26 de fevereiro de 2020.
Data de Assinatura: 27 de fevereiro de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 27 de fevereiro de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2019
Pregão Presencial nº 009/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: PROMISSE COMÉRCIO DE MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA, CNPJ Nº 
09.396.523/0001-73.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de Preços (SRP) para contratação de empresa do ramo 
para o fornecimento de suplementos nutricionais e dietas enterais, para atender as necessidades da Secretaria de 
Saúde e demais unidades administrativas desse Município.
Valor Total: R$ 29.394,60 (vinte e nove mil, trezentos e noventa e quatro, sessenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 27 de fevereiro de 2019 e término em 26 de fevereiro de 2020.
Data de Assinatura: 27 de fevereiro de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 27 de fevereiro de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2019
Pregão Presencial nº 009/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: NUTRIÇÃO ORIGINAL LTDA - ME, CNPJ Nº 18.500.770/0001-69.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de Preços (SRP) para contratação de empresa do ramo 
para o fornecimento de suplementos nutricionais e dietas enterais, para atender as necessidades da Secretaria de 
Saúde e demais unidades administrativas desse Município.
Valor Total: R$ 44.916,00 (quarenta e quatro mil, novecentos e dezesseis reais).
Prazo de Vigência: início em 27 de fevereiro de 2019 e término em 26 de fevereiro de 2020.
Data de Assinatura: 27 de fevereiro de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 27 de fevereiro de 2019.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MunicÍPio de guaÍra 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 077/2019
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada ao edital de Pregão Presencial 
nº 019/2019 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada ao edital de Pregão Presencial 
nº 019/2019, cujo objeto é o Sistema de Registro de Preços (SRP) para contratação de empresa especializada para 
o fornecimento e instalação de cortinas blackout, a serem empregadas nas instalações físicas de responsabilidade 
desse município. A empresa:
O V FERREIRA DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ N° 24.167.384/0001-08, vencedora global da licitação, 
com valor total máximo de R$ 31.050,00 (trinta e um mil e cinquenta reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 27 de fevereiro de 2019.

PORTARIA Nº 078/2019
Ementa: Declara DESERTO o processo Licitatório na modalidade de Edital de Pregão Presencial nº 022/2019 – 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ.
O PREFEITO DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Declarar DESERTO o processo licitatório na modalidade de Edital de Pregão Presencial nº 022/2019, cujo 
objeto é a concessão onerosa de uso de espaço público para exploração comercial de espaços gastronômicos e 
comerciais, com área de aproximadamente de 3.500 m², para o evento denominado 43ª Festa das Nações, a realizar-
se nos dias 26 de abril à 01 de maio de 2019, no Centro Náutico e Recreativo Marinas a ser organizada pelo Município 
de Guaíra como CONCEDENTE, que será representado pela CCO – Comissão Central Organizadora constituída 
pelo Decreto Municipal 205/2018, tendo em vista que não houveram interessados em participar da sessão pública de 
abertura realizada no dia 26/02/2019, às 08h30min; 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 27 de fevereiro de 2019.

PORTARIA Nº 079/2019
Ementa: Declara DESERTO o processo Licitatório na modalidade de Edital de Pregão Presencial nº 023/2019 – 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ.
O PREFEITO DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Declarar DESERTO o processo licitatório na modalidade de Edital de Pregão Presencial nº 023/2019, cujo 
objeto é a concessão onerosa de uso de espaço público para a exploração comercial de parque de diversões, com 
área de aproximadamente de 6.700 m², para o evento denominado 43ª Festa das Nações, a realizar-se nos dias 26 
de abril à 01 de maio de 2019, no Centro Náutico e Recreativo Marinas a ser organizada pelo Município de Guaíra 
como CONCEDENTE que será representado pela CCO – Comissão Central Organizadora constituída pelo Decreto 
Municipal 205/2018, tendo em vista que não houveram interessados em participar da sessão pública de abertura 
realizada no dia 26/02/2019, às 10h30min; 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 27 de fevereiro de 2019.

PORTARIA Nº 080/2019
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Presencial nº 009/2019 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Presencial nº 009/2019, cujo objeto é o Sistema de Registro de Preços (SRP) para contratação de empresa do ramo 
para o fornecimento de suplementos nutricionais e dietas enterais, para atender as necessidades da Secretaria de 
Saúde e demais unidades administrativas desse Município. A(s) empresa(s):
PROMISSE COMÉRCIO DE MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ N° 09.396.523/0001-
73, vencedora dos itens 15 e 17 da licitação, com valor total máximo de R$ 29.394,60 (vinte e nove mil, trezentos e 
noventa e quatro, sessenta centavos);
NUTRIÇÃO ORIGINAL LTDA - ME, inscrita no CNPJ N° 18.500.770/0001-69, vencedora do item 18 da licitação, com 
valor total máximo de R$ 44.916,00 (quarenta e quatro mil, novecentos e dezesseis reais);
VACCARIN & ALFF LTDA - ME, inscrita no CNPJ N° 18.574.431/0001-27, vencedora dos itens 04, 05, 10, 11 e 12 da 
licitação, com valor total máximo de R$ 81.783,00 (oitenta e um mil, setecentos e oitenta e três reais);
RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA ME, inscrita no CNPJ N° 20.740.209/0001-07, vencedora dos itens 09 e 14 da 
licitação, com valor total máximo de R$ 42.812,00 (quarenta e dois mil, oitocentos e doze reais);
PRO-VIDA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ N° 03.889.336/0001-45, vencedora dos 
itens 13 e 16 da licitação, com valor total máximo de R$ 28.704,00 (vinte e oito mil, setecentos e quatro reais);
NORTE NUTRI PRODUTOS MÉDICOS E NUTRIÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ N° 29.515.361/0001-52, vencedora 
dos itens 01, 02, 03, 06, 07 e 08 da licitação, com valor total máximo de R$ 73.566,00 (setenta e três mil, quinhentos 
e sessenta e seis reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 27 de fevereiro de 2019.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MunicÍPio de guaÍra 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/2019
Pregão Presencial nº 009/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: VACCARIN & ALFF LTDA, CNPJ Nº 18.574.431/0001-27.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de Preços (SRP) para contratação de empresa do ramo 
para o fornecimento de suplementos nutricionais e dietas enterais, para atender as necessidades da Secretaria de 
Saúde e demais unidades administrativas desse Município.
Valor Total: R$ 81.783,00 (oitenta e um mil, setecentos e oitenta e três reais).
Prazo de Vigência: início em 27 de fevereiro de 2019 e término em 26 de fevereiro de 2020.
Data de Assinatura: 27 de fevereiro de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná. 
Guaíra, Paraná, 27 de fevereiro de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2019
Pregão Presencial nº 009/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA ME, CNPJ Nº 20.740.209/0001-07.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de Preços (SRP) para contratação de empresa do ramo 
para o fornecimento de suplementos nutricionais e dietas enterais, para atender as necessidades da Secretaria de 
Saúde e demais unidades administrativas desse Município.
Valor Total: R$ 42.812,00 (quarenta e dois mil, oitocentos e doze reais).
Prazo de Vigência: início em 27 de fevereiro de 2019 e término em 26 de fevereiro de 2020.
Data de Assinatura: 27 de fevereiro de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná. 
Guaíra, Paraná, 27 de fevereiro de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 056/2019
Pregão Presencial nº 009/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: PRO-VIDA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA EPP, CNPJ Nº 03.889.336/0001-45.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de Preços (SRP) para contratação de empresa do ramo 
para o fornecimento de suplementos nutricionais e dietas enterais, para atender as necessidades da Secretaria de 
Saúde e demais unidades administrativas desse Município.
Valor Total: R$ 28.704,00 (vinte e oito mil, setecentos e quatro reais).
Prazo de Vigência: início em 27 de fevereiro de 2019 e término em 26 de fevereiro de 2020.
Data de Assinatura: 27 de fevereiro de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná. 
Guaíra, Paraná, 27 de fevereiro de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/2019
Pregão Presencial nº 009/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: NORTE NUTRI PRODUTOS MÉDICOS E NUTRIÇÃO EIRELI, CNPJ Nº 29.515.361/0001-52.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de Preços (SRP) para contratação de empresa do ramo 
para o fornecimento de suplementos nutricionais e dietas enterais, para atender as necessidades da Secretaria de 
Saúde e demais unidades administrativas desse Município.
Valor Total: R$ 73.566,00 (setenta e três mil, quinhentos e sessenta e seis reais).
Prazo de Vigência: início em 27 de fevereiro de 2019 e término em 26 de fevereiro de 2020.
Data de Assinatura: 27 de fevereiro de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná. 
Guaíra, Paraná, 27 de fevereiro de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 053/2019, DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR 
LIMITE Nº 022/2019
Locatário: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: RICARDO OGUINO 44892802972, CNPJ Nº 11.214.224/0001-12
Objeto do Contrato: Contratação de empresa RICARDO OGUINO 44892802972, inscrita no CNPJ n° 11.214.224/0001-
12, especializada em atividades de TIROLESA, para a utilização no evento: “MAIS VERÃO 2019 - ETAPA GUAÍRA” 
a ser realizado nos dias 23 e 24 de fevereiro deste ano, pela Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura do 
Município de Guaíra, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início em 22 de fevereiro de 2019 e término em 22 de maio de 2019.
Data de Assinatura: 22 de fevereiro de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná. 
Guaíra, Paraná, 22 de fevereiro de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 054/2019, DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR 
LIMITE Nº 023/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: GRÁFICA LEX LTDA - EPP, CNPJ Nº 77.859.080/0001-60
Objeto do Contrato: Contratação da empresa GRÁFICA LEX LTDA - EPP, que será responsável pela confecção 
de impressos (DIÁRIO DE OBRAS), para registro de anotações de ocorrências diárias nas obras contratadas pelo 
município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 2.882,00 (dois mil, oitocentos e oitenta e dois reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início em 26 de fevereiro de 2019 e término em 26 de agosto de 2019.
Data de Assinatura: 26 de fevereiro de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná. 
Guaíra, Paraná, 26 de fevereiro de 2019.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MunicÍPio de guaÍra 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 065/2019
Ementa: Declaro REVOGADO o processo Licitatório na modalidade de Edital de Pregão Presencial nº 209/2018 – 
Município de Guaíra – Estado do Paraná. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Declarar REVOGADO o processo licitatório na modalidade de Edital de Pregão Presencial nº 209/2018, 
que tem como objeto o Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de veículos automotivos de “passeio”, os quais serão utilizados na organização e execução dos trabalhos 
e eventos a serem realizados diariamente por este município, com fulcro no artigo 49, da Lei Federal nº 8.666/93.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 20 de fevereiro de 2019.

PORTARIA Nº 065/2019
Ementa: Declaro REVOGADO o processo Licitatório na modalidade de Edital de Pregão Presencial nº 209/2018 – 
Município de Guaíra – Estado do Paraná. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Declarar REVOGADO o processo licitatório na modalidade de Edital de Pregão Presencial nº 209/2018, 
que tem como objeto o Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de veículos automotivos de “passeio”, os quais serão utilizados na organização e execução dos trabalhos 
e eventos a serem realizados diariamente por este município, com fulcro no artigo 49, da Lei Federal nº 8.666/93.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra-PR, em 20 de fevereiro de 2019.

PORTARIA Nº 072/2019
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada ao edital de Pregão Presencial 
nº 021/2019 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada ao edital de Pregão Presencial 
nº 021/2019, cujo objeto é o Sistema de Registro de Preços (SRP) para contratação de empresa especializada, 
situada na zona rural, para fornecimento de combustíveis (Óleo Diesel e Óleo Diesel S-10), a serem utilizados pelos 
veículos que fazem o transporte de alunos no interior de Salamanca, Maracaju dos Gaúchos e Bela Vista, veículos da 
Secretaria Municipal de Saúde, e máquinas que operam na zona rural, para que assim possam ser abastecidos sem 
que os motoristas necessitem se deslocar aproximadamente 35km, 15km e 30km, respectivamente, para efetuar o 
abastecimento no perímetro urbano do Município de Guaíra-PR. A empresa:
GRANDO & GROFF LTDA, inscrita no CNPJ N° 00.161.576/0003-00, vencedora dos itens 1 e 2 da licitação, com valor 
total máximo de R$ 196.000,00 (cento e noventa e seis mil reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 22 de fevereiro de 2019.

PORTARIA Nº 075/2019
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Presencial nº 018/2019 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Presencial nº 018/2019, cujo objeto é o Sistema de Registro de Preços (SRP) para eventual aquisição de 
Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s, destinados a atender as necessidades das diversas Secretarias deste 
município. A(s) empresa(s):
LIMPESUL COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ N° 01.846.273/0001-14, 
vencedora do item 03 da licitação, com valor total máximo de R$ 21.184,00 (vinte e um mil, cento e oitenta e quatro 
reais);
CLOMI’S COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA - ME, inscrita no CNPJ N° 08.983.127/0001-80, 
vencedora dos itens 01, 04, 06, 07, 11, 14, 15 e 17 da licitação, com valor total máximo de R$ 21.184,00 (vinte e um 
mil, cento e oitenta e quatro reais);
FORTE SINAL EQUIPAMENTOS – EIRELI – EPP, inscrita no CNPJ N° 26.729.755/0001-15, vencedora dos itens 02, 
10 e 13 da licitação, com valor total máximo de R$ 30.670,00 (trinta mil, seiscentos e setenta reais);
PROTEGER COMÉRCIO E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA - ME, inscrita no CNPJ N° 24.339.748/0001-
81, vencedora dos itens 05, 16 e 18 da licitação, com valor total máximo de R$ 13.252,00 (treze mil, duzentos e 
cinquenta e dois reais);
NR6 EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA, inscrita no CNPJ N° 30.433.647/0001-78, vencedora 
dos itens 08, 09, 12 e 19 da licitação, com valor total máximo de R$ 3.128,80 (três mil, cento e vinte e oito reais e 
oitenta centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 25 de fevereiro de 2019.

PORTARIA Nº 076/2019
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada ao edital de Pregão Presencial 
nº 024/2019 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada ao edital de Pregão Presencial 
nº 024/2019, cujo objeto é o registro de preços para contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de poda de árvores, empreitada global, incluindo mão de obra, máquinas de poda, e veículo apropriado para 
carga e transporte dos materiais “resíduos”, para fins de manutenção de ruas, avenidas e praças deste município. 
A empresa:
LURDES S. DA SILVA EIRELI, inscrita no CNPJ N° 09.499.292/0001-23, vencedora global da licitação, com valor total 
máximo de R$ 78.395,10 (setenta e oito mil, trezentos e noventa e cinco reais e dez centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 27 de fevereiro de 2019.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

cÂMara MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
ATO DA MESA Nº. 012/2019
Ratifica e adjudica Processo de Dispensa de Licitação 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 004/2019
PROCESSO N.º 004/2019
OBJETO: Aquisição de 4 (quatro) carimbos de madeira 8x5 cm para as Comissões  Permanentes 2019/2020,4(quatro) 
carimbos automáticos para o Presidente,Vice-Presidente, 1° Secretário,2° Secretário e  2 (dois) carimbos automáticos 
para Secretário Legislativo e Auxiliar Legislativo para utilização em procedimentos internos   da Câmara Municipal.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
RUA MONTE BELO, 607 - CEP 87530-000 – ICARAÍMA - PR
CNPJ N.º 77.930.386/0001-65
FUNDAMENTAÇÃO: É dispensável a licitação; Lei 8.666/93, Art. 24º, Inciso II.
TOTAL DA DISPENSA: RS 378,00 (trezentos e setenta e oito reais).
PAGAMENTO: Em até quinze dias após apresentação da Nota Fiscal sem rasuras e/ou entrelinhas e certidões 
negativas do INSS e FGTS.
CONTRATADO: CLAUDECIR ARGENTINO CARIMBOS-ME
Av. BRASIL, 3191
UMUARAMA-PR
CNPJ N.º 82.550.591/0001-35
Análise da Dispensa de Licitação: de acordo, amparado por parecer jurídico.
Comissão Permanente de Licitação: designada pela Portaria n.º 001/2019  de 14/01/2019.
Jurídica: Vide parecer em anexo.
Ratificação e Adjudicação do Presidente da Câmara: RATIFICO  e ADJUDICO a presente dispensa de licitação, com 
fulcro nos pareceres e na lei.
Icaraíma – PR, 28 de Fevereiro de 2019.
LAERCIO BULGARON DOMINGOS            DANIEL PAULO DUARTE  
Presidente                                                                1º Secretário

cÂMara MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
ATO DA MESA Nº. 013/2019
Ratifica e adjudica Processo de Dispensa de Licitação 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 005/2019
PROCESSO N.º 005/2019
OBJETO: Aquisição de 100 (cem) capas para Procedimentos Licitatórios, tamanho 24 cm x 33 cm, cor verde, 
com Brasão da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná e demais informações pertinentes, para serem 
consumidas durante o exercício 2019/2020.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
RUA MONTE BELO, 607 - CEP 87530-000 – ICARAÍMA - PR
CNPJ N.º 77.930.386/0001-65
FUNDAMENTAÇÃO: É dispensável a licitação; Lei 8.666/93, Art. 24º, Inciso II.
TOTAL DA DISPENSA: RS 350,00 (trezentos e cinqüenta  reais).
PAGAMENTO: Em até quinze dias após apresentação da Nota Fiscal sem rasuras e/ou entrelinhas e certidões 
negativas do INSS e FGTS.
CONTRATADO: GRAFICA E EDITORA CAMPANA
                      Av. PARANÁ,5720,ZONA III
 UMUARAMA-PR
 CNPJ N.º 81.851.362/0001-98
Análise da Dispensa de Licitação: de acordo, amparado por parecer jurídico.
Comissão Permanente de Licitação: designada pela Portaria n.º 001/2019  de 14/01/2019.
Jurídica: Vide parecer em anexo.
Ratificação e Adjudicação do Presidente da Câmara: RATIFICO  e ADJUDICO a presente dispensa de licitação, com 
fulcro nos pareceres e na lei.
Icaraíma – PR, 28 de Fevereiro de 2019.
LAERCIO BULGARON DOMINGOS            DANIEL PAULO DUARTE  
Presidente                                                                1º Secretário

ESTADO DO PARANÁ
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 3º QUADRIMESTRE DE 2.018

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida 30.664.494,34

Receita Corrente Líquida Ajustada 29.864.494,34

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <6,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

941.217,36 3,15

1.791.869,66

1.702.276,18

6,00

5,70

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo> 1.612.682,69 5,40

% SOBRE A RCLVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

36.797.393,21

0,00

123,21

0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL

0,00 0,00

22,006.746.188,75

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCLVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

0,00 0,00

0,00 0,00

4.906.319,09 16,00

2.146.514,60 7,00

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA 

LÍQUIDA(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO  
PROCESSADOS 
DO EXERCÍCIO

RESTOS A PAGAR

Valor Total 0,00 0,00
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Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Parana
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, 
II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do 
mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 008/2019
PROCESSO Nº 020/2019
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS VISANDO A EFETIVA REDUÇÃO DE 
CUSTOS DA TELEFONIA FIXA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ-PR.
CONTRATADA: CIVOX COMUNICAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 07.193.882/0001-06
VALOR MÁXIMO: R$ 7.920,00 (SETE MIL NOVECENTOS E VINTE REAIS), A SER PAGO EM PARCELAS IGUAIS 
E MENSAIS.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES, RESSALVADO O DIREITO DE RENOVAÇÃO CONTRATUAL NOS 
TERMOS DA LEI.

MunicÍPio de ivaté
ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL Nº. 0010/2019.
INTEGRANTE DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2019.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO.
O Prefeito municipal de Ivaté, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e atendendo 
o contido no Edital nº 001/2019 do Processo Seletivo Simplificado. 
RESOLVE:
Art. 1º. CONVOCAR os candidatos classificados para a função abaixo relacionada, a comparecerem em até três (03)) 
dias úteis a partir da publicação deste edital, no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Ivaté munidos dos exames médicos e documentação constantes no Edital 01/2019(cargos de Professor de Educação 
Infantil, Ensino Fundamental Séries Iniciais e Profissional de Educação Física) e caso estejam aptos, deverão 
comparecer na Secretaria Municipal de Educação para distribuição de suas funções.
CLASSIF. CARGO: EDUCAÇÃO INFANTIL CPF NASC. TOTAL DE PONTOS ESCOLAR.
3º SHEILA QUEIROZ DE ALMEIDA 088.136.949.70 15/08/1991 6,0 3,5
4º LARISSA PEDROZO DA SILVA 096.131.269-61 05/03/1994 6,0 3,5
CLASSIF. CARGO: ENSINO FUNDAMENTAL CPF NASC. TOTAL DE PONTOS ESCOLAR.
4º LARISSA PEDROZO DA SILVA 096.131.269-61 05/03/1994 6,0 3,5
IVATÉ, 01 DE MARÇO DE 2019
SILVANA DOS SANTOS FONSECA BARBOSA
Presidente da Comissão Especial de Organização/Avaliação

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Parana
Decreto nº 013 de 28 de fevereiro de 2019.
O prefeito Municipal  Elias Bezzerra de Araujo, de acordo com as atribuições legais que lhe confere a lei orgânica 
do Município.
Decreta:
- Artigo 1º A Conferencia Municipal de saúde é o fórum máximo de deliberação da Política de saúde conforme 
dispões a lei Federal 8.142/90.
- Artigo 2º Conforme decisão do Conselho Municipal de saúde, que no dia 15/03/2019, fica convocada a IX 
conferencia municipal de saúde a realizar-se no dia 15 de Março de 2019.
- Artigo 3º O tema Central da Conferência será (DEMOCRACIA E SAÚDE).
- Artigo 4º A Conferencia de Saúde será realizada no Centro de Eventos 
- Artigo 5º A Conferencia Municipal será presidida pelo                 e Coordenada pela Secretaria Municipal de Saúde
- Artigo 6º As normas de organização e funcionamento da Conferencia serão expedidas em portaria deliberadas 
pelo Conselho Municipal de Saúde e publicadas pela secretaria Municipal de Saúde.
- Artigo 7º Publique –se, Divulgue –se, Cumpra –se.
Maria Helena, 28 de fevereiro de 2019
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Parana
INEXIGIBILIDADE CHAMAMENTO PÚBLICO 004/2019
Processo/Edital de Licitação nº 015/2019
JUSTIFICATIVA
Valor: R$ 35.407,62 
ENTIDADE: APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MARIA HELENA – PR
Considerando as disposições do Lei 13.019/2014 e do Decreto Municipal 041/2017, em especial, respectivamente, 
dos artigos 31, II e 16, IV, bem como as subvenções previstas na Lei Municipal 1.610, de 06 de fevereiro de 2019. 
Considerando a natureza singular do objeto e das metas que se busca atingir, que acarretam na inviabilidade de 
competição. 
Torno pública a inexigibilidade de chamamento para a celebração de termo de fomento com a APAE – ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MARIA HELENA – PR, para o repasse de subvenção no valor de R$ 
35.407,62 (trinta e cinco mil, quatrocentos e sete reais e sessenta e dois centavos). 
Com a publicação do extrato da presente justificativa, inicia-se o prazo de cinco dias, para impugnação por qualquer 
interessado, na forma do artigo 32, parágrafo segundo, da Lei 13.019/2014. 
Maria Helena - PR, 28 de fevereiro de 2019.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 005/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: CAMPANARO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME, firmam o presente CONTRATO 
DE FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento de protetor solar para profissionais das Estratégias Saúde da Família e Vigilância em Saúde, 
tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 005/2019, modalidade Pregão Presencial nº. 003/2019, 
realizada no dia 25 de fevereiro de 2019, devidamente homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: A contratada deverá fornecer o item licitado na Secretaria 
Municipal de Saúde, situada na Avenida Paraná, 1468, centro, em qualquer dia útil, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias após a autorização de fornecimento.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início 
no dia 28 de fevereiro de 2019 e termino no dia 28 de fevereiro de 2020, encerrando – se também com a 
aquisição total do item licitado.
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Maria Helena - PR, 28 de fevereiro de 2019.

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Parana
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019
O prefeito Municipal de Maria Helena – PR, no uso de suas atribuições legais, atendendo o disposto no artigo 38, 
inciso VII, c/c art. 43, inciso VI, ambos da Lei nº 8.666/93, acolhendo a decisão do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio 
resolve:
ADJUDICA o resultado do processo Licitatório/Edital nº 005/2019, modalidade Pregão Presencial nº 003/2019, para 
aquisição de protetor solar para profissionais das Estratégias Saúde da Família e Vigilância em Saúde do Município 
de Maria Helena.
HOMOLOGANDO vencedora no item 01 a proposta apresentada pela empresa CAMPANARO COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 16.746.378/0001-79, e no ICMS sob o nº 90799407-44.
Maria Helena - PR, 28 de fevereiro de 2019.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 014/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: OXIVALE GASES OXIGÊNIO LTDA - ME
CNPJ: 19.083.326/0001-58
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 004/2019
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelada de Gás Oxigênio Medicinal conforme termo de 
referência, e elementos instrutores constantes do edital. VALOR DO CONTRATO: R$ 13.740,00 (treze mil, setecentos 
e quarenta reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 10 (dez) dias úteis, 
mediante crédito em conta/corrente e apresentação de nota fiscal/fatura.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 01 (um) 
ano, contados a partir de sua assinatura.
Mariluz, 28 de fevereiro de 2019.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
OXIVALE GASES OXIGÊNIO LTDA - ME
CNPJ: 19.083.326/0001-58
CONTRATADA

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2019
COMUNICADO DE ERRATA
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de 01 (um) veículo novo, de fabricação nacional tipo SEDAN, 
com no mínimo 05 (cinco) lugares, conforme especificações constantes do termo de referência, e elementos 
instrutores do edital.
- A Empresa vencedora, deverá entregar o Veículo adevisado sem custos adicionais. De acordo, com o modelo 
fornecido pela Secretária de Assistência Social Municipal.
Mariluz 28 de Fevereiro de 2019
Karina Costa Pensin - Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 005
CONTRATO nº 17/2016 –LIC AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS HOSPITALARES, CONFORME PREGÃO Nº 
035/2015, QUE SE REGERÁ PELAS NORMAS DAS LEIS FEDERAIS Nº 8.666/93 E 10.520/02.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 
– SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr. EDIEL 
DE MORAES PINHEIRO, brasileiro (a), portador (a) do RG. 3.755.180-5 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 
481.840.719-49, residente e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, representante da CIRÚRGICA 
PARANÁ DIST. DE EQUIPAMENTOS LTDA., aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 017/2016 para o dia 13/02/2020, em 
conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 14 de fevereiro de 2019
Nilson Cardoso de Souza    Ediel de Moraes Pinheiro  
Prefeito Municipal     Empresário
Contratante      Contratada
Testemunhas:
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CAMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2018 A DEZEMBRO/2018

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

11 / 2.01810 / 2.0189 / 2.0188 / 2.0187 / 2.0186 / 2.0185 / 2.0184 / 2.0183 / 2.0182 / 2.0181 / 2.018

LÍQUIDADAS

12 / 2.018

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 0,0071.422,08 70.739,91 79.283,24 73.223,25 75.215,00 75.108,94 81.167,61 75.273,23 74.708,25 75.726,50 80.688,81 108.660,54 941.217,36

    Pessoal Ativo 0,0071.422,08 70.739,91 79.283,24 73.223,25 75.215,00 75.108,94 81.167,61 75.273,23 74.708,25 75.726,50 80.688,81 108.660,54 941.217,36

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 0,0060.414,57 59.865,85 67.180,97 61.725,27 62.959,90 62.851,89 68.595,10 63.465,56 63.317,65 64.189,23 68.926,89 94.360,33 797.853,21

      Obrigações Patronais 0,0011.007,51 10.874,06 12.102,27 11.497,98 12.255,10 12.257,05 12.572,51 11.807,67 11.390,60 11.537,27 11.761,92 14.300,21 143.364,15

      Benefícios Previdenciários 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º 
do art. 18 da LRF)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 
elemento 34)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensionistas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      IRRF 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,0071.422,08 70.739,91 79.283,24 73.223,25 75.215,00 75.108,94 81.167,61 75.273,23 74.708,25 75.726,50 80.688,81 108.660,54 941.217,36
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CAMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2018 A DEZEMBRO/2018

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 % VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

941.217,36 3,15

6,00

1.702.276,18

1.791.869,66

5,70

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF)

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTA (VI)

-

-

800.000,00

29.864.494,34

30.664.494,34

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 % VI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 5,401.612.682,69

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 28/fev/2019 as 10h e 55m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Presidente da Câmara

LAERCIO BULGARON DOMINGOS

Contador

LUIS PAULO DE PAIVA SEREIA

Tesoureiro

DANIEL PAULO DUARTE

Controle Interno

Giovani Boscaratto de Almeida
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CAMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.018

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO 

PÚBLICO

 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (I) 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,000,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Transferências do FUNDEB 60%

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Transferências do FUNDEB 40%

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos Destinados à Educação

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos Destinados à Saúde

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Destinados à Assistência Social

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos destinados ao RPPS - Plano Previdenciário

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos destinados ao RPPS - Plano Financeiro

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Operações de Crédito (exceto destinados à Educação e à Saúde)

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Alienação de Bens/Ativos

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Outras Destinações Vínculadas de Recursos

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,000,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Ordinários

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos não Vinculados

TOTAL (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA, emitido em 27/fev/2019 as 08h e 56m.
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RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

LAERCIO BULGARON DOMINGOS

Presidente da Câmara

Controle Interno

Giovani Boscaratto de Almeida

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.018

LUIS PAULO DE PAIVA SEREIA

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.018

DANIEL PAULO DUARTE

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Parana
LEI N.º 1.616 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019.
Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Turismo do Município de 
Maria Helena-COMTUR e do Fundo Municipal de Turismo-FUMTUR e dá outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, aprova: 
TÍTULO I
DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO
Capítulo I
DA CRIAÇÃO, ATRIBUIÇÕES E COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
TURISMO - COMTUR
Art. 1º. Fica criado o CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO - COMTUR - que será 
nomeado por decreto do Executivo e se constitui em Órgão local na conjugação 
de esforços entre o Poder Público e a Sociedade Civil, de caráter deliberativo e 
consultivo para o assessoramento da municipalidade em questões referentes ao 
desenvolvimento turístico do Município de Maria Helena.
§ 1º - O Presidente será eleito na primeira reunião dos anos pares exceção feita 
quando da constituição inicial do Conselho, que poderá prorrogar o primeiro mandato 
por mais 06 meses. 
§ 2º – O Presidente designará o 1º Secretario e 2º Secretario dentre os membros 
do Conselho. 
§ 3º - As Entidades da iniciativa privada acolhidas nesta Lei indicarão os seus 
representantes, titular e suplente, que tomarão assento no Conselho com mandato 
de dois anos, podendo ser reconduzidos por suas Entidades. 
§4º. Na ausência de Entidades Específicas para outros segmentos, as pessoas 
que os representem poderão ser indicadas por profissionais da respectiva área ou, 
então, pelo COMTUR, desde que haja aprovação de dois terços dos seus Membros, 
podendo ser reconduzidas por quem os tenham indicado.
§ 5º - As pessoas de reconhecido saber e aquelas que de forma patente possam 
contribuir com os interesses turísticos do Município poderão ser indicadas pelo 
COMTUR para mandato de dois anos, com a aprovação de dois terços dos seus 
Membros podendo ser reconduzidas pelo COMTUR. 
§ 6º - Os representantes do poder público municipal, titulares e suplentes, que não 
poderão ser em número superior a um terço do COMTUR, serão indicados pelo 
Prefeito e terão mandato até o último dia dos anos pares, podendo ser reconduzidos 
pelo Prefeito. 
§ 7º - Para os casos dos parágrafos 3º, 4º, 5º e 6º deste artigo, após o vencimento 
dos seus respectivos mandatos, os membros permanecerão nomeados enquanto não 
houver nova nomeação. 
§ 8º - Em se tratando de representantes titulares de cargos estaduais ou federais, 
estes indicarão seus respectivos suplentes.
Art. 2º. Compete ao COMTUR, ressalvadas as competências dos demais órgãos 
públicos, as seguintes atribuições:
I - Emitir parecer, sobre os processos, projetos ou Plano Municipal de Turismo, 
Plano de Marketing e Desenvolvimento Turístico, elaborados por entes públicos e/
ou privados;
II - Avaliar o Inventário Turístico formulado pelo órgão municipal referente e fiscalizar 
sua atualização. Estudar de forma sistemática e permanente o mercado turístico do 
Município a fim de contar com os dados necessários para um adequado controle 
técnico; mantendo o cadastro de informações turísticas atualizado.
III - Organizar e Programar amplos debates sobre temas de interesse turístico, 
profissionalização e sua relevância como fonte de divisas, para a cidade e região;
IV - Manter intercâmbio com as diversas Entidades de Turismo do Município ou fora 
dele, sejam ou não oficiais, para um maior aproveitamento do potencial local;
V - Colaborar na elaboração e divulgação do calendário de eventos turísticos do 
Município;
VI - Promover e divulgar as atividades ligadas ao Turismo do Município participando 
de feiras, exposições e eventos, bem como apoiar a Prefeitura na realização de feiras, 
congressos, seminários, eventos e outros, projetados para a própria cidade;
VII - Indicar quando solicitado, representantes para integrarem delegações do 
Município a congressos, convenções, reuniões, feiras ou outros acontecimentos que 
ofereçam interesse à Política Municipal de Turismo;
VIII - Desenvolver ações, programas e projetos de interesse turístico sob a égide 
da sustentabilidade, visando incrementar o fluxo interno e externo (nacional ou 
do exterior), respeitada sua capacidade receptiva, assim como, seu patrimônio 
arquitetônico, ambiental, cultural e social;
IX - Estudar e propor diretrizes de implementação do turismo no que se refere a 
infraestrutura local e de apoio, bem como medidas de fomento e difusão através de 
órgãos municipais e iniciativa privada;
X - Fiscalizar a captação, o repasse e a destinação dos recursos destinados ao 
FUMTUR;
XI - Propor formas de captação de recursos, planos de financiamentos e convênios 
com órgãos, entidades e instituições, públicas ou privadas, nacionais e internacionais 
de turismo, com o objetivo de proceder intercâmbio de interesse turístico e o 
desenvolvimento do Turismo no município;
XII - Examinar, emitir parecer e aprovar as contas, que lhe forem apresentadas 
relativo a financiamento de iniciativas, planos, programas e projetos, que visem o 
desenvolvimento da Indústria Turística em geral;
XIII - Propor ações objetivando a democratização das atividades turísticas para a 
geração de emprego e renda e a redução das desigualdades regionais;
XIV - Analisar reclamações e sugestões encaminhadas por turistas e propor medidas 
pertinentes à melhoria da prestação dos serviços turísticos locais;
XV - Conceder homenagens às pessoas e instituições com relevantes serviços 
prestados na área de turismo;
XVI - Elaborar seu Regimento Interno e apresentar ao Chefe do Executivo, no prazo 
de 90 dias, após a eleição do COMTUR e manter atualizado sempre que necessário.
Art. 3º. O Conselho Municipal de Turismo - COMTUR será composto por 09 (nove) 
membros dentre os cidadãos da comunidade de notório saber e representantes 
titulares, sendo 1/3 dos seus membros seja do Poder Público, 1/3 da Iniciativa Privada 
e 1/3 da Sociedade Civil Organizada, e ainda, que os conselheiros sejam diretamente 
ligados ao turismo
§ 1º. Cada representação entende-se um titular e um suplente.
§ 2º Os representantes do Poder Público serão nomeados pelo Prefeito Municipal, no 
âmbito das respectivas secretarias, por meio de Decreto.
§ 3º O mandato dos membros do Conselho será de 02 (dois) anos, sendo permitida 
uma única recondução.
§ 4º Em caso de vacância, o membro suplente, representante daquele segmento 
assumirá, automaticamente, o cargo como conselheiro titular e irá completar o tempo 
de seu antecessor.
§ 5º Os serviços dos membros do Conselho Municipal de Turismo serão prestados a 
título gratuito e considerados de relevância para o Município.
§ 6º O regimento interno, aprovado mediante Decreto do Chefe do Executivo 
Municipal, estabelecerá sua organização administrativa do Conselho.
Art. 4º. Compete ao Presidente do COMTUR:
I - Representar o COMTUR em suas relações com terceiros; 
II - Dar posse aos membros do COMTUR; 
III - Definir a pauta, abrir, orientar e encerrar as reuniões; 
IV - Acatar a decisão da maioria sobre a frequência das reuniões, cujo espaço não 
poderá ser superior a 60 dias; 
V - Indicar o Secretário Executivo e, quando necessário, o Secretário Adjunto; 
VI - Cumprir as determinações soberanas do plenário, oficiando os destinatários e 
prestando contas da sua Agenda na reunião seguinte; 
VII - Cumprir e fazer cumprir esta Lei, bem como o Regimento Interno a ser aprovado 
por dois terços dos seus Membros; e, 
VIII - Proferir o seu voto apenas para desempate 
Art. 5º. Compete ao Secretário Executivo: 
I - Auxiliar o Presidente na definição das pautas; 
II - Elaborar e distribuir a Ata das reuniões; 
III - Organizar o arquivo e o controle dos assuntos pendentes, gerindo a Secretaria 
e o Expediente; 
IV - Controlar o vencimento dos mandatos dos membros do COMTUR 
V - Prover todas as necessidades burocráticas; e, 
VI - Dirigir os trabalhos do Presidente na reunião, na ausência deste último. 
Art. 6º. Compete aos Membros do COMTUR: 
I - Comparecer às reuniões quando convocados; 
II - Em escrutínio aberto, eleger o Presidente do Conselho Municipal de Turismo. 
III - Levantar ou relatar assuntos de interesse Turístico; 
IV - Opinar e deliberar sobre assuntos referentes ao desenvolvimento Turístico do 
Município ou da Região; 
V - Não permitir que sejam levantados problemas políticos partidários; 
VI - Constituir os Grupos de Trabalho para tarefas específicas, podendo contar com 
assessoramento técnico especializado se necessário; e, 
VII - Cumprir esta Lei, cumprir o Regimento Interno e as decisões soberanas do 
COMTUR.
VIII - Convocar, mediante assinatura de vinte por cento dos seus membros, 
assembleia extraordinária para exame ou destituição de membro, inclusive do 
Presidente, quando este Estatuto ou o Regimento Interno forem afetados. 
IX - Votar nas decisões do COMTUR.
Art. 7º. O COMTUR reunir-se-á em reunião ordinária uma vez por mês perante a 
maioria de seus membros, ou com qualquer quórum trinta minutos após a hora 
marcada, podendo realizar reuniões extraordinárias ou especiais em qualquer data 
e em qualquer local. 
§1º. As decisões do COMTUR serão tomadas por maioria simples de votos, exceto 
quando se tratar de alteração do Regimento Interno, caso em que serão necessários 
os votos da maioria absoluta de seus membros 
§2º. Quando das reuniões, serão convocados os titulares e, também, os suplentes. 
§3º. Os Suplentes terão direito à voz mesmo quando da presença dos Titulares, e, 
direito à voz e voto quando da ausência daquele. 
Art. 8º. Perderá a representação o Órgão, Entidade ou Membro que faltar a 03 (três) 
reuniões ordinárias consecutivas ou a 6 (seis) alternadas durante o ano.
Art. 9º. Por falta de decoro ou por outra atitude condenável, o COMTUR poderá 
expulsar o membro infrator, em escrutínio aberto e por maioria absoluta, sem prejuízo 
da sua Entidade ou categoria que, assim, deverá iniciar a indicação de novo nome 
para a substituição no tempo remanescente do anterior. 
Art. 10. As sessões do COMTUR serão devidamente divulgadas com a necessária 
antecedência, inclusive na imprensa local, e abertas ao público que queira assisti-las. 
Art. 11. O COMTUR poderá ter convidados especiais, sem direito a voto, com 
a frequência que for desejável, sejam personalidades ou entidades, desde que 
devidamente aprovado por maioria absoluta dos seus Membros. 
Art. 12. O COMTUR poderá prestar homenagens à personalidades ou entidades, 
desde que a proposta seja aprovada, em escrutínio aberto, por dois terços de seus 
Membros ativos.
Art. 13. A Prefeitura Municipal cederá local e espaço para a realização das reuniões 
do COMTUR, bem como cederá um ou mais funcionários e os materiais necessários 
que garantam o bom desempenho das referidas reuniões.
Capítulo II
DA CRIAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO - FUMTUR
Art. 14º Fica criado o Fundo Municipal de Turismo- FUMTUR, órgão destinado a 
captar os recursos, gerar receitas e efetuar movimentações que serão empregadas 
na implantação e aprimoramento do turismo no Município.
§ 1º O FUMTUR terá como órgão gestor o Conselho Municipal de Turismo, através 
da Comissão de Gestão Financeira, que será orientada pela Secretaria Municipal de 
Esporte, Lazer e Turismo e pela Secretaria Municipal de Finanças.
§ 2º A Comissão de Gestão Financeira será composta por 01 (um) presidente, 01 (um) 
tesoureiro, 01 (um) secretário, todos eleitos pelos membros do Conselho Municipal de 
Turismo, com mandato de um ano, prorrogável por igual período, sem remuneração.
§ 3º Caberá ao Conselho Municipal de Turismo elaborar o Regimento Interno da 
Comissão de Gestão Financeira.
§ 4º A captação de recursos se dará da seguinte forma:
I - Dotação orçamentária municipal;
II - Resultado total ou parcial da bilheteria de eventos turísticos, na cessão de espaços 
públicos para negócios de turismo;
III - Venda de publicação turística editada pelo Poder Público e/ou Privado;
IV - Créditos orçamentários ou especiais que lhe sejam destinados;
V - Doação de pessoas físicas e jurídicas, públicas ou privadas, nacionais e 
internacionais, as quais poderão ser nas formas:
a) Esporádica - doação ou contribuição repassada de uma única vez, a ser utilizada 
em qualquer modalidade turística, previamente identificada ou não;
b) Periódica - que alcançará determinado espaço de tempo fixo, consecutivo ou não, 
atingindo apenas a promoção de eventos turísticos de curta duração, promovidos pelo 
Poder Público local ou utilização para custear a manutenção das atividades turísticas;
c) Permanente - patrocínio de determinado evento turístico e suas segmentações, 
durante uma ou mais temporadas.
VI - Contribuições de qualquer natureza, sejam públicas ou privadas;
VII - Recursos provenientes de convênios que sejam celebrados;
VIII - Produtos de operações de crédito, realizadas pela Prefeitura, observada a 
legislação pertinente e destinada a esse fim específico;
IX - Rendimentos provenientes da aplicação financeira de recursos disponíveis, e
X - Outras rendas eventuais.
§ 5º Os recursos do FUMTUR serão aplicados e utilizados da seguinte forma:
I - Na confecção de folheteria, periódicos, postais, vídeos institucionais e toda forma 
de divulgação turística;
II - Na capacitação dos profissionais, da Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo e 
membros do COMTUR, através da participação em palestras, fóruns, simpósios, 
conferências, cursos extra curriculares, de extensão universitária e similares, em 
âmbito Municipal, Estadual, Nacional ou Internacional, desde que reconhecida a 
relevância para o turismo no Município;
III - Assinaturas de periódicos, revistas e similares, aquisição de livros, vídeos;
IV - Associação a diversos órgãos para inclusão, difusão e divulgação de turismo em 
âmbito Municipal, Estadual, Nacional e Internacional, se necessário for;
V - Aquisição de material permanente ou de consumo, necessários ao bom 
andamento do Centro de Informações Turísticas e COMTUR;
VI - No apoio a projetos e programas, contratação de serviços terceirizados;
VII - Financiamento total ou parcial da construção de Centro de Convenções para 
contemplar eventos de cunho turístico e na divulgação do Município (realização de 
exposições, feiras, congressos etc);
VIII - Na realização dos eventos pontuais para divulgação turística tais como: 
Festival de Gastronomia, Festa das Nações, Festas Religiosas, Concursos, 
Campeonatos Regionais e Premiações Diversas;
IX - As doações sejam elas de pessoa física, jurídica, pública ou privada, o numerário 
repassado poderá ser empregado de forma:
a) Permanente - para um determinado evento de cunho ou divulgação turística;
b) Periódica - para realizar um evento específico, desde que o doador formalize 
documentos endereçados ao Conselho Municipal de Turismo, descritos no artigo 7º.
§ 6º Os recursos do FUMTUR - Fundo Municipal de Turismo serão depositados 
em instituição financeira oficial e em conta especial, sob a denominação de Fundo 
Municipal de Turismo.
§ 7º Todos os recursos previstos na forma deste artigo deverão ser depositados, 
exclusiva e obrigatoriamente, em conta bancária, própria vinculada ao “Fundo 
Municipal de Turismo”, de Maria Helena, bem como contabilizados como fundo 
especial, com alocação ao referido fundo através de dotações consignadas na lei 
específica, ou de créditos adicionais, obedecendo a sua aplicação às normas gerais 
de direito financeiro e ao gerenciamento pela Secretaria de Finanças do Município.
§ 8º Os saldos que por ventura existirem no término de um exercício financeiro, 
constituirão parcela da receita do exercício subsequente, até sua integral aplicação.
§ 9º No encerramento de cada exercício financeiro, o Fundo Municipal de Turismo, 
representado pela Comissão de Gestão Financeira, conjuntamente com a 
Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo e com a Secretaria Municipal de 
Finanças, prestará contas ao Chefe do Executivo Municipal dos valores recebidos e 
despendidos para o desenvolvimento das ações turísticas locais.
Art. 15º Toda e qualquer receita do Fundo Municipal de Turismo, de Maria Helena, 
constituída por quaisquer das formas especificadas no artigo 14º, inciso V, alíneas a, 
b, e c, será considerada e admitida para todos os efeitos legais, como contribuição 
ou doação efetiva, feita por pessoas físicas ou jurídicas. A Secretaria Municipal de 
Finanças juntamente com a Comissão de Gestão Financeira emitirá recibo para efeito 
contábil.
Art. 16º Em quaisquer das hipóteses previstas no artigo 14º, o doador, contribuinte ou 
o patrocinador deverá demonstrar essa disposição por documento hábil, endereçado 
ao Conselho Municipal de Turismo, contendo as seguintes informações:
I - A indicação, clara e precisa, do evento que pretende patrocinar ou custear, 
especificando se total ou parcialmente;
II - O valor a ser dispendido, com esclarecimentos da periodicidade de liberação e dos 
critérios de atualização monetária a serem seguidos, se for o caso;
III - Outras informações que reputar convenientes; e
IV - A expressa concordância ao disposto nesta Lei.
Art. 17º A Secretaria de Finanças, através da Seção de Contabilidade, dará o suporte 
técnico ao Fundo, sempre que se fizer necessário.
Art. 18º Fica expressamente vedada a utilização dos recursos financeiros constantes 
do fundo especial, em finalidades estranha às atividades e eventos turísticos e suas 
segmentações, bem como o remanejamento para outros fins.
TÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 19 O orçamento do Município consignará recursos necessários para que o 
Conselho Municipal de Turismo possa desenvolver suas atividades.
Art. 20 Os casos omissos que não dependam de emendas a esta lei serão resolvidos 
pelo respectivo Conselho.
Art. 21 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Maria Helena/PR, 28 de fevereiro de 2.019.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Parana
PORTARIA N.º 018/2019
Súmula:  Concede Aposentadoria Especial com Fundamento na Súmula Vinculante 
nº 33.
NILSON CARDOSO DE SOUZA, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o processo de Aposentadoria Especial do servidor GENÁRIO JOSÉ 
DA CONCEIÇÃO.
R E S O L V E
Art. 1º - Fica concedido ao servidor público municipal, GENÁRIO JOSÉ DA 
CONCEIÇÃO, ocupante do cargo efetivo de MONITOR DE EQUIPAMENTOS 
PESADOS, matrícula nº 1.191, portador CIRG. nº 4.384.462.8-SSP/PR., e inscrito 
no CPF/MF nº 598.659.979-91, APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL, com 
fundamento no artigo 40, § 4º, III, da C.F./88 c/c Súmula Vinculante 33/STF.
Art. 2º - Fica estipulado como provento mensal, o valor de R$ 2.291,64 (dois 
mil, duzentos e noventa e um reais e sessenta e quatro centavos), conforme 
demonstrativo de cálculo de proventos.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a contar do dia 1º de março de 2019.
Mariluz-PR., 28 de fevereiro de 2019.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Parana
PORTARIA N.º 019/2019 
Súmula:  Concede Aposentadoria Por Invalidez Permanente.
NILSON CARDOSO DE SOUZA, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o processo de Aposentadoria Por Invalidez Permanente, do servidor 
CARLOS ALBERTO SOARES DOS SANTOS.
R E S O L V E
Art. 1º - Fica concedido ao servidor público municipal, CARLOS ALBERTO SOARES 
DOS SANTOS, ocupante do cargo efetivo de MOTORISTA, matrícula nº 2.369, 
portador CIRG. nº. 8.417.598-6-SSP/PR., e inscrito no CPF/MF nº. 038.948.429-62, 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PERMANENTE, nos termos do Art. 40, § 1º, 
inciso I, da Constituição Federal e art. 53, parágrafos 1º e 6º, da Lei Municipal nº 
01/2002, com a redação dada pela Lei Municipal nº 04/2006.
Art. 2º - Fica estipulado como provento mensal, o valor de R$ 1.438,74 (um mil, 
quatrocentos e trinta e oito reais e setenta e quatro centavos), conforme demonstrativo 
de cálculo de proventos.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a contar do dia 1º de março de 2019.
Mariluz-PR., 28 de fevereiro de 2019.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

VALOR DATA

17.478,50      04/02/2019
16.250,00      05/02/2019
28.661,91      06/02/2019

30.615,36      14/02/2019

MS/FNS - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

4.747,65        07/02/2019
PROCEDIMENTOS NO MAC

MS/FNS -INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTR. FEDERAL 
921,84           04/02/2019

E MUNICÍPIOS PARA VIGILÂNCIA EM SAÚDE - DESPESAS DIVERSAS

DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

MS/FNS -  ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEM AOS ESTADOS,
3.750,00        04/02/2019

DISTR. FEDERAL E MUNIC P/ AGENTES DE COMBATE À ENDEMIAS

MS/FNS - PISO DE ATENCÃO BÁSICA VARIÁVEL - PAB
MS/FNS - ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA 

ME/FNDE - QUOTA - SALÁRIO EDUCAÇÃO

MS/FNS -  PISO DA ATENÇÃO BÁSICA FIXO - PAB FIXO

ÓRGÃO REPASSADOR/PROGRAMA

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 
SÉRGIO SABINO

__________________________________________

ME/FNDE - MERENDA - PROGRAMA NACIONAL
9.378,40        26/02/2019

         Em atenção ao disposto no Art. 2º da Lei Federal nº 9.452/97, de 20 de março de 
1997, NOTIFICAMOS aos partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e as Entidades 

IVATÉ, 28 DE FEVEREIRO DE 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ 
CNPJ. 95.640.553/0001-15

SECRETARIA DE FAZENDA
Notificação de Liberação de Recursos Federais

Empresariais, com sede no município de Ivaté, da liberação dos seguintes Recursos 
Federais para o município.

cÂMara MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Fornecedor: FRIGELAR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
Objeto: PURIFICADOR DE ÁGUA ELÉTRICO.
Valor: R$ 581,85
Fundamentação Legal: Art. 24, inciso II da Lei 8.666/93
Mariluz/PR 25 de fevereiro de 2019
Jose Braz Brilhante – Presidente da Câmara

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Parana
DECRETO Nº 1.774 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e especialmente as que lhe foram conferidas pela Lei nº 1.916 de 20 de dezembro 
de 2018 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 72,24 (setenta e dois reais e vinte e 
quatro centavos), por excesso de arrecadação, conforme discriminação.
 Suplementação
05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 05.001.10.301.0008.1.015. CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO, REFORMA E 
AQUISIÇÃO DE
 EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE SAÚDE
 772 - 4.4.90.51.00.00 01500 OBRAS E INSTALAÇÕES 72,24
 Total Suplementação: 72,24
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão 
utilizados recursos proveniente de excesso de arrecadação:
Excesso de Arrecadação
      Receita: 1.3.2.1.00.11.00.00000000 Fonte:1500 72,24
 Total da Receita: 72,24 
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 28 dias do mês de fevereiro de 2019.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
Estado do Parana
PORTARIA Nº 109/2019.
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de funcionário aprovado em Concurso Público 
para cumprimento de estágio probatório, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Nomear RODRIGO MANZANO VICENTE, portador do RG: 10.295.126-3 
SSP/PR e CPF 084.052.679-21, tendo em vista sua aprovação em Concurso Público 
para o Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - Masculino, C/H 40 horas, devendo 
o mesmo cumprir Estágio Probatório na respectiva função a partir de 01 de março 
de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação 
oficial
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 28 dias do mês de 
fevereiro de 2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 110/2019.
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de funcionário aprovado em Concurso Público 
para cumprimento de estágio probatório, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Nomear VANDA FERREIRA DE SOUZA, portadora do RG: 6.612.388-0 SSP/
PR e CPF 047.074.599-19, tendo em vista sua aprovação em Concurso Público para 
o Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino, C/H 40 horas, devendo a mesma 
cumprir Estágio Probatório na respectiva função a partir de 01 de março de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação 
oficial
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 28 dias do mês de 
fevereiro de 2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
Estado do Parana
PORTARIA Nº 111/2019.
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de funcionário aprovado em Concurso Público 
para cumprimento de estágio probatório, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Nomear HENRIQUE APARECIDO ARAUJO PEREIRA, portador do RG: 
10.295.114-0 SSP/PR e CPF 097.649.659-38, tendo em vista sua aprovação em 
Concurso Público para o Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - Masculino, C/H 40 
horas, devendo a mesma cumprir Estágio Probatório na respectiva função a partir de 
01 de março de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação 
oficial
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 28 dias do mês de 
fevereiro de 2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de nova oliMPia
Estado do Parana
Decreto Legislativo nº 002/2019
O vereador Júlio César Pradella, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores do 
Município de Nova Olímpia - Estado do Paraná, no uso de suas atribuições:
D E C R E T A
Art. 1º - Fica estabelecido ponto facultativo na Câmara Municipal nos dias 04 e 06 de 
março de 2019, devido ao feriado de carnaval, não havendo expediente de trabalho 
nas dependências  da Câmara Municipal.
 Art. 2º - Este   Decreto   entrará   em   vigor na data de publicação.
Câmara Municipal de Nova Olímpia, 28 de fevereiro de 2019.
Júlio César Pradella
Presidente

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
Estado do Parana
PORTARIA Nº 115/2019
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor CLEITON SOARES 
TRINDADE de acordo com o Estatuto do Servidor do Município de Nova Olímpia, 
dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor CLEITON SOARES TRINDADE, portadora do 
RG: 1994217 SSP/PR e CPF 040.007.379-02, sendo de 30 (Trinta) dias de descanso 
a se cumprir entre os dias 01 a 30 de março de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com sua 
publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 28 dias do mês de 
fevereiro do ano de 2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 112/2019. 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor ELIDIR FAGAN, dando 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor ELIDIR FAGAN, portador do RG: 44024071 SSP/
PR e CPF 704.652.239-15, sendo 20(vinte) dias de descanso de 01 a 20 de março de 
2019, e 10(dez) dias de abono pecuniário de 21 a 30 de março de 2019, de acordo 
com o Estatuto dos Servidores do Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com sua 
publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 28 dias do mês de 
fevereiro do ano de 2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 114/2019
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor LAIR PEGORARO 
ESPANHA de acordo com o Estatuto do Servidor do Município de Nova Olímpia, 
dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor LAIR PEGORARO ESPANHA, portadora do RG: 
9.139.145-7 SSP/PR e CPF 058.287.689-30, sendo de 30 (Trinta) dias de descanso a 
se cumprir entre os dias 01 a 30 de março de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com sua 
publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 28 dias do mês de 
fevereiro do ano de 2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 113/2019. 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidora ALESSANDRA DOS 
SANTOS SILVA, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias a servidora ALESSANDRA DOS SANTOS SILVA, portadora 
do RG: 8.053.479-5 SSP/PR e CPF 037.769.939-01, sendo 20(vinte) dias de 
descanso de 01 a 20 de março de 2019, e 10(dez) dias de abono pecuniário de 21 
a 30 de março de 2019, de acordo com o Estatuto dos Servidores do Município de 
Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com sua 
publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 28 dias do mês de 
fevereiro do ano de 2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Parana
COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal, 28 de fevereiro de 2019.
Senhor Prefeito: 
Nos termos do processo de Inexigibilidade nº 1/2019 anexo, solicito ratificação do 
ato por mim praticado, na autorização concedida para a Secretaria de Saúde,  para a 
contratação da empresa credenciada na Chamada Pública nº1/2019, para prestação 
de serviços de Saúde – atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais 
especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Perobal, 
para o período de 12(doze) meses, para atendimento, em caráter complementar, aos 
usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, tendo como fundamento o art. 25, da 
Lei nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para 
manifestar nossos protestos de estima e consideração.
MARIA APARECIDA DE PADUA ALMEIDA
Secretária Municipal de Saúde

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE
Inexigibilidade nº 1/2019.
Considerando o cumprimento aos princípios da publicidade e transparência, e, 
tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e 
aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu pareceres favoráveis, RATIFICO a 
para a contratação de empresas credenciadas na Chamada Pública nº1/2019, para 
prestação de serviços de Saúde – atendimento urgência, emergência e ambulatorial, 
e demais especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde de 
Perobal, para atendimento, em caráter complementar, aos usuários do Sistema Único 
de Saúde – SUS, para o período de 12(doze) meses, com a empresa CASTRO 
CLINICA MEDICA LTDA ME, tendo como fundamento o art. 25, da Lei nº 8.666/93.
Perobal, 28 de fevereiro de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal  

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº7/2019 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, MICROEMPRESA E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – EPP/ME/MEI
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO 
na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ 
prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de implemento para atender as 
necessidades das pequenas propriedades rurais do Município de Perobal – Pr., 
com recursos provenientes do Convênio n.º 244/2017, firmado entre a Secretaria de 
Estado da Agricultura e do Abastecimento – SEAB, e o Município de Perobal.
TIPO: Menor preço - Por item
DATA DA ABERTURA: Quarta-Feira, 20 de março de 2019– HORÁRIO: 14:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 
123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 
022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos 
à Comissão de Licitação no endereço mencionado, através do endereço eletrônico: 
www.perobal.pr.gov.br link: Processos Licitatórios ou pelo fone: 44- 36258300, de 
Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 28 de fevereiro de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
FABIO CESAR BELEZI
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Parana
DECRETO Nº015/2019
Homologa a avaliação dos lotes urbanos para fins de alienação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado a avaliação realizada pela Comissão Especial de Avaliação 
de Bens Imóveis do Município de Perobal, designada pela Portaria n.º 367/2018, de 
27 setembro de 2018, conforme especificações abaixo:
1) Lote de Terras nº11-A (Área Institucional 01), da subdivisão do lote 11(Área 
Institucional 01), da Quadra 5, do Loteamento “Jardim Carolina”, localizado no 
perímetro urbano deste Município de Perobal/PR , com área de 234,23 m² (duzentos e 
trinta e quatro vírgula vinte e três metros quadrados), com as divisas e confrontações 
constantes na Matrícula nº 40.976, do Livro nº 2 – Registro Geral do 2º Ofício de 
Registro de Imóveis do Município e Comarca de Umuarama de propriedade do 
Município de Perobal/PR,  o mesmo não possui benfeitorias, e os membros da 
comissão resolveram atribuir ao imóvel o valor total de R$32.792,20 (trinta e dois 
mil setecentos e noventa e dois reais e vinte centavos), por ser condizente com o 
mercado local;
2) Lote de Terras nº11-B (Área Institucional 01), da subdivisão do lote 11(Área 
Institucional 01), da Quadra 5, do Loteamento “Jardim Carolina”, localizado no 
perímetro urbano deste Município de Perobal/PR , com área de 214,15 m² (duzentos 
e quatorze vírgula quinze metros quadrados), com as divisas e confrontações 
constantes na Matrícula nº 40.977, do Livro nº 2 – Registro Geral do 2º Ofício de 
Registro de Imóveis do Município e Comarca de Umuarama de propriedade do 
Município de Perobal/PR,  o mesmo não possui benfeitorias, e os membros da 
comissão resolveram atribuir ao imóvel o valor total de R$29.981,00 (vinte e nove mil 
novecentos e oitenta e um reais), por ser condizente com o mercado local;
3) Lote de Terras nº11-C (Área Institucional 01), da subdivisão do lote 11(Área 
Institucional 01), da Quadra 5, do Loteamento “Jardim Carolina”, localizado no 
perímetro urbano deste Município de Perobal/PR , com área de 259,12 m² (duzentos 
e cinquenta e nove vírgula doze metros quadrados), com as divisas e confrontações 
constantes na Matrícula nº 40.978, do Livro nº 2 – Registro Geral do 2º Ofício de 
Registro de Imóveis do Município e Comarca de Umuarama de propriedade do 
Município de Perobal/PR,  o mesmo não possui benfeitorias, e os membros da 
comissão resolveram atribuir ao imóvel o valor total de R$36.276,80 (trinta e seis 
mil duzentos e setenta e seis reais e oitenta centavos), por ser condizente com o 
mercado local;
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 28 de fevereiro 
de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Parana
PORTARIA Nº 058/2019.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão nº2/2.019 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão nº 2/2.019 PMP, objetivando a 
Contratação de empresa para fornecimento parcelado de materiais de construção 
a serem utilizados pela Secretaria Municipal de Obras, na manutenção dos próprios 
municipais, e para realização de pequenas obras, tendo sido declarada vencedora 
a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido 
processo: 
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
DEPOS. DE MAT.DE CONSTRUÇÃO E AUTO PECA PEROBAL 
64.432,20
LIMA E BARBIERI LTDA 71.312,00
A. E. M. BERNARDINHO E CIA LTDA 877,50
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 28 de fevereiro 
de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Parana
PORTARIA Nº 059/2019.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão nº3/2.019 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão nº 3/2.019 PMP, objetivando a contratação 
de empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios destinados as 
diversas Secretarias do Município de Perobal, tendo sido declarada vencedora a(s) 
empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo: 
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
GEISE MERLINI SANTIAGO CASTELLINI 04792223989 17.980,00
T. RONQUI DISTRIBUIDORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS 14.714,00
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 28 de fevereiro 
de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Parana
DECRETO Nº017/2019
Abre Crédito Adicional Suplementar, dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando o disposto na Lei Municipal 861, considerando o 
disposto na Lei Municipal 968, de 03 de outubro de  2018, publicada em 04 de outubro 
2018. 
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar, 
no valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais) de acordo com a seguinte classificação.
04.00 Secretaria de Fazenda 
04.01 Gabinete do Secretário 
28846222000.003  Precatórios e Sentenças Judiciais 
397/4.6.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 13.000,00
Fonte 00 
TOTAL  13.000,00
Art. 2º.  Como recurso para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, 
fica o Executivo Municipal autorizado a reduzir parcialmente a seguinte dotação do 
orçamento vigente: 
05.00 Secretaria de Obras, Agric e Serv. Publicos 
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários 
2678220502.025  Manutenção dos Serviços Rodoviários 
126/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 13.000,00
Fonte 00 
TOTAL  13.000,00
Art. 3º. Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira 
mensal.     
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor nesta data e                                                    revogando-
se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO     PARANA, aos 28 de 
fevereiro de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Parana
DECRETO Nº016/2019
Abre Crédito Especial, Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária   dando outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando o disposto na Lei Municipal Nº. 984 de 21 de 
fevereiro de 2019, publicada em 22 de fevereiro de 2019:
DECRETA
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente 
exercício financeiro Crédito Especial no valor de R$ 270.476,19(duzentos e setenta 
mil quatrocentos e setenta e seis reais e dezenove centavos), destinada à execução 
do Contrato de Repasse Nº. 881064/2018/MCIDADES/CAIXA   Firmado com o 
Governo Federal através do Ministério da das Cidades e Caixa Econômica Federal  
para  execução de Recapeamento Asfáltico em ruas urbanas desse Município.
05.00 SECRETARIA DE OBRAS AGRIC. SERV. PUBL. 
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1545115511.001 Pavimentação e Recapeamento Asfáltico 
742/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÃO 
Fonte 813 – RECAPE – M.C. - 2018 270.476,19
TOTAL .................................................................................270.476,19
Art. 2º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior ficam 
utilizados o provável  excesso de arrecadação na Fonte de Recurso 813 – RECAPE – 
M. C. - 2018, conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64..
...............................................................................................................R$  270.476,19                             
TOTAL...................................................................................................R$ 270.476,19
Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira 
mensal.     
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 de 
fevereiro  de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Parana
DECRETO Nº 018/2019
Declara Ponto Facultativo
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais; e 
CONSIDERANDO ser o carnaval tradicional festa popular em nosso país, da qual 
participa considerável parte da população, 
DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado ponto facultativo em todas as repartições  públicas municipais, 
os dias 04, 05 e 06 de Março de 2019, face às festividades carnavalescas.
Art. 2º. Esta medida não se estenderá aos setores tidos como essenciais  que por sua 
natureza não permitem paralisação.
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 de 
Fevereiro de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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RGF/Tabela 1 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

 RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
 RESTOS A PAGAR

NÃO 

 PROCESSADOS1

(a) (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 20.753.832,21 0,00
    Pessoal Ativo 15.479.082,95 0,00
    Pessoal Inativo e Pensionistas 4.335.576,77 0,00
    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00
    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (exceto elemento 34) 939.172,49 0,00
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF) 4.851.676,34 0,00

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 368.334,57 0,00
Decorrentes de Decisão Judicial 1.500,00 0,00
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 4.481.841,77 0,00
Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,00
  IRRF 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 15.902.155,87 0,00

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 29.747.431,16  - 
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V)  (§ 13, art. 166 da CF)  250.000,00 0
= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) 29.497.431,16
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b) 15.902.155,87 53,91

17.698.458,70 60,00
LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 16.813.535,76 57,00
LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 15.928.612,83 54,00
FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>

Limite 
Máximo

(a) (b) (c) = 
(b-a)

(f) (g) = (f-a) (h) = (a) (i)

NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL 

BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA 
CONTADORA

JOÃO MAURICIO DE OLIVEIRA
TESOUREIRO

VERÔNICA GARCIA
CONTROLE INTERNO

MUNICÍPIO DE MARILUZ 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2018 A DEZEMBRO/2018

PODER EXECUTIVO

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

DESPESA COM PESSOAL

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 

Limite

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de 
dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de 
Nota: 

Tabela 1.2
TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL

<Exercício em que o ente excedeu o limite> <Exercício do <Exercício do segundo período seguinte>

% DTP

Nota: DTP corresponde à Despesa Total com Pessoal.

<Quadrimestre/Semestre> <Primeiro período <Segundo período seguinte>
% DTP % 

Excede
% DTP Redutor Residual

Tabela 2 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida - Estados, DF e Municípios

 RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")
SALDO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 5.184.989,18 4.669.810,74 4.249.874,89
    Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00
    Dívida Contratual 5.184.989,18 4.669.810,74 4.249.874,89
        Empréstimos 4.069.958,00 3.616.751,36 3.251.397,53
            Internos 4.069.958,00 3.616.751,36 3.251.397,53
            Externos
        Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios
        Financiamentos
            Internos
            Externos
        Parcelamento e Renegociação de dívidas 1.115.031,18 1.053.059,38 998.477,36
            De Tributos 202.500,64 185.087,10 176.178,39
            De Contribuições Previdenciárias 912.530,54 867.972,28 822.298,97
            De Demais Contribuições Sociais
            Do FGTS
            Com Instituição Não financeira
        Demais Dívidas Contratuais
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos
    Outras Dívidas
DEDUÇÕES (II) 2.746.105,00 3.921.216,68 2.848.515,93
    Disponibilidade de Caixa¹ 2.746.105,00 3.921.216,68 2.848.515,93
        Disponibilidade de Caixa Bruta 3.217.691,63 4.267.030,89 3.064.112,80
        (-) Restos a Pagar Processados 471.586,63 345.814,21 215.596,87
    Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA² (DCL) (III) = (I - II) 2.438.884,18 748.594,06 1.401.358,96
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 29.275.891,23 30.081.076,00 29.747.431,16
% da DC sobre a RCL (I/RCL) 17,71% 15,52% 14,29%
% da DCL sobre a RCL (III/RCL) 8,33% 2,49% 4,71%
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <%> 35.131.069,48 36.097.291,20 35.696.917,39
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <%> 31.617.962,53 32.487.562,08 32.127.225,65

SALDO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)2

PASSIVO ATUARIAL 52.873.664,14 52.873.664,14 62.418.473,05
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA
DEPÓSITOS 0,00
RP NÃO-PROCESSADOS 164.833,62 0,00 429.144,69
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO
FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>

Nota:

Tabela 2.1

TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DÍVIDA CONSOLIDADA 
LÍQUIDA

<Exercício em que o ente excedeu o limite> <Exercício do primeiro 
<Quadrimestre/Semestre> <Primeiro período 

Limite Máxímo % DCL % Excedente Redutor mínimo de % DCL Redutor Limite % DCL Redutor Limite % DCL
25% do Excedente

(a) (b) (c) = (b-a) (d) = (0,25*c) (f) (g) = (f-a) (h) = (e) (i) (j) = (i-a) (k) = (a) (l)

Tabela 2.2
TRAJETÓRIA DE AJUSTE DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA EM CADA EXERCÍCIO FINANCEIRO

2004
Exercício Financeiro Quadrimestre

DCL Excedente² Redutor 2º 3º 1º 2º 3º 1º 2º 3º
% da DCL sobre a RCL
% Limite de Endividamento

2008
Exercício Financeiro Quadrimestre

1º 2º 3º 2º 3º 1º 2º 3º 1º 2º 3º
% da DCL sobre a RCL
% Limite de Endividamento

2012
Exercício Financeiro Quadrimestre

1º 2º 3º 2º 3º 1º 2º 3º 1º 2º 3º
% da DCL sobre a RCL
% Limite de Endividamento

2016
Exercício Financeiro Quadrimestre

1º 2º 3º 2º 3º 1º 2º 3º 1º 2º 3º
% da DCL sobre a RCL
% Limite de Endividamento
FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>

anual, 1/15 (um quinze avos) do excedente, é apresentado na coluna Redutor.
Nota: 

NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL 

BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA 
CONTADORA

JOÃO MAURICIO DE OLIVEIRA
TESOUREIRO

VERÔNICA GARCIA
CONTROLE INTERNO

² O excedente em relação ao limite apurado ao final do exercício de 2001 deverá ser reduzido, no mínimo, à proporção de 1/15 (um quinze avos) a cada exercício 

2013 2015
Quadrimestre

Quadrimestre Quadrimestre
2011

Quadrimestre

Quadrimestre Quadrimestre

2009

2005 2007

2001 2003
3º Quadrimestre Quadrimestre

<Exercício do segundo período <Exercício do terceiro período 
<Segundo período seguinte> <Terceiro período seguinte>

SALDO DO EXERCÍCIO DE <EXERCÍCIO>OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo não deverá ser 
informado nessa linha, mas sim na linha da “Insuficiência Financeira”, no quadro "Outros Valores não integrantes da Dívida Consolidada". Assim, quando o cálculo 
de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".
2. Refere-se aos precatórios psteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento 
ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os valores 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
MUNUCÍPIO DE MARILUZ

 DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO/2018 - 2º SEMESTRE 2018

DÍVIDA CONSOLIDADA SALDO DO EXERCÍCIO DE <EXERCÍCIO>

MUNICIPIO DE MARILUZ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

R$ 1,00

De Exercícios 
Anteriores

Do Exercício

(a) (b) (c)
(d) (e) (f) = (a – (b + c + d + e))

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 3.742.849,97 82,83 123.571,03 0,00 5.992,98 3.613.203,13 377.015,33 0,00

Receitas de Impostos e de Transferencias de Impostos - educação 15.952,34 12.980,75 2.971,59

Tranferencias do FUNDEB 60% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Tranferencias do FUNDEB 40% 16.332,06 0,00 8.991,80 0,00 0,00 7.340,26 0,00 0,00

Outros Recursos Destinados à Educação 160.778,21 81.749,33 79.028,88

Receitas de Impostos e de Transferencias de Impostos - saúde 10.813,64 0,00 10.651,64 0,00 0,00 162,00 162,00 0,00

Outros Recursos Destinados à saúde 236.341,52 0,00 3.000,87 0,00 0,00 233.340,65 681,05 0,00

 Recursos Destinados à Assistência Social 106.340,80 82,83 1.043,70 0,00 0,00 105.214,27 0,00 0,00

Recursos destinados ao RPPS - Plano Financeiro 1.956.649,88 0,00 0,00 0,00 0,00 1.956.649,88 0,00 0,00

Recurso de Alienação de Bens/Ativos 1.921,39 0,00 0,00 0,00 0,00 1.921,39 0,00 0,00

Antecipação de Receita Orçamentaria -  ARO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Valores Restituíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Destinações Vinculadas de Recursos 1.237.720,13 0,00 5.152,94 0,00 5.992,98 1.226.574,21 376.172,28 0,00

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 1.429.089,79 0,00 91.943,01 48,23 0,00 1.337.098,55 52.129,36 0,00

Recursos Ordinarios/Livres 1.429.089,79 0,00 91.943,01 48,23 0,00 1.337.098,55 52.129,36 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 5.171.939,76 82,83 215.514,04 48,23 5.992,98 4.950.301,68 429.144,69 0,00

0,00

FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>

1. A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

NILSON CARDOSO DE SOUZA VERONICA GARCIA
PREFEITO MUNICIPAL CONTROLADORA INTERNA

BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA 
CONTADORA

JOÃO MAURICIO DE OLIVEIRA
TESOUREIRO

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS (NÃO 
INSCRITOS POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos 
Restos a Pagar 

Empenhados e Não 
Liquidados de 

Exercícios 

Demais 
Obrigaçãoes 
Fianceiras

Nota: 

 RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA BRUTA 

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (ANTES 

DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIO

Tabela 5 – Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2018

Tabela 7 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

 LRF, art. 48 - Anexo 7 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL
Despesa Total com Pessoal - DTP 15.902.155,87 53,91
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 17.698.458,70 60,00
Limite Prudencial  (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 16.813.535,76 57,00

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida 748.594,06 2,49%
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 36.097.291,20 120,00%

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL
Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00%
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 6.617.836,72 22,00%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Internas e Externas 0,00 0,00%
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00%
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 4.759.588,99 16,00%
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 2.082.320,18 7,00%

Valor Total 429.144,69 4.950.301,68
FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>

NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL 

BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA 
CONTADORA

JOÃO MAURICIO DE OLIVEIRA
TESOUREIRO

VERÔNICA GARCIA
CONTROLE INTERNO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE
29.747.431,16

RESTOS A PAGAR

MUNICÍPIO E MARILUZ - PARANÁ

JANEIRO A DEZEMBRO/2018 - 2º SEMESTRE

PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 41/2019 
 
 

EXONERAR POR TÉRMINO DE CONTRATO O SERVIDOR 
CARLOS VINICIUS OLIVEIRA DO NASCIMENTO 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR por término de contrato, a partir de 28 de fevereiro de 

2019, o servidor CARLOS VINICIUS OLIVEIRA DO NASCIMENTO, portador da Cédula de 

Identidade R.G. n° 96223048 SSP-PR, inscrito no CPF sob n° 055.649.149-10, admitido em 01 de 

setembro de 2018, ocupante do emprego público por prazo determinado de  TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM SOCORRISTA - 36 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na Base 

Descentralizada de Rondon – Pr., ficando revogada a portaria nº 218/2018 de 29 de agosto de 2018. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 28 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 
 

 
PORTARIA Nº 042/2019 

 
 

EXONERAR O SERVIDOR 
DIOGO PINETTI MARQUEZONI 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 28 de fevereiro de 2019, o servidor 

DIOGO PINETTI MARQUEZONI, portador da Cédula de Identidade R.G. n°  8.817.916-1 SSP-PR, 

inscrito no CPF sob n° 058.052.509-00, admitido em 22 de maio de 2018, ocupante do emprego público 

de provimento efetivo de  MÉDICO INTERVENCIONISTA - 24 horas semanais, pelo regime CLT, com 

lotação na Base Descentralizada localizada no município de Ivaiporã- PR., ficando revogada a  portaria nº 

144/2018 de 22 de maio de 2018. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 28 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 
 

 
PORTARIA Nº 043/2019 

 
 

EXONERAR A SERVIDORA 
THAIZA MEGDA ORTIZ 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 28 de fevereiro de 2019, a servidora 

THAIZA MEGDA ORTIZ, portadora da Cédula de Identidade R.G. n°  7.998.440-0 SSP-PR, inscrita 

no CPF sob n° 066.200.079-02, admitida em 01 de julho de 2016, ocupante do emprego público de 

provimento efetivo de  MÉDICO REGULADOR - 24 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na 

Central de Regulação, situada no município de Umuarama- PR., ficando revogada a  portaria nº 084/2016 

de 01 de julho de 2016. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 28 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
PORTARIA Nº 044/2019 

 
 

Dispõe sobre transferência de base da servidora  
SUELI BARBOSA DA SILVA 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. TRANSFERIR, no interesse do serviço, a servidora  SUELI BARBOSA 

DA SILVA,  portadora da Cédula de Identidade R.G. sob n.° 7.992.118-1 SSP- PR, inscrita no CPF sob 

nº 035.776.079-47, admitida em 01 de outubro de 2014, ocupante do emprego público de TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM SOCORRISTA - 30 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na Base 

Descentralizada de Ubiratã-Pr., para a Base Descentralizada de Campo Mourão - Pr., a partir de 01 de 

março de 2019. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 28 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
PORTARIA Nº 045/2019 

 
 

Dispõe sobre transferência de base do servidor  
SILVANE DOS SANTOS SILVA 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. TRANSFERIR, no interesse do serviço, o servidor  SILVANE DOS 

SANTOS SILVA,  portador da Cédula de Identidade R.G. sob n.° 5.997.004-6 SSP- PR, inscrito no CPF 

sob nº 017.241.369-92, admitido em 13 de novembro de 2013, ocupante do emprego público de 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA - 30 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação 

na Base Descentralizada de Ubiratã-Pr., para a Base Descentralizada de Campo Mourão - Pr., a partir de 

01 de março de 2019. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 28 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

municipio de pérola
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
2º Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada Global nº 160/2017
Tomada de Preços nº 12/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: IGOR RENAN CONSTRUÇÕES CIVIS EIRELI-ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência, estipulado na cláusula 
sétima do presente contrato, para mais 60 (sessenta) dias, com término previsto para 
18 de abril de 2019, conforme Parecer Técnico e Jurídico.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 15/02/2019.

Prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 6/2019
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 21/2019, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº 029/2019 de 21 de Janeiro de 2019, sobre o Processo de Licitação 
nº 6/2019, que tem por objeto: Contratação de empresa para execução de barracão 
industrial com fechamento lateral em alvenaria com mureta de 1,0m e o restante em 
Aluzinco.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo 
relacionadas, tudo conforme o constante no Mapa Comparativo de Preços (na 
Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
LAJES NOROESTE LTDA 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 28/02/19
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

Prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
PORTARIA N°. 73/2019 de 21 de fevereiro de 2019
CONCEDE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1° - CONCEDER Benefício de Auxílio Doença em consonância com a Lei 
Municipal nº. 1005/2005, em favor da Servidora Publica Sra. MARLI PALOZI 
ALMEIDA, brasileira, portadora do RG nº. 3.811.303-8 SSP/PR, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe I, Padrão 
GSG-I, constante do quadro próprio desta municipalidade, pelo qual, encontra-se 
lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal de 
Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 
– Manutenção de Alta e Média Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, tendo em 
vista Atestado Médico comprovando a necessidade de afastamento da Servidora 
para tratamento de saúde por um período de 90 (noventa) dias, contados a partir de 
19/02/2019, sendo que os primeiros 10 (dez) dias seus vencimentos serão custeados 
pelo Município de São Jorge do Patrocínio, ficando a partir do dia 01 de março de 
2019 a cargo do Fundo de Previdência de São Jorge do Patrocínio – SERVIPREV, 
conforme Atestado Médico, devendo na data de 20 de maio de 2019, apresentar-se 
no local de trabalho, a fim de retomar as atividades laborais normais do seu cargo, ou 
apresentar documento específico contrariando o retorno ao trabalho.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 4/2019
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 17/2019, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº 029/2019 de 21 de Janeiro de 2019, sobre o Processo de Licitação 
nº 4/2019, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, UTENSÍLIOS 
E ELETRODOMÉSTICOS, PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo 
relacionadas, tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na 
Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
INFATEC COMPUTADORES LTDA 
PAULO SERGIO DE CARVALHO -ME
NOROESTE PAPELARIA E INFORMATICA LTDA
CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA
TEMPERCLIMA REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP
COMERCIO DE MADEIRAS AAGR E SERVIÇOS CONTRUÇÃO CIVIL - EIRELI
AC MASTER COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - ME
MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 25/02/19
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

Prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 020/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA a empresa: ROSANA FERREIRA CALZAVARA, inscrita no CNPJ 
nº 32.665.250/0001-37, com sede à SANTOS DUMOND, nº 967, CENTRO - 87550-
000 na cidade de ALTONIA, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr., 
ROSANA FERREIRA CALZAVARA portador(a) do RG. nº  8.380.917-5 SSP/PR., e do 
CPF/MF Nº 041.083.669-99, residente e domiciliado à Rua Santos Dumont 967 centro 
CEP 87550-000 – Altonia – Pr., resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de 
Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 
14/2019, Processo n° 25, data da homologação da licitação 27/02/19, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA ÁREA DE INFORMÁTICA PARA SUPRIR AS NECESSIDADES 
DOS PROJETOS SOCIAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 12 (dose) meses tendo início em 28/02/2019 e 
término previsto para 28/02/2020, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-16.788,00-
(dezesseis mil setecentos e oitenta e oito reais), efetuados em 12 parcelas mensais 
no valor de 1.399,00 (hum mil trezentos e noventa e nove reais) pagos em até o quinto 
dia uteis do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.          
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 28 de fevereiro de 2019.

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO CONVENIADO COM 

A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
AVISO 
DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2019
1) TIPO:		  MENOR PREÇO GLOBAL LOTE ÚNICO
2) PROCESSO DE LICITAÇÃO:	 nº 021/2019	
3) OBJETO:	 Contratação de empresa para conserto de veiculo Retroescavadeira BL 
60 4x4 marca Volvo ano de fabricação 2010 modelo 2010, incluindo as peças a serem 
utilizadas.
4) PREÇO MAXIMO: 	 LOTE ÚNICO - R$ 38.373,00(trinta e oito mil, trezentos 
e setenta e três reais)
5) DATA E HORÁRIO:		  20 de março de 2019 às 09:00
6) LOCAL:		  Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Tapejara-PR
7) INFORMAÇÕES:	 O edital e seus anexos estão à disposição.
Informações no local ou pelo telefone (44) 3677-1229 
e-mail samaetapejara@brturbo.com.br
Tapejara, 28 de fevereiro de 2019.
Ramiro Cândido de Souza Junior 
Diretor

Prefeitura municipal de terra roxa
Estado do Parana
Termo de Adjudicação
Processo n°: 13/2019
Licitação n°: 5/2019
Modalidade: 6 – Pregão
Objeto: AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE SUPLEMENTO ALIMENTAR 
(LEITE), PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE E EDUCAÇÃO, DESTE 
MUNICÍPIO.
Ultrapassada a fase de habilitação deste pregão, e considerando o fato de que os 
representantes legais presentes à sessão pública não manifestaram interesse em 
recorrer do resultado deste pregão, adjudico o seu objeto às seguintes licitantes:
Vencedores
Nome	 Itens
PROMISSE COMERCIO DE MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA 6, 12, 14, 15, 17, 23, 25
R$41.847,00 (quarenta e um mil e oitocentos e quarenta e sete reais)
NUTRIÇÃO ORIGINAL LTDA-ME	 16, 20, 26
R$13.032,00 (treze mil e trinta e dois reais)
NORTE NUTRI PRODUTOS MEDICOS E NUTRICAO  EIRELI 1, 2, 3, 4, 5, 7, 8, 9
R$41.050,00 (quarenta e um mil e cinquenta reais)
INTEGRA SOLUÇÕES MEDICAS LTDA EPP	 13
R$25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais)
B. DE OLIVEIRA BERGAMASCHO - PRODUTO NUTRICIONAIS ME	 1 0 , 
11, 18, 19, 21, 22, 24
R$59.374,00 (cinquenta e nove mil e trezentos e setenta e quatro reais)
Destarte, com fulcro no art. 38, inc. VII, da Lei n°. 8.666/93, submetemos os presentes 
autos, nele incluídos estas informações à apreciação da Autoridade Competente para 
que decida a respeito da homologação deste procedimento licitatório.
É o parecer, s.m.j.
Terra Roxa, PR, 28 de fevereiro de 2019.
MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA NABAO
Pregoeira
Portaria n° 11602/2018
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prefeitura Municipal de nova olimpia
Estado do Parana
EDITAL Nº 006/2019 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA 
CONFORME EDITAL N.º 001/2017 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2017.        
JOÃO BATISTA PACHECO, prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
em conformidade com o Edital de Concurso Público n.º 001/2017, datado de 11 de dezembro de 2017 realizado em 
18 de fevereiro de 2018, e considerando o Edital n.º 010/2018, de 21 de março de 2018, que homologou o resultado 
final do Concurso Público, CONVOCA, os candidatos abaixo relacionados, para no prazo de 05(cinco) dias úteis, a 
contar da data da publicação deste Edital, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Cargo Publico e a sua 
apresentação ocorrer em 30(trinta) dias corridos para a contratação, observadas as condições previstas no edital nº 
001/2017, Art. 4º, subitens 4.1 a 4.9;
INSCRIÇÃO	 CARGO	 NOME	 NOTA FINAL	 CLASSIFICAÇÃO
01270	 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS–MASC.	 JOSE NATHAN BAILO	 60,00	 9
01115	 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS–MASC.	 JONATHAN DOS S. RODRIGUES	 60,00	 10
0011	 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS–MASC.	 DAMIÃO INACIO DA SILVA	 57,50	 11
Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico, devendo 
para tanto apresentar-se à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia – Paraná, situada 
à Avenida Higienópolis, nº 821, para encaminhamento à da avaliação de sanidade física e mental, conforme prevê o 
Art. 17, Parágrafo Único, da Lei n.º 790 – Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Nova Olímpia, portando 
os resultados dos exames abaixo relacionados, previamente realizados e obedecendo a seguinte ordem:
a) Hemograma completo;
b) Urina I;
c) Raio X do Tórax e coluna;
As despesas decorrentes com a realização dos Exames acima mencionados, são de responsabilidade do Candidato 
aprovado, e serão ressarcidas quando não puderem ser realizadas pela Secretaria Municipal da Saúde mediante 
a apresentação do recibo da despesa, que após aprovação nos Exames Médicos e consulta Admissional, deverá 
comparecer a Divisão de Recurso Humanos da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia – Paraná, portando os seguintes 
documentos:
-     Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia autenticada; 
-	 Título de Eleitor e fotocópia autenticada;
-	 Comprovante de voto na ultima eleição ou a justificativa da ausência;
-	 C.P.F. e fotocópia autenticada;
-	 Reservista e fotocopia autenticada;
-	 Comprovante de residência atual;
-	 Carteira de trabalho, fotocópia;
-	 Comprovante de escolaridade e habilitação exigida, autenticada;
-	 Certidão de Nascimento ou casamento e fotocópia;
-	 Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber;
-	 Uma foto 3X4 recente;
-	 Atestado de Sanidade Física.
-	 Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5(cinco) últimos anos.
-	 Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
-	 Nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.
Nova Olímpia, 28 de fevereiro de  2019.
JOAO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PEROBAL 

ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato n°3/2019. 
Contratante: Município de Perobal 
Contratado: CASTRO CLINICA MEDICA LTDA.  
Objeto: Contratação de empresas, para prestação de serviços de Saúde – atendimento 
urgência, emergência e ambulatorial, e demais especialidades médicas existentes na 
Secretaria Municipal de Saúde de Perobal, para atendimento, em caráter complementar, aos 
usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, através de profissionais médicos e remunerada 
conforme valores e critérios discriminados a seguir: 

REDE 
UNIDADE DE 
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CARGA 
HORÁRIA 
MÍNIMA 
DIÁRIA 
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Unidade de Pronto 
Atendimento 24hs 
(Plantões  e noturno) 

12h 260h R$90,00 
 

12 

 

23.400,00 

 

280.800,00 

Unidade de Pronto 
Atendimento 24hs 
(Plantões finais de 
semanas 

12h 208h R$95,00 

 

 

12 

 

 

19.760,00 

 

 

237.120,00 

Unidade de Pronto 
Atendimento 24hs 
(Plantões  feriados) 

12h 24h R$150,00 
 

12 

 

3.600,00 

 

39.600,00 

Unidade de Pronto 
Atendimento 24hs 
(Plantões feriados 
Natal e Ano Novo) 

12h 48h R$200,00 

 

2 

 

4.800,00 

 

9.600,00 

R
ed

e 
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Clinico Geral - 
Unidade de Saúde  

8h 200h R$90,00 

 

 

2.400h 

 

 

18.000,00 

 

 

216.000,00 

Valor Total: R$ 783.120,00. 
Vigência: 28/02/19 a 28/02/20. 
Fundamentação: Inexigibilidade nº1/2019. Chamada Pública n.º001/2019 
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PORTARIA Nº 046/2019 

 

CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES RELACIONADOS 
 

O PRESIDENTE DO CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 

Art. 1º Concede Férias aos funcionários a seguir relacionados, em consonância às disposições do 

Art. 134 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, conforme Relação Abaixo: 

 

 NOME PERÍODO 
AQUISITIVO Cargo Local De Trabalho PERÍODO DE GOZO 

001 Adrielly Schneider Correa 10/05/17 à 09/05/18 Téc. Enfermagem Socorrista Ubiratã 01/03/19 à 20/03/19 

002 Alessandra Mara Bagatin 03/04/17 à 02/04/18 Medico Intervencionista Campo Mourão 04/03/19 à 02/04/19 

003 Alex dos Santos Da Mata 16/12/17 à 15/12/18 Tecnico De Informatica Administrativo Ciuenp 06/03/19 à 25/03/19 

004 Amanda Carolina da Silva Oliveira 01/01/17 à 31/12/17 Téc. Enfermagem Socorrista Icaraíma 03/03/19 à 22/03/19 

005 
Carlos Eduardo Marques Ferreira de 
Almeida 20/02/18 à 19/02/19 Auxiliar Administrativo Administrativo Ciuenp 11/03/19 à 25/03/19 

006 Claudinei Pereira Vieira 01/02/18 à 31/01/19 Condutor De Amb. Socorrista Cianorte 03/03/19 à 22/03/19 

007 Daniela Lopes de Souza 01/08/17 à 31/07/18 Medico Intervencionista Umuarama 01/03/19 à 30/03/19 

008 Daniele Gabriel de Sousa 19/12/17 à 18/12/18 Téc. Enfermagem Socorrista Icaraíma 01/03/19 à 30/03/19 

009 Dirceu Miranda Prado Junior 04/05/17 à 03/05/18 Condutor De Amb. Socorrista Rondon 12/03/19 à 31/03/19 

010 Elisangela da Silva 01/12/17 à 30/11/18 Téc. Enfermagem Socorrista Nova Londrina 14/03/19 à 02/04/19 

011 Fabricio Jarenko Ziliotto 01/07/17 à 30/06/18 Medico Regulador Umuarama 01/03/19 à 15/03/19 

012 Fernanda Lucia de Oliveira 13/11/17 à 12/11/18 Enfermeiro Intervencionista Umuarama 12/03/19 à 31/03/19 

013 Fernanda Silva Oliveira 01/06/17 à 31/05/18 Enfermeiro Intervencionista Paranavaí 02/03/19 à 21/03/19 

014 Fernando Mosconi dos Santos 13/11/17 à 12/11/18 Enfermeiro Intervencionista Campo Mourão 01/03/19 à 20/03/19 

015 Franquisland Olimpio Ramos 13/11/17 à 12/11/18 Condutor De Amb. Socorrista Paranavaí 11/03/19 à 30/03/19 

016 Gerson Pereira 13/11/17 à 12/11/18 Condutor De Amb. Socorrista Umuarama 11/03/19 à 30/03/19 

017 Gesiel de Souza de Paula 01/04/17 à 31/03/18 Condutor De Amb. Socorrista Icaraíma 09/03/19 à 28/03/19 

018 Henrique Lima Kirsten 13/11/17 à 12/11/18 Condutor De Amb. Socorrista Paranavaí 03/03/19 à 22/03/19 

019 Heverson Martins Mancebo 13/11/17 à 12/11/18 Téc. Enfermagem Socorrista Iretama 01/03/19 à 20/03/19 

020 Joao Menezes de Araujo 13/11/17 à 12/11/18 Condutor De Amb. Socorrista Ubiratã 12/03/19 à 31/03/19 

021 Jose Andre Chiari da Costa 13/11/17 à 12/11/18 Condutor De Amb. Socorrista Umuarama 11/03/19 à 30/03/19 

022 Jose Carlos Comin 01/07/17 à 30/06/18 Condutor De Amb. Socorrista Loanda 02/03/19 à 21/03/19 

023 Joseany Cazelotto Camozzato Queiroz 08/03/18 à 07/03/19 Enfermeiro Intervencionista Umuarama 01/03/19 à 20/03/19 

024 Juliana Barreto Betti 01/11/17 à 31/10/18 Coord. Bases Descentralizadas Paranavaí 01/03/19 à 30/03/19 

025 Liliane Aparecida de Oliveira Rodrigues 13/11/17 à 12/11/18 Téc. Enfermagem Socorrista Goioerê 11/03/19 à 30/03/19 

026 Luciana Fuentes Robaina Khebbeiz 01/02/18 à 31/01/19 Condutor De Amb. Socorrista Terra Boa 01/03/19 à 30/03/19 

027 Lucineia Aparecida de Oliveira Garaluz 13/11/17 à 12/11/18 Téc. Enfermagem Socorrista Campo Mourão 10/03/19 à 29/03/19 

028 Marcos Roberto Sabaini 13/11/17 à 12/11/18 Téc. Enfermagem Socorrista Cruzeiro do Sul 02/03/19 à 31/03/19 

029 Marli de Almeida Beliato 13/11/17 à 12/11/18 Auxiliar De Tarm Umuarama 01/03/19 à 20/03/19 

030 Miriaceli Pereira Santana 13/11/17 à 12/11/18 Téc. Enfermagem Socorrista Umuarama 03/03/19 à 01/04/19 

031 Mirian Batista Ferreira 13/11/17 à 12/11/18 Téc. Enfermagem Socorrista Cruzeiro do Oeste 12/03/19 à 31/03/19 

032 Priscila Carvalho de Castro Wiezel 11/05/17 à 10/05/18 Medico Regulador Umuarama 14/03/19 à 28/03/19 

033 Priscila Megda Joao Job 01/07/17 à 30/06/18 Medico Regulador Umuarama 05/03/19 à 19/03/19 

034 Roseli de Souza Morais 13/11/17 à 12/11/18 Téc. Enfermagem Socorrista Cruzeiro Do Sul 01/03/19 à 30/03/19 

035 Rosemara Aparecida da Silva Bertoco 13/11/17 à 12/11/18 Enfermeiro Intervencionista Cianorte 13/03/19 à 01/04/19 

036 Silvane dos Santos Silva 13/11/17 à 12/11/18 Condutor De Amb. Socorrista Ubiratã 04/03/19 à 02/04/19 

037 Sonia Maria Carrasco Gasques 01/08/17 à 31/07/18 Téc. Enfermagem Socorrista Cafezal do Sul 10/03/19 à 29/03/19 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
 

038 Vanderlei Jose Costa  da Silva 13/11/17 à 12/11/18 Condutor De Amb. Socorrista Campo Mourão 12/03/19 à 31/03/19 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.            

 

                                      

Umuarama - PR, 28 de fevereiro de 2019. 

  

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Prefeitura municipal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 74/2019 de 22 de fevereiro de 2019
CONCEDE Adicional de Quinquênio a servidores do quadro próprio desta municipalidade e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, em Exercício, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER Adicional de Quinquênio, a partir das datas abaixo mencionada, nos termos do art. 5º, § 1º e 
2º da Lei Municipal n°. 796/2002 e Lei Municipal n°. 1437/2010, aos servidores públicos que fazem jus ao adicional, 
obedecendo suas respectivas datas de nomeações, conforme relação abaixo:
NOME	 CARGO	 CLASSE	 PADRÃO	 ADMISSAO	 % ATUAL	% ACESSO
Celina da Silva Onofre	 Prof. de Ed. Infantil 40h	 C5	 GM	 03/02/2009	 5%	 10%
Raquel Neli Rufino B. Mascari	Prof. de Ed. Infantil 40h	 C5	 GM	 03/02/2009	 5%	 10%
Gracina de Almeida Moraes	 Prof. de Ed. Infantil 40h	 C5	 GM	 06/02/2009	 5%	 10%
Art. 2 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura municipal de tapejara
Estado do Parana
DECRETO Nº 019   de 28  de fevereiro  de 2019
Dispõe sobre a abertura de  crédito adicional especial no Orçamento do Instituto de Previdência do Município de 
Tapejara .
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe  confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº 2042 de 28 de fevereiro de 2019:
Decreta:  
Art. 1º Fica aberto no orçamento do Instituto de Previdência do Municipio de  Tapejara, Estado do Paraná, referente 
ao exercício de 2019 um crédito Adicional Especial no valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis  mil reais), conforme segue:
13.000 – Instituto de Previdência do Município
13.001 – Instituto de Previdência do Município
09           Previdência Social
122         Administração Geral
0007       Previdência Social ao Servidor Público
2.137000 – Manutenção e Encargos do Instituto de Previdência - Administração Geral
Fonte: 001 – Recurso do Tesouro (descentralizado)
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA. .. . . . 
R$:          36.000,00						                     
Art. 2º Para cobertura do valor crédito aberto no artigo anterior, será cancelada parcialmente a seguinte dotação:
13.000 - Instituto de Previdência do Município
13.001 - Instituto de Previdência do Município
09          Previdência Social
122        Administração Geral
0007       Previdência Social ao Servidor Público
2.137000 - Manutenção e Encargos do Instituto de Previdência - Administração Geral
Fonte: 001- Recursos do Tesouro (descentralizado)
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV.DE TERCEIRO – PESSOA JURÍDICA.R$:   36.000,00
Art. 3º	 Este Decreto  entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 28 de fevereiro de 2019		
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
Prefeito Municipal

Prefeitura municipal de tapejara
Estado do Parana
Lei nº 2042   de 28  de fevereiro  de 2019
Dispõe sobre a abertura de  crédito adicional especial no Orçamento do Instituto de Previdência do Município de 
Tapejara .
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica aberto no orçamento do Instituto de Previdência do Municipio de  Tapejara, Estado do Paraná, referente 
ao exercício de 2019 um crédito Adicional Especial no valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis  mil reais), conforme segue:
13.000 – Instituto de Previdência do Município
13.001 – Instituto de Previdência do Município
09           Previdência Social
122         Administração Geral
0007       Previdência Social ao Servidor Público
2.137000 – Manutenção e Encargos do Instituto de Previdência - Administração Geral
Fonte: 001 – Recurso do Tesouro (descentralizado)
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
   E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA. .. . . . R$:          36.000,00				  
Art. 2º Para cobertura do valor crédito aberto no artigo anterior, será cancelada parcialmente a seguinte dotação:
13.000 - Instituto de Previdência do Município
13.001 - Instituto de Previdência do Município
09          Previdência Social
122        Administração Geral
0007       Previdência Social ao Servidor Público
2.137000 - Manutenção e Encargos do Instituto de Previdência - Administração Geral
Fonte: 001- Recursos do Tesouro (descentralizado)
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV.DE TERCEIRO – PESSOA JURÍDICA.R$:   36.000,00
Art. 3º	 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 28 de fevereiro de 2019		
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
Prefeito Municipal

Prefeitura municipal de tapejara
Estado do Parana
EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  EMPRESA JORNALISTICA UMUARAMA LTDA.
MODALIDADE: Pregão Presencial Nº 004/2018
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de vigência do contrato Administrativo nº 012/2018,        referente à 
Contratação de Empresa Jornalística, para a prestação de serviços de publicações diárias com circulação mínima 
de 06 (seis) dias na semana, dos Atos Oficiais, compreendendo os Poderes: Executivo e Legislativo Municipal, suas 
autarquias, fundações, Conselhos Municipais e Fundos Especiais, tais como: Leis, Decretos, Portarias, Editais, Avisos, 
Notificações, Atos de Processos Administrativos, Licitações, Contratos, Resumos de Contratos, de termos aditivos aos 
contratos, Concursos, Testes Seletivos, Relatórios resumidos de execução fiscal e/ou gestão orçamentária e etc, do 
Município de Tapejara-Pr.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir do dia 01/03/2019 até 01/03/2020
VALOR:  R$-78.000,00 (setenta e oito mil reias)
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 01 de março de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
Prefeito Municipal

Prefeitura municipal de tapejara
Estado do Parana
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
OBJETO: Realinhamento de preços dos pneus - (Pneu 1000x20 Liso-146/143 J - 16 Lonas-Prof. Min.12,9 mm e Pneu 
7.50-16 Liso – Prof. Min. 11,2 mm 116/114 L).
CONTRATANTE: Município de Tapejara -.
CONTRATADA: AS3 AUTOMOTIVA LTDA - ME 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 018/2018 -.
VALOR REAJUSTADO: 
Pneu 1000x20 Liso-146/143 J - 16 Lonas-Prof. Min.12,9 mm - R$- 1.092,00 (hum mil e noventa e dois reais);
Pneu 7.50-16 Liso – Prof. Min. 11,2 mm 116/114 L – R$-498,00 (quatrocentos e noventa e oito reias).
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, inciso II, alínea ‘d’, da Lei nº. 8.666/93.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tapejara/PR, em 27 de fevereiro de 2019
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

Prefeitura municipal de tapejara
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 020/2019
O Município de Tapejara, Estado do Paraná, através da Divisão de Licitação e Compras, torna público para 
conhecimento dos interessados que estará realizando no dia 18 de março de 2019, às 09h00min, licitação na 
modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2019, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, tendo por objetivo a Contratação 
de empreiteira para Execução de uma Unidade de Atendimento Emergência e Urgência/Pronto Atendimento, em 
alvenaria, com área de 820,20m² a ser edificada sobre Lotes de propriedade do Município de Tapejara, Estado do 
Paraná. Do Convênio nº 114/2018 com Estado do Paraná, conforme Projetos Técnicos, Planilha de Orçamento, 
Cronograma Físico-Financeiro, Memorial Descritivo. Outrossim comunica às empresas que manifestarem interesse 
até 24h00min antes do horário estabelecido para apresentação das propostas, poderão participar da presente 
licitação. Comunica ainda que o Edital completo esta disponível aos interessados junto à Divisão de Licitação e 
Compras, na Prefeitura Municipal de Tapejara, sito a Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, 442, das 
08h00min às 11h30min, e das 13h30min às 17h00min. Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (044) 
3677-1222. Tapejara/PR, 16 de maio de 2018. Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura municipal de tapejara
Estado do Parana
CONCORRÊNCIA PÚBLICA 001/2019
ATA RESUMIDA
O Presidente da CPL do Município de Tapejara/PR, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber aos interessados que no dia 26 de fevereiro do corrente ano, às 
09:00, procedeu a habilitação e classificação das propostas apresentadas junto a 
Concorrência Pública 001/2019, que tem por objeto a Concessão de Direito Real 
de Uso de imóvel de propriedade do Município, constituído pelo lote de terra nº A-3, 
subdivisão dos lotes n.º 04 a 14 da Quadra 193, do Perímetro Urbano do Município 
de Tapejara,  com área 495,00m², objeto da especificado na Matrícula 19.738, do 1º 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca do Cruzeiro do Oeste, constitutivo do 
patrimônio disponível do Município de Tapejara-PR, com os limites: Norte Confronta-
se para a Data A-1 em uma distância de 45,00 metros; Leste: Confronta-se com a 
Avenida Antônio S. Villela em uma distância de 11,00 metros Oeste: confronta-se 
com   data A-5 em uma distância de 11,00 metros; Sul: Confronta-se com a data 
A-3, em uma distância de 45,00 metros, conforme solicitação de RI’s, acostadas 
neste processo e especificado no formulário padronizado de proposta, conforme Lei 
Municipal nº 1993 de 22/08/2018, pelo prazo não inferior a 10 (dez) anos, mediante 
cumprimento das exigências legais e editalicias. Aberta a sessão, verificou-se 
que apresentou os respectivos envelopes documentos e propostas, a empresa 
NILSON BARBOSA JUNIOR 10944962947, que após as devidas análises da CPL 
fora declarada habilitada, por ter atendido as exigências editalícias. Prosseguindo, 
face à desistência de prazo recursal, foi aberto o envelope proposta, que ao final 
restou declarar vencedora do certame a empresa NILSON BARBOSA JUNIOR 
10944962947, com proposta de geração mínima de empregos enquanto perdurar 
o prazo de concessão de direito real de uso, conforme lei municipal 1.993/2018.  
Nada mais tendo a tratar, foi lavrada a competente ata, que vai assinada por todos 
os presentes, que com sua publicação abrir-se-á o prazo para interpretação de 
possíveis recursos administrativos previstos na Lei de Licitações. Tapejara, 26 de 
fevereiro de 2019.  José Alexandre Soave

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 017/2019
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 001/2019
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, 
considerando que o Parecer Jurídico prevê a Inexigibilidade em conformidade ao 
disposto no Art. 25, I, da Lei Federal 8.666/93, considerando que que foram cumpridas 
as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, em especial 
ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação 
nº. 001/2019, referente a Firmar termo de Fomento com o Município de Tapejara/
Pr, com o projeto “Capacitar para transformar vidas”, o projeto visa a preparação 
de adolescentes/jovens em situação de risco ou vulnerabilidade social, na faixa 
etária de quatorze à dezoito anos, proporcionando a este público um processo 
de profissionalização e inserção no mercado de trabalho. Entidade: Associação 
Assistencial e Promocional Nossa Senhora Pastora. Autorizo em consequência, 
para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco, a proceder-se 
transferência de recursos financeiros, com vistas nos termos da declaração de 
inexigibilidade expedida pela Comissão Permanente de Licitação, em favor da 
entidade: ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL E PROMOCIONAL NOSSA SENHORA 
PASTORA – PASTORAL DO MENOR, inscrito no CNPJ nº 05.346.949/0001-61, 
com o valor de R$-40.000,00 (quarenta mil reais), tudo nas condições previstas no 
processo de Inexigibilidade.  
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista 
no caput do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, e que, após, seja o presente 
expediente devidamente autuado e arquivado.
Tapejara/Pr, 28 de fevereiro de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

Prefeitura municipal de terra roxa
Estado do Parana
DECRETO Nº.3295, de 26 de Fevereiro de 2019.
Ementa: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei 
Municipal n. 1695 de 11 de Dezembro de 2018..
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Especial, junto a LOA - Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 21.805,00 (vinte e um mil e oitocentos e cinco reais), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias:
Crédito Adicional
Especial
	 670	 Fundo Municipal do Meio Ambiente	 8.3.18.541.18.2057 - Manutenção das 
Atividades de Limpeza Urbana e Manejo de Resíduos Sólidos
449052 - Equipamentos e material permanente
Vínculo: 00887 - Transferência Itaipu Binacional nº. 4500047275 19.305,00
Especial
	 671	 Fundo Municipal do Meio Ambiente	 8.3.18.541.18.2057 - Manutenção das 
Atividades de Limpeza Urbana e Manejo de Resíduos Sólidos
449052 - Equipamentos e material permanente
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 2.500,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial das 
seguintes fontes orçamentárias;
ART. 3º -  Excesso de arrecadação, conforme prevê o inciso II do § 1º do artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 
de março de 1964, na importância de R$ 19.305,00 (dezenove mil e trezentos e cinco reais), nas seguintes fontes 
de recursos:
Fonte de Recurso
Excesso
			   4245000110100000000
Vínculo: 00887 - Transferência Itaipu Binacional nº. 4500047275 19.305,00
Fonte de Recurso
Anulação Dotação
	 404	 Departamento do Meio Ambiente	 8.2.18.542.18.2055 - Manutenção das 
Atividades do Departamento do Meio Ambiente
339030 - Material de consumo
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 2.500,00
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 26 de Fevereiro de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

Prefeitura municipal de terra roxa
Estado do Parana
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 7/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15/2019
DATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 27 de fevereiro de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-
70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal o Sr. ALTAIR DONIZETE DE 
PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
DETENTORA: N. M. REBELO- ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no 
CNPJ/MF nº 19.128.521/0001-57, neste ato representada pela sua proprietária a 
Sra. NINDA MARIA REBELO, portadora do RG/CI nº 2.260.347 e no CPF/MF nº 
333.185.909-59, com endereço à Avenida Presidente Castelo Branco, 1525, Centro, 
CEP 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE EQUIPAMENTOS 
ELETRÔNICOS, ELETRODOMÉSTICOS E PRODUTOS DE COPA E COZINHA 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS E CMEIS MUNICIPAIS.
VALOR: Pela entrega do objeto, a CONTRATANTE pagará à DETENTORA o valor 
total de até R$ 10.505,50 (dez mil, quinhentos e cinco reais e cinquenta centavos), 
condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente aos itens 
nº 11, 12, 17.
EXECUÇÃO: Prazo para execução da ata de registro de preços será IMEDIATO, 
contados a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é de até 12 
(doze) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 7/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15/2019
DATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 27 de fevereiro de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
Avenida Presidente Costa E Silva, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-
70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR DONIZETE DE 
PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
DETENTORA: A. CARNEVALI - EIRELI - EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ/MF nº 18.012.406/0001-50, neste ato representada pelo seu 
proprietário o Sr. ALESSANDRO CARNEVALI, portador do RG/CI nº 0.073.594-4 e 
no CPF/MF nº 036.009.599-21, com endereço à Rua Antonio Hipólito, 121, Jardim 
Alvorada II, CEP 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE EQUIPAMENTOS 
ELETRÔNICOS, ELETRODOMÉSTICOS E PRODUTOS DE COPA E COZINHA 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS E CMEIS MUNICIPAIS.
VALOR: Pela entrega do objeto, a CONTRATANTE pagará à DETENTORA o valor 
total de até R$ 8.508,00 (oito mil e quinhentos e oito reais), condições estas do 1º 
colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente ao item nº 9.
EXECUÇÃO: Prazo para execução da ata de registro de preços será IMEDIATO, 
contados a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é de até 12 
(doze) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 7/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15/2019
DATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 27 de fevereiro de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-
70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal o Sr. ALTAIR DONIZETE DE 
PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
DETENTORA: ANDERSON FERREIRA DE JESUS ARMARINHOS - ME, Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 12.370.448/0001-86, neste 
ato representada pelo seu proprietário o Sr. ANDERSON FERREIRA DE JESUS, 
portador do RG/CI nº 8.044.942-9 e no CPF/MF nº 031.730.589-17, com endereço 
à Avenida Capitão Índio Bandeira, 2623, Jardim Curitiba, CEP 87.300-005, Campo 
Mourão - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE EQUIPAMENTOS 
ELETRÔNICOS, ELETRODOMÉSTICOS E PRODUTOS DE COPA E COZINHA 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS E CMEIS MUNICIPAIS.
VALOR: Pela entrega do objeto, a CONTRATANTE pagará à DETENTORA o valor 
total de até R$ 30.915,00 (trinta mil e novecentos e quinze reais), condições estas 
do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente aos itens nº 4, 6, 7, 24, 
26, 32.
EXECUÇÃO: Prazo para execução da ata de registro de preços será IMEDIATO, 
contados a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é de até 12 
(doze) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 7/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15/2019
DATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 27 de fevereiro de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-
70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal o Sr. ALTAIR DONIZETE DE 
PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
DETENTORA: V. S. DUTRA - COMUNICACAO E INFORMATICA EIRELI - ME, 
Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 08.706.886/0001-03, 
neste ato representada pelo seu proprietário o Sr. VALDEMIR SOUZA DUTRA, 
portador do RG/CI nº 5.667.867-0 e no CPF/MF nº 896.933.299-53, com endereço à 
Rua Estados Unidos, 1387, Jardim América, CEP 85.935-000, Assis Chateaubriand 
- PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE EQUIPAMENTOS 
ELETRÔNICOS, ELETRODOMÉSTICOS E PRODUTOS DE COPA E COZINHA 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS E CMEIS MUNICIPAIS.
VALOR: Pela entrega do objeto, a CONTRATANTE pagará à DETENTORA o valor 
total de até R$ 20.800,00 (vinte mil e oitocentos reais), condições estas do 1º 
colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente aos itens nº 1, 10.
EXECUÇÃO: Prazo para execução da ata de registro de preços será IMEDIATO, 
contados a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é de até 12 
(doze) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 7/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15/2019
DATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 27 de fevereiro de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-
70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal o Sr. ALTAIR DONIZETE DE 
PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
DETENTORA: PRIDE ATACADO EIRELI, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita 
no CNPJ/MF nº 20.732.659/0001-40, neste ato representada pelo seu proprietário o 
Sr. JOSE LUIZ SAGRADO JUNIOR, portador do RG/CI nº 10.627.730-3 e no CPF/
MF nº 079.526.429-10, com endereço à Rua Bento Munhoz da Rocha Neto, 2457, 
Jardim La Salle, CEP 85.903-590, Toledo - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE EQUIPAMENTOS 
ELETRÔNICOS, ELETRODOMÉSTICOS E PRODUTOS DE COPA E COZINHA 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS E CMEIS MUNICIPAIS.
VALOR: Pela entrega do objeto, a CONTRATANTE pagará à DETENTORA o valor 
total de até R$ 11.304,00 (onze mil e trezentos e quatro reais), condições estas do 1º 
colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente ao item nº 3.
EXECUÇÃO: Prazo para execução da ata de registro de preços será IMEDIATO, 
contados a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é de até 12 
(doze) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 7/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15/2019
DATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 27 de fevereiro de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-
70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal o Sr. ALTAIR DONIZETE DE 
PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
DETENTORA: A FERNANDES DA SILVA & SILVA LTDA - ME, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 00.280.597/0001-75, neste ato representada 
pelo seu proprietário o Sr. ARIOVALDO FERNANDES DA SILVA, portador do RG/CI 
nº 5.725.120-4 e no CPF/MF nº 017.273.639-06, com endereço à Avenida Presidente 
Castelo Branco, 53, Centro, CEP 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE EQUIPAMENTOS 
ELETRÔNICOS, ELETRODOMÉSTICOS E PRODUTOS DE COPA E COZINHA 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS E CMEIS MUNICIPAIS.
VALOR: Pela entrega do objeto, a CONTRATANTE pagará à DETENTORA o valor 
total de até R$ 47.085,40 (quarenta e sete mil, oitenta e cinco reais e quarenta 
centavos), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, 
referente aos itens nº 13, 14, 25, 27, 29, 30, 31, 34, 35, 36.
EXECUÇÃO: Prazo para execução da ata de registro de preços será IMEDIATO, 
contados a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é de até 12 
(doze) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 7/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15/2019
DATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 27 de fevereiro de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-
70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal o Sr. ALTAIR DONIZETE DE 
PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
DETENTORA: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 30.320.176/0001-91, neste ato representada 
pelo seu proprietário o Sr. LUCAS GABRIEL, portador do RG/CI nº 8.823.533-9 e 
no CPF/MF nº 052.803.109-05, com endereço à Rua Icaraíma, 2802, Zona IV, CEP 
87.504-400, Umuarama - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE EQUIPAMENTOS 
ELETRÔNICOS, ELETRODOMÉSTICOS E PRODUTOS DE COPA E COZINHA 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS E CMEIS MUNICIPAIS.
VALOR: Pela entrega do objeto, a CONTRATANTE pagará à DETENTORA o valor 
total de até R$ 10.495,00 (dez mil e quatrocentos e noventa e cinco reais), condições 
estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente aos itens nº 2, 5, 
15, 33.
EXECUÇÃO: Prazo para execução da ata de registro de preços será IMEDIATO, 
contados a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é de até 12 
(doze) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura municipal de tapira
Estado do Parana
DECRETO Nº. 1622/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Nomear de acordo com a Lei nº 121/2009, de 13 de Fevereiro de 2009, a Senhora	 FLAVIA DE MORAIS 
BRANDÃO GUEDES, portadora da carteira de Identidade RG sob nº. 10.267.053-1 SESP/PR, e inscrita no cadastro 
de pessoal física CPF sob nº. 097.186.639-24, para exercer o Cargo em Comissão de Diretor Subdivisão de Ensino 
Fundamental, nomeação a partir de 01 (um) de março de 2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de fevereiro ano 
de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura municipal de xambrê
Estado do Parana
LEI Nº 2170/2019
De 28 de fevereiro de 2019
SÚMULA: Declara de utilidade pública a Associação Civil CONSEG – Conselho de Segurança de Xambrê/PR. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal de Xambrê sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º. É declarada de utilidade pública a associação civil CONSEG – Conselho de Segurança de Xambrê/PR, CNPJ 
n.º 30.530.792/0001-77.
Art. 2°. Fica alterado o inciso II, do art. 1° da Lei Municipal n° 1.976/2014, de 03 de novembro de 2014, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
‘’Art. 1°. [...]
II – Ter personalidade jurídica constituída há mais de seis meses.’’
Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Xambrê-PR, 28 de fevereiro de 2019.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, sexta-feira, 1º de março  DE 2019 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c2

Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 1114/2019
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 6/2019, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 16/2019 de 15/01/2019, 
sobre o Processo de Licitação na Modalidade de Pregão nº 6/2019, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa 
para prestação de serviços de arbitragem no município para atender a Secretaria Municipal de Esportes, conforme 
ANEXO I do edital..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	 VALOR TOTAL	
LRT SERVIÇOS DE ARBITRAGEM LTDA - ME R$ 76.716,00     setenta e seis mil, setecentos e dezesseis reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 28 de fevereiro de 2019
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO Nº: 21/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: LRT SERVIÇOS DE ARBITRAGEM LTDA - ME
DO OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de arbitragem no município para atender a 
Secretaria Municipal de Esportes, conforme ANEXO I do edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
28 de fevereiro de 2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 76.716,00 (setenta e seis mil, 
setecentos e dezesseis reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão 
nº 6/2019.
Alto Piquiri - PR, 01 de março de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
JEFFERSON THOMAS DE OLIVEIRA
Representante Legal da Empresa
Contratado 

Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 1115/2019
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Tomada de Preços nº 1/2019, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Presidente, nomeado pela Portaria nº 202/2018 de 12/12/2018, 
sobre o Processo de Licitação na Modalidade de Tomada de Preços nº 1/2019, que tem por objeto a (o)  Execução por 
empreitada Global tipo Menor preço para revitalização das vias e logradouros públicos, constituída pela Rua Curitiba, 
no trecho compreendido da Rua José Alves até a Rua dos Ipês.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa (s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	 VALOR TOTAL	
CANTO NORTE CONSTRUÇÕES LTDA - ME R$ 236.609,50     duzentos e trinta e seis mil, seiscentos e nove reais 
e cinquenta centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 28 de fevereiro de 2019
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE EMPREITADA
CONTRATO Nº: 22/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: CANTO NORTE CONSTRUÇÕES LTDA - ME
DO OBJETO:  Execução por empreitada Global tipo Menor preço para revitalização das vias e logradouros públicos, 
constituída pela Rua Curitiba, no trecho compreendido da Rua José Alves até a Rua dos Ipês
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
28 de fevereiro de 2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 236.609,50 (duzentos e trinta e seis 
mil, seiscentos e nove reais e cinquenta centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes 
no Edital do Tomada de Preços nº 1/2019.
Alto Piquiri - PR, 01 de março de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
WILSON JOSÉ SCHWENGBER
Representante Legal da Empresa
Contratado 

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Parana		
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
O Prefeito Municipal de Altônia, Estado do Paraná, nos termos da Lei 8666/1993, e suas alterações posteriores, torna 
público o Credenciamento do credor abaixo especificado no tocante relacionado a documentação habilitatória exigida 
no edital de Credenciamento e Processo de Chamamento Público 008 / 2018.
PRESTADORES DE SERVIÇOS 
NATALE & FIORELLI LTDA. 
IPORÃ – PR                                                                      CNPJ: 14.256.910/0001-44
Altônia – PR, 28 de Fevereiro de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL  

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
022 / 2019.
CREDENCIAMENTO:	 008 / 2018.
CONTRATANTE:	 Fundo Municipal de Saúde de Altônia - PR.
ENDEREÇO:	Rua Rui Barbosa n. 826
CEP:	 87.550-000	 CIDADE:	 Altônia – Paraná.
EMPRESA:	 NATALE & FIORELLI LTDA	 CNPJ	 14.256.910/0001-44
OBJETO:
CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, NA ÁREA DA SAÚDE, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE AUXILIAR DE ENFERMAGEM TEMPORÁRIO, PARA ATENDIMENTO JUNTO AO HOSPITAL MUNICIPAL, 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
DESPESA:	 06.002.103020006.2.034.3390.39.
EMBASAMENTO LEGAL:
Artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de Junho de 1993.
Altônia – Pr, 28 de Fevereiro de 2019.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL 

EXTRATO DE CONTRATO – P.M.A.
CONTRATO:	Nº 037 / 2019
CONTRATANTE:	 Prefeitura Municipal / Fundo Municipal de Saúde de Altônia.
CONTRATADA:	 NATALE & FIORELLI LTDA
OBJETO:	 CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, NA ÁREA DA SAÚDE, PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE AUXILIAR DE ENFERMAGEM TEMPORÁRIO, PARA ATENDIMENTO JUNTO AO HOSPITAL 
MUNICIPAL, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
TERMO DE INEXIGIBILIDADE:	
022 / 2019.
VALOR CONTRATO DE ATÉ R$	
R$ 37.500,00 (Trinta e sete mil e quinhentos Reais)
NUMERO DOTAÇÃO ORÇAMÉNÁRIA	
06.002.103020006.2.034.3390.39.
DATA E ASSINATURA DO CONTRATO:	
Altônia – Pr,  28 de Fevereiro de 2019.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL  

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
O Prefeito Municipal de Altônia, Estado do Paraná, nos termos da Lei 8666/1993, e suas alterações posteriores, torna 
público o Credenciamento do credor abaixo especificado no tocante relacionado a documentação habilitatória exigida 
no edital de Credenciamento e Processo de Chamamento Público 003 / 2019.
PRESTADORES DE SERVIÇOS 
J.A. OLIVEIRA SESTARI & CIA LTDA.
IPORÃ – PARANÁ                                                            CNPJ: 32.473.606/0001-30
Altônia – PR, 28 de Fevereiro de 2019.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
023 / 2019.
CREDENCIAMENTO:	 003 / 2019.
CONTRATANTE:	 Fundo Municipal de Saúde de Altônia - PR.
ENDEREÇO:	Rua Rui Barbosa n. 826
CEP:	 87.550-000	 CIDADE:	 Altônia – Paraná.
EMPRESA:	 J. A. OLIVEIRA SESTARI & CIA LTDA	 CNPJ	 32.473.606/0001-30
OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO DAS EQUIPES DE 
ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA E.S.F, PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES 
NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTÔNIA – PR, PARA O EXERCÍCIO DE 2019.
DESPESA:	 06.002.103020006.2.034.3390.39.
EMBASAMENTO LEGAL:
Artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de Junho de 1993.
Altônia – Pr, 28 de Fevereiro de 2019.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO – P.M.A.
CONTRATO:	Nº 038 / 2019.
CONTRATANTE:	 Prefeitura Municipal / Fundo Municipal de Saúde de Altônia.
CONTRATADA:	 J.A. OLIVEIRA SESTARI & CIA LTDA.
OBJETO:	 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO DAS EQUIPES 
DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA E.S.F, PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTÔNIA – PR, PARA O EXERCÍCIO DE 2019.
TERMO DE INEXIGIBILIDADE:	
023 / 2019.
VALOR CONTRATO DE ATÉ R$	 60.000,00 (Sessenta Mil Reais)
NUMERO DOTAÇÃO ORÇAMÉNÁRIA	 06.002.103020006.2.034.3390.39.
DATA E ASSINATURA DO CONTRATO:	
Altônia – Pr,  28 de Fevereiro de 2019.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL  

Prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Parana
DECRETO N° 027/2019, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 121/2018 – PREGÃO Nº 
67/2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela 
Portaria nº 003/2018, de 02 de janeiro de 2018,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor da empresa: AUTORAMA – AUTOMÓVEIS UMUARAMA LTDA, o resultado do 
Processo Licitatório nº 121/2018 – Pregão nº 67/2018.
Art. 2º - Fica Homologado em favor da empresa: AUTORAMA – AUTOMÓVEIS UMUARAMA LTDA, vencedora 
do certame, perfazendo um montante de R$ 59.900,00 (cinquenta e nove mil e novecentos reais), o resultado do 
Processo Licitatório nº 121/2018 – Pregão nº 67/2018, que tem como objeto a aquisição de um veiculo 0 (zero) KM, 
referente à Deliberação 107/2017 e ao Termo de Adesão ao Programa de Apoio e Fortalecimento da Atuação dos 
Conselheiros Tutelares do Estado do Paraná.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de Fevereiro de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Parana
DECRETO N° 024/2019, DE 18 FEVEREIRO DE 2019
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 880/2018, de 06 de dezembro de 2018,
DECRETA:
Art. 1º – Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar para o exercício de 2019, no valor de R$ 3.350,72 (três mil 
trezentos e cinquenta reais e setenta e dois centavos), para atendimento das seguintes dotações orçamentárias:
Programática	 Fonte	 Descrição	 Valor
04.003.28.846.1201.0.003.3.3.30.93	 3820	 Defesa Civil Federal - Construção de Pontes	 3.350,72
TOTAL	 3.350,72
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos do superávit financeiro 
apurado no exercício anterior para as fontes:
Fonte	 Descrição	 Valor
3820	 Defesa Civil Federal - Construção de Pontes	 3.350,72
TOTAL	 3.350,72
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de fevereiro de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Parana
DECRETO N° 026/2019, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 13/2019 – 
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 05/2019. 
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída 
pelo Decreto nº 001/2019, de 02 de janeiro de 2019,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão, que declarou a inexigibilidade da licitação, nestes termos: 
-Processo de Licitação nº 13/2019
-Modalidade: Inexigibilidade nº 05/2019 
-Objeto: O credenciamento de Pessoas Jurídicas e Pessoas Físicas da Área de Saúde e em conformidade com o 
disposto na Lei Municipal nº 747/2013, de 05.09.2013, alterada pela Lei nº 773/2014, de 26.03.2014.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: M. R. SAÚDE LTDA – ME, perfazendo um total de R$ 99.000,00 (noventa 
e nove mil reais),  conforme segue:
Quantidade	 Descrição	 Valor Unit Tabela	 Valor Total
1100	 Ginecologia/Obstetrícia / Consulta médica	  R$   90,00	   R$ 99.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de Fevereiro de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de ALTO PARAÍSO
Estado do Parana
PORTARIA N.º 049/2019
SÚMULA: Concede Férias a Servidora Pública.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias a servidora ADRIANA DE ARAUJO BALSANI, portadora 
da CI/RG nº. 7.661.789-9 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
ZELADORA, lotada na SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL, com o período de 
aquisição de 12/09/2017 à 11/09/2018, com fruição em 01/03/2019 a 30/03/2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 
(vinte e oito) dias do mês de fevereiro de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 050/2019
SÚMULA: Concede Férias.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias a, ALESANDRA ROSA TEIXEIRA, portadora da CI/RG nº. 
9.691.414-8 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Eletivo de CONSELHEIRO 
TUTELAR, lotada na SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL, com o período de 
aquisição de 01/09/2017 à 31/09/2018, com fruição em 01/03/2019 a 30/03/2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 
(vinte e oito) dias do mês de fevereiro de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 051/2019
SÚMULA: Concede Férias ao Servidor Público.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor ANTONIO CARLOS DOS SANTOS, portador 
da CI/RG nº. 23.517.765-8 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo 
de OPERADOR DE MÁQUINAS RODOVIÁRIAS, lotado na SECRETARIA 
DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS, com o período de aquisição de 24/12/2015 à 
23/12/2016, com fruição em 01/03/2019 a 30/03/2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 
(vinte e oito) dias do mês de fevereiro de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 052/2019
SÚMULA: Concede Férias a Servidora Pública.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias a servidora CINTHIA LAIZE ZAGOTO, portadora da CI/
RG nº. 5.779.509-3 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento em Comissão 
de CHEFE DA DIVISÃO DE PROTEÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, 
lotada na SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL, com o período de aquisição de 
02/04/2017 à 01/04/2018, com fruição em 04/03/2019 a 02/04/2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 
(vinte e oito) dias do mês de fevereiro de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 053/2019
SÚMULA: Concede Férias a Servidora Pública.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias a servidora MARIA DE LOURDES DA SILVA, portadora 
da CI/RG nº. 7.017.173-2 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
ZELADORA, lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, com o período de aquisição de 
24/12/2016 à 23/12/2017, com fruição em 01/03/2019 a 30/03/2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 
(vinte e oito) dias do mês de fevereiro de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 054/2019
SÚMULA: Concede Férias ao Servidor Público.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor ROBERTO GONÇALVES DELFIM, portador 
da CI/RG nº. 9.999.980-2 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
PROCURADOR MUNICIPAL, lotado no GABINETE DO PREFEITO, com o período 
de aquisição de 14/05/2017 à 13/05/2018, com fruição em 01/03/2019 a 30/03/2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 
(vinte e oito) dias do mês de fevereiro de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 055/2019
SÚMULA: Concede Férias a Servidora Pública.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias a servidora SANTINA GONÇALVES, portadora da CI/RG 
nº. 5.266.463-2 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ZELADORA, 
lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, com o período de aquisição de 01/01/2018 à 
31/12/2018, com fruição em 01/03/2019 a 30/03/2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 
(vinte e oito) dias do mês de fevereiro de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 056/2019
SÚMULA: Concede Férias ao Servidor Público.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor SILVIO ADRIANO CUNHA, portador da CI/RG 
nº. 8.780.717-7 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de VIGILANTE, 
lotado na Secretaria de EDUCAÇÃO, ESPORTES E LAZER, com o período de 
aquisição de 01/03/2018 à 28/02/2019, com fruição em 01/03/2019 a 30/03/2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 
(vinte e oito) dias do mês de fevereiro de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º /2019
SÚMULA: Concede Férias ao Servidor Público.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor WESLEY RAFAEL FELIPE, portador da CI/RG 
nº. 10.355.205-2 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de INSTRUTOR 
TÉCNICO DE INFORMÁTICA, lotado na Secretaria de SAÚDE, com o período de 
aquisição de 03/05/2015 à 02/05/2016, com fruição em 01/03/2019 a 30/03/2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 
(vinte e oito) dias do mês de fevereiro de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 058/2019
SÚMULA: Concede Insalubridade a Servidora Pública.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder Adicional de Insalubridade a servidora, LUCIENE BEZERRA 
CORDEIRO HERMACKI, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 9.809.023-
1, ocupante do cargo Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado na 
SECRETARIA DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS, 
com o percentual de 20% (vinte) por cento, sobre o salário mínimo vigente do País, 
a partir de 01 de março de 2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 
(vinte e oito) dias do mês de fevereiro de 2019.   
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 059/2019
SÚMULA: Concede Licença Prêmio ao Servidor.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, ao servidor EVERTON 
PEREIRA DA SILVA, portador do CI/RG nº. 9.129.814-7, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado na SECRETARIA 
DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS, referente ao 
quinquênio 2006/2011, admitido em 02/03/2006, para fruir no período de 01/03/2019 
à 30/05/2019, sem prejuízo de seus vencimentos.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de fevereiro de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 060/2019
SÚMULA: Concede Licença Prêmio a Servidora.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, a servidora NILVA 
TEREZINHA GOMES DA SILVA, portadora do CI/RG nº. 4.916.039-9, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado na 
SECRETARIA DE TURISMO, MEIO AMBIENTE, ECOLOGIA, FISCALIZAÇÃO 
AMBIENTAL, SANEAMENTO E ASSISTÊNCIA AGRÁRIA, referente ao quinquênio 
2011/2016, admitida em 12/03/1996, para fruir no período de 01/03/2019 à 
30/05/2019, sem prejuízo de seus vencimentos.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de fevereiro de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente – CMDCA de Alto Piquiri/PR

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Resolução nº 002/2019
Aprova a Comissão Organizadora do Processo de Eleição de Conselheiros Tutelares, e dá outras providências.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Alto Piquiri/PR, em reunião ordinária, 
realizada no dia 28 de fevereiro de 2019, conforme ata número 002/2019, as 10:00 horas na sala de reunião do Centro 
de Referência da Assistência Social - CRAS no uso da competência que lhe confere a Lei Municipal.
Considerando o Artigo nº 39 da Lei Municipal nº 237/2015, que trata do processo de Escolha dos  Conselheiros 
Tutelares de Alto Piquiri – gestão 
R E S O L V E,
Art. 1º - Aprovar os membros  do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para  comporem  a 
Comissão Organizadora do Processo Eleitoral  de escolha  dos Conselheiros Tutelares 
- Rosiane  de Souza
- Shirley Durães da Costa Santos
- José Pereira  Neto
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na presente data, revogando-se as disposições em contrário.
Alto Piquiri/PR, 28 de fevereiro de 2019.
Nayara Borges da Silva de Lima 
Vice Presidente do CMDCA

Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente – CMDCA de Alto Piquiri/PR

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Resolução nº 003/2019
Aprova a alteração dos artigos 28 e 51 da Lei nº 237/215 de 31 de março de 2015, que dispõe sobre a politica 
Municipal  dos Direitos da Criança  do Adolesente.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Alto Piquiri/PR, em reunião ordinária, 
realizada no dia 28 de fevereiro de 2019, conforme ata número 002/2019, as 10:00 horas na sala de reunião do Centro 
de Referência da Assistência Social - CRAS no uso da competência que lhe confere a Lei Municipal.
R E S O L V E,
Art. 1º - Aprovar a alteração do artigo 28  que trata da carga horária do Conselho Tutelar, na qual o Conselho Tutelar 
do município de Alto Piquiri funcionará de segunda a sexta-feira, no horário das 8h00min às 17h00min,  com escala 
de sobreaviso no horário  do almoço e noturno, a ser estabelecida pelo Presidente do Conselho Tutelar e aprovada 
pelo seu Colegiado, compreendida das 12h00 às 13h00m e das 17h00min às 8h00min, de segunda a sexta-feira.
Art. 2º - Aprovar a alteração do artigo 51 no qual o eleitor que apresentar o título eleitoral da Comarça de Alto Piquiri, 
poderá votar em um único candidato.
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na presente data, revogando-se as disposições em contrário.
Alto Piquiri/PR, 28 de fevereiro de 2019.
Nayara Borges da Silva de Lima 
Vice Presidente do CMDCA

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
CNPJ 78.202.181/0001-26
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2.131 - Centro – Cx. Postal 02 - 3656-1333 44-  - CEP 87580-000
ALTO PIQUIRI    -   Paraná
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br              camalpi@hotmail.com
ATO DA MESA Nº. 006/2019
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas legais 
atribuições, 
RESOLVE:
Art. 1º. Suspender o expediente administrativo e legislativo deste Poder, nos dia 04, 05 e no dia 06 de março de 2019 
até ás 13 horas, em virtude das festividades alusivas ao carnaval.
Art. 2º. Este Ato da Mesa entrará em vigor na data de sua publicação. 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de 
fevereiro de 2019.
MILTON APº. DOS SANTOS                                           JANETE APª. FRISON
            Presidente                                                                   1ª. Secretária

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Parana
DECRETO Nº. 011/2019 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2019
CONSTITUI COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
CLAUDENIR GERVASONE – PREFEITO MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal c/c Decreto Lei Federal nº 3.365 de 21 de junho de 1941, 
alterado pela Lei nº 2.786 de 21 de maio de 1956 e na Lei nº 4.132 de 10 de setembro de 1962,
RESOLVE:
Art. 1º - Constituir uma Comissão Especial de Avaliação de Imóvel, composta pelos senhores: Valdenir Simonato, 
brasileiro, solteiro, servidor público municipal, portador da CI/RG nº 3.653.376-SSP/PR e do CPF nº 498.813.619-
15, residente e domiciliado no município de Altônia/PR., Junior Carlos Jorge, brasileiro, casado, servidor público 
municipal, portador da CI/RG nº 8.483.592-7-SSP/PR e do CPF nº 033.768.899-02, residente e domiciliado no 
município de Altônia/PR., Carlos Alberto Buosi, brasileiro, casado, servidor público municipal, portador da CI/RG nº 
3.204.559-6-SSP/PR e do CPF nº 617.181.909-30, residente e domiciliado no município de Altônia/PR., Laudomir 
Rodrigues, brasileiro, casado, corretor de imóveis, portador da CI/RG nº 1.485.391-0 e do CPF nº 276.920.949-34, 
inscrito no CRECI/PR sob o nº 4680, residente e domiciliado na Rua Floresta, º 239, no município de Altônia/PR., 
Weber dos Santos Moraes, brasileiro, casado, corretor de imóveis, portador da CI/RG nº 5.464.775-1SSP/PR e do 
CPF nº 879.131.009-15, inscrito no CRECI/PR sob o nº 17.378-PR e CNAE sob o nº 22.137, residente e domiciliado 
na Rua Tupinambá, nº 56, no município de Altônia/PR., para sob a presidência do primeiro, efetuarem a avaliação bem 
como sugerirem medidas técnicas-administrativas, para fins de desapropriação pelo Município de Altônia, para fins de 
implantação de equipamentos para o desenvolvimento turístico municipal.
                   - Imóvel rural, com memorial descritivo sendo parte ideal do Lote de terras nº 1-B-1/B, subdivisão do lote nº 
1-B-1, subdivisão do lote nº 1-B e este subdivisão do lote nº1, da Gleba Porto Byington, município de Altônia, Matrícula 
nº 11.886, do livro 2, registrado no Serviço de Registro de Imóveis de Altônia/PR., com área de 1,7459 hectares, 
dispostos nos seguintes limites e confrontações: Partindo do marco 1, com coordenada Geográfica -23°56’20.195” 
S e -54°01’23.006” W, e com coordenada plana UTM 803022.80 E e 7349337.13 N, referida ao datum SIRGAS2000 
e Meridiano Central 57° E GR, Zona UTM 21S, cravado na margem esquerda do Rio Paraná, deste, seguindo pela 
distância de 161,09m e azimute plano 129°54’42”, confrontando com o remanescente do Lote nº 1-B-1/B-B, chega-se 
ao marco 2, com coordenada plana UTM 803146.36 E e 7349233.77 N, deste, seguindo 
pela distância de 45,00m e azimute plano 228°43’12”, confrontando com o remanescente do Lote nº 1-B-1/B-B, 
chega-se ao marco 3, com coordenada plana UTM 803112.54 E e 739204.08 N, deste, seguindo pela distância de 
25,00m e azimute plano 139°12’37”, confrontando com o remanescente do Lote nº 1-B-1/B-B, chega-se ao marco 
4, com coordenada plana UTM 803128.88 E e 7349185.16 N, deste, seguindo pela distância de 28,05 e azimute 
plano 48°43’12”, confrontando com o remanescente do Lote nº 1-	 B-1/B-B, chega-se ao marco 5, com 
coordenada plana UTM 803149.96 E e 7349203.66 N, deste, seguindo pela distância de 21,38m e azimute plano 
177°01’11”, confrontando com o remanescente do Lote nº 1-B-1/B-B, chega-se ao marco 6, com coordenada plana 
UTM 803151.7 E e 7349182.31 N, deste, seguindo pela distância 28,54m e azimute plano 222°30’31”, confrontando 
com o remanescente do Lote n 1-B-1/B-B, chega-se ao marco 7, com coordenada plana UTM 803131.79 E e 
7349161.28 N, deste, segue pela distância de 22,08m e azimute plano 212°43’56”, confrontando com o remanescente 
do Lote nº 1-B-1/B-B, chega-se ao marco 8, com coordenada plana UTM 803119.85 E e 7349142.70 N, deste, segue 
pela distância de 7,76m e azimute plano 354°11’29”, confrontando com o Lote nº 1-B-2-B, chega-se ao marco 9, 
com coordenada plana UTM 803119.06 E e 7349150.42 N, deste, seguindo pela distância 104,70m e azimute plano 
281°34’43”, confrontando com o Lote nº 1-B-2-B e com o Lote nº 1-C, chega-se ao marco 10, com coordenada plana 
UTM 802990.14 E e 7349176.84 N, cravado na margem esquerda do Rio Paraná, deste, segue margeando o referido 
rio por sua montante, até chegar no marco 1, ponto inicial da descrição deste perímetro;
Art. 2º - A Comissão Especial de Avaliação terá até 03 (três) dias úteis para emitir o competente laudo de avaliação, 
o qual deverá conter as condições gerais do imóvel, o valor de mercado, assim como sugerir medidas técnicas-
administrativas;
Art. 3º - Esta comissão será soberana para resolver todos os problemas referentes às suas atribuições;
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições e, contrário.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 11 dias do mês de fevereiro de 2019.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL

Câmara Municipal de Brasilândia do Sul
Estado do Paraná
ATO DA MESA nº. 001/2019, de 28 de fevereiro de 2019.
Dispõe sobre o expediente administrativo da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, nos dias 04, 
05 e 06 de março do ano de 2019.
O Presidente da Câmara Municipal em conjunto com os demais Membros componentes da Mesa Diretiva da Câmara 
Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições administrativas que lhes são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, o Regimento Interno da Câmara, bem como o que determina a Constituição da República 
Federativa do Brasil.
RESOLVEM:
Art. 1º. Fica estabelecido recesso para atendimento ao público no Serviço Público executado pela Câmara Municipal 
de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, nos dias 04, 05 e 06 de março do ano de 2019. 
Parágrafo Único. Não haverá expediente administrativo na Câmara Municipal, à exceção dos serviços essenciais a 
serem mantidos conforme escala elaborada pela Presidência da Câmara Municipal.
Art. 2º. Fica ainda determinado que os servidores que terão redução da carga horária de trabalho poderão ser 
convocados para o desempenho de serviços necessários, em horários a ser estabelecido pela Presidência da Câmara 
Municipal, não configurando jornada extraordinária de trabalho.
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.  
Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, 28 de fevereiro de 2019.
HAROLDO PIRES RAMOS
Presidente	
AGOSTINHO ANDRADE SCUTERI
Vice-Presidente
UILSON JOSÉ DOS SANTOS
Primeiro Secretário	
EDUARDO DE SOUZA
Segundo Secretário

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
DECRETO N.º 078/2019
Súmula: Cancela a Certidão de Tempo de Contribuição nº 007/2017 e dá outras providências.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal, do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando a existência de inconsistência nos dados constantes das Certidões de Tempo de Contribuição 
nº007/2017
DECRETA
Art. 1º - Fica cancelada a Certidão de Tempo de Contribuição nº007/2017, por inconsistência nos dados lançados, 
devendo ser procedido anotação de cancelamento e arquivamento na pasta do servidor CLAUDENIR APARECIDO 
ANDRETTO, portador do CPF Nº 623.237.419-34, com emissão de nova Certidão com os dados corretos.
Art. 2º - A entrega da nova certidão fica condicionada a apresentação pela interessada da certidão original 
acompanhada da relação de remuneração.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se e Publique-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 26 (VINTE E 
SEIS) DIAS DE FEVEREIRO DE 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal 
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Prefeitura Municipal de tuneiras do oeste
Estado do Parana
2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 024/2017
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e a empresa GOVFACILBRASIL TECNOLOGIA E GESTÃO LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
10.831.174/0001-50, com estabelecimento à Rua Inajá nº 3700, Sala 02, Ed. Palladium, na cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, com telefone de contato 44-2020-1600, representada neste ato por Eliane Michalczuk Barzon 
da Costa, brasileira, casada, empresária, portadora da CI/RG nº 9.419.669-8 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 
063.934.169-12, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO 
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 024/2017, oriundo da TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2017 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 003/2017), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1	 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato supra, oriundo 
da TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2017, considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a 
viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização 
dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR ADITIVADO:
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor inicial do Contrato passará de R$-156.000,00 
(cento e cinqüenta e seis mil reais (contrato inicial + 1º aditivo de prazo e valor)) para R$-230.569,08 (duzentos e trinta 
mil, quinhentos e sessenta e nove reais e oito centavos), considerando o acréscimo de R$-74.569,08 (setenta e quatro 
mil, quinhentos e sessenta e nove reais e oito centavos), com a aplicação do índice financeiro INPC (conforme cálculo 
anexo no processo), conforme tabela abaixo:
Item	 Descrição	 Unid.	 Quant. Aditiv.	 Valor Unitário (R$)	 Valor Total (R$)
001	 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ORIENTAÇÃO E TREINAMENTO EM 
DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TUNEIRAS DO OESTE.	 MÊS	 012	 6.214,09	 74.569,08
3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
3.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 024/2017, que findaria em 27 de fevereiro de 2019, fica 
prorrogado por mais 12 (doze) meses, findando em 26 de fevereiro de 2020.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, II da Lei nº 8.666/93, 
e Cláusula Quarta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 024/2017.
5.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 024/2017.
Tuneiras do Oeste, 27 de fevereiro de 2019.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal	
GOVFACILBRASIL TECNOLOGIA E GESTÃO LTDA.
Eliane Michalczuk Barzon da Costa 
Representante Legal
Contratante	 Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________	 2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio	 Nome: Aline Cristina Valerio
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR		 R.G.  : 9.546.342-8 SSP/PR

Prefeitura Municipal de tuneiras do oeste
Estado do Parana
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 022/2018
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e a empresa W M SILVA & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.712.010/0001-92, com 
estabelecimento à Avenida Elias Batista da Silva nº 263, na cidade de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, com 
telefone de contato 44-99960-5904, representada neste ato por Wilson Marques Silva, brasileiro, solteiro, empresário 
e técnico em agropecuária, portador da CI/RG nº 7.302.767-5 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 030.605.529-59, 
doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 022/2018, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2018 (PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 011/2018), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1	 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato supra, oriundo 
da PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2018, considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a 
viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização 
dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR ADITIVADO:
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor inicial do Contrato passará de R$-60.000,00 
(sessenta mil reais) para R$-120.000,00 (cento e vinte mil reais), considerando o acréscimo de R$-60.000,00 
(sessenta mil reais).
3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
3.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 022/2018, que findaria em 27 de fevereiro de 2019, fica 
prorrogado por mais 12 (doze) meses, findando em 26 de fevereiro de 2020.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, II da Lei nº 8.666/93, 
e Cláusula Quarta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 022/2018.
5.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 022/2018.
Tuneiras do Oeste, 27 de fevereiro de 2019.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal	
W M SILVA & CIA LTDA - ME 
Wilson Marques Silva 
Representante Legal
Contratante	 Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________	 2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio	 Nome: Aline Cristina Valerio
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR		 R.G.  : 9.546.342-8 SSP/PR

Prefeitura Municipal de tuneiras do oeste
Estado do Parana
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 044/2018
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa ADEMIR TAVARES LOPES – TERRAPLANAGEM, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 07.766.351/0001-57, com estabelecimento à Rua da Saudade, 16, Distrito de Aparecida do Oeste, em 
Tuneiras do Oeste/PR, com telefone de contato (44)98439-2744, representada neste ato por Ademir Tavares Lopes, 
brasileiro, casado, empresário, portador da CI/RG nº 5.642.539-0 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 825.412.649-68, 
doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 044/2018, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2018 (PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 033/2018), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1	 O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo das quantidades licitadas pelos valores 
inicialmente contratados quando da celebração do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 044/2018, oriundo do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 025/2018, conforme justificativa anexa.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ITENS ADITIVADOS
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor inicial do Contrato passa de R$-675.750,00 
(seiscentos e setenta e cinco mil setecentos e cinquenta reais) para R$-752.347,00 (setecentos e cinquenta e dois 
mil trezentos e quarenta e sete reais), considerando o acréscimo de R$-76.597,00 (setenta e seis mil quinhentos e 
noventa e sete reais) referente a 25% dos itens relacionados abaixo:
Lote	 Item	 Descrição	 Marca	 Quant. Adt.	 Valor Unit.	 Valor Total
1	 1
CAMINHÃO BASCULANTE COM CAÇAMBA COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 10M³.
M. T. TAVARES
9.375	 R$ 3,99
R$ 37.406,25
1	 2	 TRATOR DE ESTEIRAS, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 170HP, COM MOTOR A 
DIESEL.	 M. T. TAVARES	46	 R$ 217,00	 R$ 9.982,00
1	 5	 ROLO VIBRATÓRIO COMPACTOR LISO, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 125HP, PESO 
OPERACIONAL MÍNIMO 10TON, COM MOTOR A DIESEL.	 M. T. TAVARES	93	 R$ 145,00	 R $ 
13.485,00
2	 1	 CAMINHÃO BASCULANTE COM CAÇAMBA COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 10M³.	
M. T. TAVARES	 3.125	 R$ 3,99	 R$ 12.468,75
2	 2	 TRATOR DE ESTEIRAS, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 170HP, COM MOTOR A 
DIESEL.	 M. T. TAVARES	15	 R$ 217,00	 R$ 3.255,00
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 65, §1º da Lei nº 8.666/93.
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 044/2018.
Tuneiras do Oeste, 04 de fevereiro de 2019.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal	
ADEMIR TAVARES LOPES – TERRAPLANAGEM
Ademir Tavares Lopes
Representante Legal
Contratante	 Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________	 2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio	 Nome: Aline Cristina Valerio
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR		 R.G.  : 9.546.342-8 SSP/PR

Prefeitura Municipal de tuneiras do oeste
Estado do Parana
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 039/2018
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA 02230325906, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 18.033.531/0001-46, com estabelecimento a Rua Minas Gerais, 714, na cidade de Tuneiras do Oeste/PR, 
com telefone de contato (44)98855-2791, representada neste ato por José Carlos de Oliveira, brasileiro, empresário, 
portador da CI/RG nº 6.620.428-6 SESP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 022.303.259-06, doravante denominada 
CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
039/2018, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2018 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2018), com as 
seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1	 O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo das quantidades licitadas pelos valores 
inicialmente contratados quando da celebração do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 039/2018, oriundo do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 021/2018, conforme justificativa anexa.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ITENS ADITIVADOS
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor inicial do Contrato passa de R$-95.850,00 
(noventa e cinco mil oitocentos e cinquenta reais) para R$-119.812,50 (cento e dezenove mil oitocentos e doze reais e 
cinquenta centavos), considerando o acréscimo de R$-23.962,50 (vinte e três mil novecentos e sessenta e dois reais 
e cinquenta centavos) referente a 25% do item relacionado abaixo:
Item	 Descrição	 Marca	 Quant. Adt.	 Valor Unit.	 Valor Total
1
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA MANUAL DE CAIXA DE BOCA DE LOBO LOCALIZADA NO MUNICÍPIO 
DE TUNEIRAS DO OESTE, COM DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS.
CARLINHOS LIMPEZA
675	 R$ 35,50
R$ 23.962,50
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 65, §1º da Lei nº 8.666/93.
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 039/2018.
Tuneiras do Oeste, 04 de fevereiro de 2019.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal	 JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA 02230325906
José Carlos de Oliveira
Representante Legal
Contratante	 Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________	 2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio	 Nome: Aline Cristina Valerio
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR		 R.G.  : 9.546.342-8 SSP/PR

Prefeitura Municipal de xambrê
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº026/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: ERICSON POLZONOFF RUIZ 02776273975
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa objetivando o fornecimento e instalação de ar condicionado 
nas dependências do CRAS - Centro de Referência de Assistência Social do Município de Xambrê, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA:27/02/2019 à 27/02/2020
VALOR: R$5.835,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n° 006./2019-PMX, homologada 
em 22 de fevereiro de 2019, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,27 de fevereiro de 2019
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº024/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: DHM SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA-EPP
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa especializada para a prestação serviços de manutenção do 
veículo Van/Fiat/Ducato Placa: BAT-4365, pertencente à frota Municipal, em atendimento a Secretária de Saúde do 
Município de Xambrê, com fornecimento de peças de reposição e mão de obra.
VIGÊNCIA:22/02/2019 à 22/02/2020
VALOR: R$12.450,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n° 005/2019-PMX, homologada 
em 21 de fevereiro de 2019, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,22 de fevereiro de 2019
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº023/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: ALVES E SARTOR LTDA - EPP 
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa para fornecimento de equipamentos e material permanente 
a serem utilizados na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Xambrê, Estado do Paraná, com recurso do 
Ministério da Saúde, proposta nº09318.853000/1170-01.
VIGÊNCIA:20/02/2019 à 20/02/2020
VALOR: R$1.846,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n°003./2019-PMX, homologada 
em 18 de fevereiro de 2019, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,20 de fevereiro de 2019
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº020/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: C.E. CARVALHO - COMERCIAL-ME 
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa para fornecimento de equipamentos e material permanente 
a serem utilizados na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Xambrê, Estado do Paraná, com recurso do 
Ministério da Saúde, proposta nº09318.853000/1170-01.
VIGÊNCIA:20/02/2019 à 20/02/2020
VALOR: R$3.503,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n°003./2019-PMX, homologada 
em 18 de fevereiro de 2019, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,20 de fevereiro de 2019
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

Prefeitura municipal de xambrê
Estado do Parana
LEI Nº 2171/2019
De 28 de fevereiro de 2019
SÚMULA: Dispõe sobre a isenção do pagamento de valores a título de inscrição em concursos públicos no âmbito do 
Município de Xambrê, para os eleitores convocados e nomeados, que tenham prestado serviço eleitoral.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal de Xambrê sanciono 
a seguinte Lei:
 Art. 1º. Isenta do pagamento de valores a título de inscrição nos concursos públicos realizados pela administração 
pública direta e indireta, autarquias, fundações públicas e entidades mantidas pelo Poder Público Municipal de 
Xambrê, os eleitores convocados e nomeados pela Justiça Eleitoral do Paraná que prestarem serviços no período 
eleitoral visando à preparação, execução e apuração de eleições oficiais, em plebiscitos ou em referendos.
 § 1º considera-se como eleitor convocado e nomeado aquele que presta serviços à Justiça Eleitoral no período de 
eleições, plebiscitos e referendos, na condição de:
 I - Presidente de Mesa, Primeiro e Segundo Mesário, Secretários e suplente;
 II - Membro, Escrutinador e Auxiliar de Junta Eleitoral;
 III - Coordenador de Seção Eleitoral;
 IV - Secretário de Prédio e Auxiliar de Juízo;
 V - Designado para auxiliar os trabalhos da Justiça Eleitoral, inclusive aqueles destinados à preparação e montagem 
dos locais de votação.
 § 2º Entende-se como período de eleição, para os fins desta Lei, a véspera e o dia do pleito e considera-se cada 
turno como uma eleição.
 Art. 2º. Para ter direito à isenção, o eleitor convocado terá que comprovar o serviço prestado à Justiça Eleitoral por, 
no mínimo, dois eventos eleitorais (eleição, plebiscito ou referendo), consecutivas ou não.
 Parágrafo único. A comprovação do serviço prestado será efetuada através da apresentação no ato de inscrição de 
documento, expedido pela Justiça Eleitoral, contendo o nome completo do eleitor, a função desempenhada, o turno 
e a data da eleição.
 Art. 3º. O benefício de que trata esta Lei será válido por um período de dois anos a contar da data em que a ele fez jus.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação.
 Xambrê-PR, 28 de fevereiro de 2019.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Prefeitura municipal de xambrê
Estado do Parana
LEI Nº 2172/2019
De 28 de fevereiro de 2019
SÚMULA: Autoriza a Revogação da Lei nº 1.535, de 23 de junho de 2002 e dá nova denominação a atual Vila Rural.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal de Xambrê sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º.Autoriza a Revogação da Lei nº 1.535, de 03 de junho de 2002 da atual Vila Rural deste município de Xambrê 
denominada “JOÃO RIBEIRO DE SIQUEIRA”, que passará a denominar-se “JOSÉ FERNANDES JARDIM”.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em contrário.
Xambrê, 28 de fevereiro de 2019.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Prefeitura municipal de xambrê
Estado do Parana
LEI Nº 2173/2019
De 28 de fevereiro de 2019
Reserva aos candidatos (as) negros (as) 10% (dez por cento) das vagas oferecidas nos concursos públicos para 
provimento de cargos efetivos e empregos públicos no âmbito da administração pública municipal de Xambrê.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal de Xambrê sanciono 
a seguinte Lei:
Considerando que o art. 3º da Constituição Federal de 1988 estabelece dentre os seus objetivos fundamentais da 
República Federativa do Brasil, construir uma sociedade livre, justa e solidária; e promover o bem de todos, sem 
preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação;
Considerando a Recomendação nº 001/2019 do Ministério Público do Estado do Paraná para que o Município aplique 
a Lei Estadual nº 14.274/2003, que prevê vagas destinadas a população negra nos concursos públicos municipais 
e do Estado; 
Considerando que o Município de Xambrê está na iminência de realizar concurso público:
Art.1º Ficam reservadas aos candidatos (as) negros (as) 10% (dez por cento) das vagas oferecidas nos concursos 
públicos para provimento de cargos efetivos e empregos públicos no âmbito da administração pública do Município 
de Xambrê, na forma desta lei.
Art. 2º Será estabelecido nos Editais características fenotípicas relacionadas ao grupo étnico-racial negro como critério 
para validação da auto declaração dos candidatos cotistas.
Art. 3º Os candidatos que se autodeclararem negros devem juntar ficha de inscrição preliminar com cópia colorida 
de documentos de identificação, documentos que deve permanecer acessível para fins de impugnação da 
autodeclaração por terceiros.
Art. 4º A verificação das características fenotípicas dos candidatos que se autodeclararem negros será realizada por 
meio de entrevistas presenciais, em obediência ao princípio da publicidade dos atos administrativos, e será pública.
Art. 5º Será constituída Comissão Especial de Verificação de Auto declaração com integrantes de Organizações não 
governamentais do Município, que a partir da análise das características fenotípicas dos candidatos cotistas, decidirá, 
por maioria de seus membros, acerca da convalidação da autodeclaração étnico-racial.
Art. 6º O controle de verificação das características étnico-raciais dos candidatos será realizado entre provas objetiva e 
subjetiva, no caso do concurso público com duas fases, e antes de qualquer avaliação ou após a realização da prova 
objetiva e antes da homologação do resultado final, no caso do concurso público de apenas uma fase.
§1º A reserva de vagas será aplicada sempre que o número de vagas oferecidas no concurso público for igual ou 
superior a 3 (três). 
§2º O sistema será aplicado levando-se em conta o total de vagas correspondentes a cada cargo ou função prevista no 
edital de abertura do concurso público ou abertas durante todo o período de validade do concurso.
§3º Quando o número de vagas reservadas nos termos desta Lei resultar em fração aplicar-se-á esta regra:
I - Se a fração for igual ou maior do que 0,5 (cinco décimos), o quantitativo será arredondado para o número inteiro 
imediatamente superior; e
II - Se a fração for menor do que 0,5 (cinco décimos), o quantitativo será arredondado para o número inteiro 
imediatamente inferior.
§4º A reserva de vagas a candidatos (as) negros (as) constará expressamente dos editais dos concursos públicos, 
que deverão especificar o total de vagas correspondentes à reserva para cada cargo ou emprego público oferecido.
Art. 7º Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos (as) negros (as) aqueles (as) que se auto declararem 
pretos ou pardos no ato da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou raça utilizada pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística-IBGE.
Parágrafo único. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o (a) candidato (a) será eliminado (a) do concurso 
e, se houver sido nomeado (a), ficará sujeito (a) à anulação da sua admissão ao serviço ou emprego público, após 
procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras 
sanções cabíveis.
Art. 8º Os (as) candidatos (as) negros (as) concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas 
destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso.
§1º Em caso de desistência e/ou impedimento de candidato (a) negro (a) aprovado (a) em vaga reservada, a vaga será 
preenchida pelo (a) candidato (a) negro (a) posteriormente classificado (a).
§2º Na hipótese de não haver número de candidatos (as) negros (as) aprovados (as) suficientes para ocupar as vagas 
reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão preenchidos pelos demais 
candidatos aprovados, observada a ordem de classificação.
Art. 9º A nomeação dos (as) candidatos (as) aprovados (as) respeitará os critérios de alternância e proporcionalidade, 
que consideram a relação entre o número de vagas total e o número de vagas reservadas a candidatos (as) negros.
Art. 10° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Parágrafo único. Esta Lei não se aplicará aos concursos cujos editais já tiverem sido publicados antes de sua entrada 
em vigor.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 28 de fevereiro de 2019.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal	

Prefeitura municipal de xambrê
Estado do Parana
LEI Nº 2174/2019
De 28 de fevereiro de 2019
SÚMULA: - AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal de Xambrê sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a abrir um CREDITO ESPECIAL, no corrente 
Orçamento Geral do Município no valor de R$27.828,47(Vinte e sete mil, oitocentos e vinte e oito reais e quarenta e 
sete centavos), a proceder alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2018 a 2021 (Lei 2.094 de 15/12/2017), Lei 
2134 de 28/06/2018 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2019), Lei nº. 2159 de 14 de dezembro de 2018 (Lei Orçamentária 
Anual 2019), incluir e alterar metas, visando a abertura de crédito especial para utilização de recursos do superávit 
financeiro de 2018.
FICHA	 ORG	 UN	 FUNC PROGRAM	 FNT	 NOMECLATURA	
CAT ECON	 VALOR
000	 10	 001	 12.361.1400.2026	 33139	 Manut. Ativ de Ens. 
Fundamental	3.3.20.93	 R$ 27.828,47
TOTAL	 R$ 27.828,47
Nomenclaturas das Fontes: 33139 – Programa PAR – Carteiras Escolares – Exerc Anterior
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.3.20.93 – Restituição de convênios e transferências da união.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do Superávit Financeiro 
verificado nesta Fonte de Receita.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 28 de fevereiro de 2019.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Prefeitura municipal de xambrê
Estado do Parana
LEI Nº 2175/2019
De 28 de fevereiro de 2019
SÚMULA: - AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal de Xambrê sanciono 
a seguinte Lei:
 Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a abrir CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento 
Geral do Município no valor de R$ 33.836,00 (Trinta e três mil, oitocentos e trinta e seis reais), a proceder alteração no 
Plano Plurianual de Investimentos 2018 a 2021 (Lei 2.094 de 15/12/2017), Lei 2134 de 28/06/2018 (Lei de Diretrizes 
Orçamentária 2019), Lei nº. 2159 de 14 de dezembro de 2018 (Lei Orçamentária Anual 2019), incluir e alterar metas, 
visando a abertura de crédito especial para utilização de recursos do superávit financeiro de 2018.
FICHA	 ORG	 UN	 FUNC PROGRAM	 FNT	 NOMECLATURA	
CAT ECON	 VALOR
000	 05	 001	 20.606.1300.2012	 33821	 Manut. Ativ. de 
Agricultura e Pec	 3.3.30.93	 R$3.750,99
000	 06	 001	 26.782.1900.2017	 33817	 Manut. da Rede 
Rodov e Manut E	 3.3.20.93	 R$ 29.441,11
000	 09	 001	 08.244.1700.2024	 33822	 Manut. Ativ do FDO 
Mun de A So	3.3.30.93	 R$ 27,72
000	 06	 001	 15.451.1303.2015	 33831	 Manut. Ativ de Obras, 
Urb e Sv Pu	 3.3.30.93	 R$ 188,71
000	 09	 001	 08.244.1700.2024	 33829	 Manut. Ativ do FDO 
Mun de A So	3.3.30.93	 R$ 106,18
000	 10	 001	 12.361.1400.2026	 33140	 Manut. Ativ do Ensino 
Fundamen	 3.3.20.93	 R$ 321,29
TOTAL	 R$ 33.836,00
Nomenclaturas das Fontes: 33821 – Convênio Estadual Micro Bacia – Exercício Anterior; 33817 – Pavimentação e 
Galerias Ruas – Exercício Anterior; 33822 – FEAS Benefícios Eventuais – Exercício Anterior; 33831 – Aquisição de 
Veículo – Conv. SEDU 662/2018 – Exercício Anterior; 33829 – Aquisição de Computador CV 385/2017 – Exercício 
Anterior; 33140 – PAR ONIBUS ESCOLAR ORE 3 – Exercício Anterior.
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.3.20.93 – Restituição de convênios e transferências da união; 3.3.30.93 
– Restituição de convênios e transferências do Estado.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do Superávit Financeiro 
verificado nestas Fontes de Receita.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 28 de fevereiro de 2019
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Prefeitura municipal de xambrê
Estado do Parana
LEI Nº 2176/2019
De 28 de fevereiro de 2019
SÚMULA:- AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal de Xambrê sanciono 
a seguinte Lei:
 Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a abrir um CREDITO ESPECIAL, no corrente 
Orçamento Geral do Município no valor de R$500,00(Quinhentos reais), a proceder alteração no Plano Plurianual de 
Investimentos 2018 a 2021 (Lei 2.094 de 15/12/2017), Lei 2134 de 28/06/2018 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2019), 
Lei nº. 2159 de 14 de dezembro de 2018 (Lei Orçamentária Anual 2019), incluir e alterar metas.
FICHA	 ORG	 UN	 FUNC PROGRAM	 FNT	 NOMECLATURA	
CAT ECON	 VALOR
000	 10	 001	 12.361.1400.2026	 139	 Manut. Ativ de Ens. 
Fundamental	3.3.20.93	 R$ 500,00
TOTAL	 R$ 500,00
Nomenclaturas das Fontes: 139 – Programa PAR – Carteiras Escolares
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.3.20.93 – Restituição de convênios e transferências da união.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do Excesso de Arrecadação 
verificados nestas fontes.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 28 de fevereiro de 2019.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Prefeitura municipal de xambrê
Estado do Parana
LEI Nº 2177/2019
De 28 de fevereiro de 2019
SÚMULA: - AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal de Xambrê sanciono 
a seguinte Lei:
 Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a abrir CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento 
Geral do Município no valor de R$ 2.900,00 (Dois mil e novecentos reais), a proceder alteração no Plano Plurianual de 
Investimentos 2018 a 2021 (Lei 2.094 de 15/12/2017), Lei 2134 de 28/06/2018 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2019), 
Lei nº. 2159 de 14 de dezembro de 2018 (Lei Orçamentária Anual 2019), incluir e alterar metas.
FICHA	 ORG	 UN	 FUNC PROGRAM	 FNT	 NOMECLATURA	
CAT ECON	 VALOR
000	 05	 001	 20.606.1300.2012	 821	 Manut. Ativ. de 
Agricultura e Pec	 3.3.30.93	 R$100,00
000	 06	 001	 26.782.1900.2017	 817	 Manut. da Rede 
Rodov e Manut E	 3.3.20.93	 R$ 1.000,00
000	 09	 001	 08.244.1700.2024	 822	 Manut. Ativ do FDO 
Mun de A So	3.3.30.93	 R$ 100,00
000	 06	 001	 15.451.1303.2015	 831	 Manut. Ativ de Obras, 
Urb e Sv Pu	 3.3.30.93	 R$ 100,00
000	 09	 001	 08.244.1700.2024	 829	 Manut. Ativ do FDO 
Mun de A So	3.3.30.93	 R$ 100,00
000	 10	 001	 12.361.1400.2026	 140	 Manut. Ativ do Ensino 
Fundamen	 3.3.20.93	 R$ 1.500,00
TOTAL	 R$ 2.900,00
Nomenclaturas das Fontes: 821 – Convênio Estadual Micro Bacia; 817 – Pavimentação e Galerias Ruas; 822 – FEAS 
Benefícios Eventuais; 831 – Aquisição de Veículo – Conv. SEDU 662/2018; 829 – Aquisição de Computador CV 
385/2017; 140 – PAR ONIBUS ESCOLAR ORE 3.
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.3.20.93 – Restituição de convênios e transferências da união; 3.3.30.93 
– Restituição de convênios e transferências do Estado.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do Excesso de Arrecadação 
verificados nestas fontes.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 28 de fevereiro de 2019
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Prefeitura municipal de xambrê
Estado do Parana
LEI Nº 2178/2019
De 28 de fevereiro de 2019
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a ceder, a título de concessão 
de uso, veículos e maquinários agrícolas às Associações Rurais do Município de 
Xambrê.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal de Xambrê sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, a ceder, a título gratuito, o uso 
dos veículos e maquinários agrícolas abaixo relacionados, às Associações Rurais 
do Município de Xambrê/PR:
I – 01 (um) Pas/Automóvel, Fiat/Uno Mille EX 2000, Alcool, Placas AJE-1040, 5P 
58CV, Branca, Chassis 9BD158011Y4117613, Renavam 00731774469;
II – 01 (um) Trator Massey Ferguson 4291, ano 2012; descrição: Traçado 4x4, 
potência 105 CV, pneus dianteiro 14 9x26, traseiros 23 1x30 com direção 
hidrostática, cambio sincronizado com 12 marchas a frente, 4 a ré equipado com 
controle remoto, comando duplo jogo de peso dianteiro e traseiro com capota para 
proteção e plataforma para operador com faróis auxiliares. Convenio n° 760.749/2011 
PRODESA – R$ 104.800,00; 
III – 01 (um) Trator Massey Ferguson 275, ano 2001; Descrição: Motor Perkins 
diesel de 04 cilindros com 75 cv, capota, 3° ponto, faróis auxiliares, cambio com 8 
velocidades a frente e 02 a ré, com pesos traseiros e dianteiros, pneus dianteiros 
7.50x16 e traseiros 15x30, freios a disco c/ com banho a óleo, embreagem dupla; 
CONTRATO PRONAF N° 105.337-79/2001 R$ 37.380,00;
IV – 01 (um) Trator Massey Ferguson 275, ano 2001; Descrição: Motor Perkins 
diesel de 04 cilindros com 75 cv, capota, 3° ponto, faróis auxiliares, cambio com 8 
velocidades a frente e 02 a ré, com pesos traseiros e dianteiros, pneus dianteiros 
7.50x16 e traseiros 15x30, freios a disco c/ com banho a óleo, embreagem dupla; 
CONTRATO PRONAF N° 105.337-79/2001 – R$ 37.380,00;
V – 01 (um) Trator John Deere 6110 E – ano 2012 traçado. Descrição: Motor 
110 cv, 4 cilindros, tração 4x4, transmissão de 12 marchas a frente e 04 a ré 
totalmente sincronizadas, com alavancas com câmbio laterais, tomada de potência 
independente, sistema hidráulico com engate de 03 pontos, com 02 VCR (válvula de 
controle remoto), direção hidrostática, embreagem hidráulica arrefecida a óleo, freios 
a disco em banho de óleo auto ajustáveis, sistema hidráulico com vazão da bomba 
de 54L/min, pesos dianteiros e traseiros, faróis auxiliares, rodados de no mínimo 
14.9-24 e traseiro 23,1-30; CONVÊNIO N° 100.3312/2013 MDA – R$ 119.900,00
VI – 01 (um) Trator John Deere 6110 E – ano 2013 traçado. Descrição: Motor 
110 cv, 4 cilindros, tração 4x4, transmissão de 12 marchas a frente e 04 a ré 
totalmente sincronizadas, com alavancas com cambio laterais, tomada de potência 
independente, sistema hidráulico com engate de 03 pontos, com 02 VCR (válvula de 
controle remoto), direção hidrostática, embreagem hidráulica arrefecida a óleo, freios 
a disco em banho de óleo auto ajustáveis, sistema hidráulico com vazão da bomba 
de 54L/min, pesos dianteiros e traseiros, faróis auxiliares, rodados de no mínimo 
14.9-24 e traseiro 23,1-30; CONVÊNIO N° 100.3312/2013 MDA – R$ 119.900,00;
VII – 01 (um) Trator John Deere 6110 E – ano 2014 traçado. Descrição: Motor 
110 cv, 4 cilindros, tração 4x4, transmissão de 12 marchas a frente e 04 a ré 
totalmente sincronizadas, com alavancas com cambio laterais, tomada de potência 
independente, sistema hidráulico com engate de 03 pontos, com 02 VCR (válvula de 
controle remoto), direção hidrostática, embreagem hidráulica arrefecida a óleo, freios 
a disco em banho de óleo auto ajustáveis, sistema hidráulico com vazão da bomba 
de 54L/min, pesos dianteiros e traseiros, faróis auxiliares, rodados de no mínimo 
14.9-24 e traseiro 23,1-30; CONTRATO  N° 788.733/2013 MAPA – R$ 119.500,00.
VIII – 01 (um) Trator John Deere 5705 – ano 2008 traçado. Descrição: Motor 85 cv, 4 
cilindros, tração 4x4, embreagem sincronizada com no mínimo 09 marchas a frente 
e 3 a ré, com supercondutor, tomada de potência independente, sistema hidráulico 
com engate de 03 pontos, controlo remoto comando duplo, direção hidrostática, 
freios a disco em banho de óleo, com pneus novos dianteiros mínimo 12,4x24 e 
traseiros mínimo 1,4x30, capota de proteção plataforma para operador, pesos 
dianteiros e traseiros, faróis auxiliares; CONTRATO N° 0227050-2/2008 PRODESA 
– R$ 84.000,00.
IX – 01 (um) Terraceador 20 discos de arrasto com controle remoto de 26x400 
milímetros de espaçamento com 02 pneus – CONVÊNIO N° 788.733/2013 MAPA 
– R$ 29.350,00;
X – 03 (três) Grade de aradora com controle remoto 18 discos de 28x600 mm com 
espaçamento entre discos de 270 mm, mancal a óleo – CONVÊNIO N° 760.456/2011 
PRODESA – 01 R$ 18.830,00 / 01 18.850,00 / 01 R$ 16.480,00;
XI – 01 (uma) Grade aradora com controle remoto 14x24 disco de 26x600 mm 
espaçamento entre disco de 230 até 245 mm mancais com 02 pneus – CONTRATO 
PRONAF N° 105.337-79/2008 R$ 11.000,00;
XII – 01 (uma) Grade aradora de controle remoto, 14 discos de 26x600 mm, 
espaçamento entre discos de 2,30 mm com mancais a óleo – CONVÊNIO N° 
1003.312/2013 MDA / R$ 11.000,00;
XIII – 02 (dois) Grade niveladora 32 discos de 20x3.5 mm espaçamento entre discos 
de 1.70 mm até 175 mm com mancais lubrificados a óleo hidráulica – CONTRATO 
PRONAF N° 105.337/79 – 2001 R$ 3.480,00 / CONVÊNIO 0227050-2 PRODESA 
– 2008 / R$ 6.000,00
XIV – 01 (um) Arado 03 discos reversíveis, tamanho do disco mínimo 30 centímetros 
largura de trabalho hidráulico com pistão – CONVÊNIO N° 1003312/2013 MDA – R$ 
7.700,00
XV – 02 (dois) Arado subsolador 05 hastes, garras ajustáveis, profundidade de 
operação de 20 a 45 cm de largura de trabalho 1.70 m – CONVÊNIO N° 760.456/2011 
PRODESA – 01 R$ 3.450,00 / 01 R$ 3.400,00;
XVI – 01 (um) Cultivador hidráulico de 09 enxadas, modelo CE manca, tatu – 
CONTRATO PRONAF N° 105.337-7/2001 -  R$ 2.180,00
XVII – 01 (uma) Roçadeira transmissão através de cardan, possibilidade de trabalhar 
em posição central ou lateral, 02 navalhas com roda traseira, largura de 1,50 metros, 
altura de corte 40 a 160 mm – CONVÊNIO N° 0227050-2 PRODESA – R$ 3.600,00;
XVIII – 02 (dois) Vagão forrageiro em aço, basculante, capacidade em toneladas 5, 
com 4 pneus de 750x16 no rodado, capacidade volumétrica 8,00 m³ - CONVÊNIO 
0227050-2 PRODESA 2018 R$ 10.900,00 / CONTRATO PRONAF N° 105.337-
79/2001 R$ 10.585,00;
XIX – 01 (uma) Plaina agrícola dianteira com conjunto, adaptador acionada pelo 
comando do trator, altura de levante de 2,90 m, capacidade de carga mínima 800 
kg e 01 (uma) Concha agrícola dianteira com conjunto adaptador acionado pelo 
comando, largura de 1,90 m, capacidade volumétrica 0,5 m³ altura de levante 2,90 
m – CONVÊNIO 0227050-2/2009 PRODESA – 24.200,00;
XX – 01 (um) Distribuidor de adubo orgânico liquido com bomba lobular, capacidade 
mínima de 6000 litros com rodado tandem com 04 pneus 650x16 – CONVÊNIO 
0227050-2/2008 PRODESA – R$ 13.000,00;
XXI – 01 (uma) Plantadeira de mandioca 02 linhas, plataforma traseira com distância 
de 0,82 m de 1.10 m entre linhas, capacidade de compartimento de ramas 1.50 m³ - 
CONTRATO PRONAF N° 105.337-79/2001 R$6.265,00;
XXII – 02 (dois) Distribuidor de calcário de adubo orgânico com capacidade de 5000 
kg com esteira dupla, tampa de regulan funil e disco duplo com eixo tander duplo 
04 pneus 750x16 – 19, lona tomada força do cardan – CONVÊNIO 0227050-2/2008 
PRODESA – 01 R$ 10.900,00 – CONTRATO PRONAF n° 105337-79/2001 – R$ 
10.585,00
XXIII - Distribuidor de calcário e estercos sólidos com capacidade para até 8000 kg 
com esteira dupla e defletor, tampa de regulagem, funil e disco duplo de distribuição, 
eixo tander duplo com 4 pneus 750x16 – 19 lonas tomada de força no cardan, reator 
de acionamento de esteira com regulagem de velocidade – CONVÊNIO N° 242/2017 
SEAB – R$ 30.100,00;
XXIV – 02 (dois) Distribuidor de adubo e sementes (funil) capacidade 600 kg, 
hidráulico, sistema a lanço – CONTRATO PRONAF N° 105.337-79/2001 -  01 
1.989,00 / 01 1.989,00; 
XXV – 02 (dois) Forrageira 12 facas hidráulica, transmissão correia, bica hidráulica, 
4 rolos colhedores peso Máximo 600 kg, 01 rotor, com transmissão por correia. 
CONVENIO MDA N° 100.3312-08/2013 R$ 14.300,00 -  CONVENIO N° 760.456/2011 
PRODESA R$ 14.350,00;
XXVI – 01 (uma) Plantadeira hidráulica pantográfica 4 linhas de espaçamento 70 cm 
com dosador de adubo no sistema de rosca sem fim e disco duplo – CONTRATO 
SEAB 2013 – R$ 21.500,00; 
XXVII – 03 (três) Sulcador para cana e outros com 01 haste com largura de sulco 
mínimo de 700 mm de profundidade mínimo do sulco de 400 mm – CONVÊNIO 
0227050-2/2008 PRODESA 01 R$ 1.200,00 / CONTRATO PRONAF N° 105.337-
79/2001 R$ 2.190,00;
Parágrafo único. A concessão de direito de uso dos veículos e maquinários de que 
trata esta Lei é feita a título precário, podendo ser cancelada a qualquer tempo pelo 
Poder Executivo Municipal.
Art. 2º A cessão de uso, prevista no artigo 1º desta Lei, será precedida de 
concorrência pública e deverá observar as seguintes regras: 
I - A manutenção, guarda, combustível e o operador, decorrentes da utilização dos 
maquinários agrícolas, será de exclusiva responsabilidade das Associações, que 
responderão por todo e qualquer dano decorrente da utilização do mesmo; 
II - As Associações poderão cobrar dos agricultores pelas horas/máquinas prestadas, 
desde que inferiores aos preços praticados na região e ainda, na forma que dispuser 
a Assembleia Geral da respectiva Associação; 
III – As Associações atenderão unicamente os produtores com até 04 (quatro) 
módulos rurais (agricultura familiar); 
IV – As Associações somente poderão realizar operações com os maquinários 
agrícolas cedido dentro da faixa de domínio do município;
V - A restituição do bem ao Município poderá se dar a qualquer tempo, bastando 
que a parte interessada comunique a outra com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias, cujo bem deverá ser entregue em condições ideais de uso, vistoriado por 
profissional indicado pelo município de Xambrê; 
VI - Caberá à Secretaria Municipal de Agricultura e Aquicultura a fiscalização da 
utilização do bem cedido, bem como da forma de atendimento dos agricultores, 
reservando-a o direito de intervir junto à Associação, se constatado o uso do bem 
móvel, objeto da presente Lei, para promoção pessoal, má operação do mesmo ou 
discriminação no atendimento dos associados; 
VII – os responsáveis pela Associação deverão prestar contas dos serviços 
realizados, bem como das horas trabalhadas e agricultores atendidos, na forma 
disposta no respectivo Termo de Concessão de Uso a ser firmado;
VIII – o veículo cedido pelo Município deverá ser timbrado e caracterizado como de 
propriedade do Município;
XI – A cessão de uso dos veículos e maquinários de que trata essa Lei somente 
poderá ser efetivada a Associações Rurais do Município de Xambrê devidamente 
regulamentadas nos termos da legislação vigente, que não possuam fins lucrativos, 
cujo dinheiro arrecadado pela prestação dos serviços ou a título de subvenção seja 
revertido exclusivamente para a melhoria da sua atividade, sendo vedada qualquer 
forma de remuneração pela ocupação de cargos de membros da diretoria.	
X – O Termo de Concessão de Uso regulará o uso do bem e demais disposições 
omissas nesta Lei. 
Art. 3º Os responsáveis pelas Associações deverão zelar pela integridade do 
patrimônio público que estará sob sua guarda, sob pena de responderem penal, 
civil e administrativamente, nas hipóteses de causarem lesão ao patrimônio público 
ou a terceiros.
Art. 4º. A Administração Pública Municipal poderá requisitar a devolução temporária 
e imediata dos veículos e maquinários cedidos nos termos desta Lei, pelo tempo 
que se fizer necessário, sempre que a necessidade de o serviço público assim exigir.
Parágrafo único. A requisição dos veículos e maquinários deverá ser formulada por 
escrito diretamente à Presidência da Associação ou a qualquer membro da Diretoria 
que responder pela guarda do mesmo, com antecedência mínima de 02 (dois) dias.
Art. 5º. A concessão de uso dos veículos e maquinários terá duração de 05 (cinco) 
anos, sendo admitida a prorrogação mediante assinatura de Termo Aditivo, desde 
que respeitadas as premissas e obrigações discriminadas nesta Lei e no Termo de 
Concessão de Uso.
Art. 6º. Essa lei entrará em vigor na data da sua publicação.
Xambrê, 28 de fevereiro de 2019.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Prefeitura municipal de icaraima
Estado do Parana
PORTARIA N.º 068/2019
DATA: 28/02/2019
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. MILTON ANTONHOLI, portador do RG n.º 4.373.450-4 e do CPF nº 606.514.079-15, Como 
Fiscal de Contrato nº 020/2019 Empresa: H. B. COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 28 dias do mês de Fevereiro de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
ATO ADMINISTRATIVO Nº 14/2019
A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, resolve:
Ar. 1º -Designar a funcionária ROSANA APARECIDA DE ANDRADE, regida pelo regime Estatutário, R.G. nº 4315448-
6/PR, lotada na Secretaria Municipal de Educação, exercendo a função de Secretária Escolar, ficando responsável 
pela assinatura e organização da Documentação Escolar dos alunos da Escola Municipal Dr. Angelo Moreira da 
Fonseca - Educação Infantil e Ensino Fundamental.
Art. 2º -   Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 
Umuarama, 01 de Março de 2019.
Mauriza Gonçalves de Lima Menegasso
Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 3.288/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA – FPMU
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 008/2019
Concede “Pensão Vitalícia” a beneficiária do servidor ativo LUIZ MARINHO.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com 
ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica concedida a partir de 26 de janeiro de 2019, “Pensão Vitalícia” a ELISABETH RODRIGUES DA SILVA 
MARINHO, portadora da cédula de Identidade n.º 1.572.003-4 SSP/PR e inscrita no CPF n.º 412.720.809-00, 
beneficiária do servidor ativo LUIZ MARINHO, nos termos do Processo nº. 014/2019, conforme estabelece os Artigos 
216, 217 §§1º e 2º e 218, inciso II, alínea “a” da Lei Complementar nº. 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Umuarama), c/c com Artigo 40, §§ 7º e 8º da Constituição Federal.
Art. 2º. Perceberá a beneficiária acima referida a título de ‘’Pensão Vitalícia’’, a cota de 100% (cem por cento) dos 
proventos, no valor de R$ 2.308,17 (Dois mil trezentos e oito reais e dezessete centavos) mensais e R$ 27.698,04 
(Vinte e sete mil seiscentos e noventa e oito reais e quatro centavos) anuais, utilizando o índice do regime geral da 
previdência social.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de fevereiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA – FPMU
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 009/2019
Aposenta por Tempo Especial de Magistério, a servidora ANITA BATISTA DE OLIVEIRA.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei 
Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aposentada a pedido, a partir de 04 de fevereiro de 2019, por Tempo Especial de 
Magistério, a servidora ANITA BATISTA DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
4.250.322-3 SSP-PR, inscrita no CPF nº 695.507.519-53, nomeada em 01 de junho de 1991, pelo 
Regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, nos termos do processo n.º 003/2019, conforme estabelece o Artigo 192, inciso III, 
alínea “b” da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama), c/c 
Artigo 6° da Emenda Constitucional n° 41/2003.
Art. 2º. A Servidora perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 2.794,46 (Dois 
mil setecentos e noventa e quatro reais e quarenta e seis centavos), acrescidos de Adicional de 
Tempo de Serviço no valor de R$ 838,34 (oitocentos e trinta e oito reais e trinta e quatro centavos), 
conforme artigo 24 da Lei Complementar Municipal n° 194/2007 e artigo 105 da Lei Complementar 
n.º 346/2013, Incentivo Qualificação Trabalho no valor de R$ 419,17 (quatrocentos e dezenove 
reais e dezessete centavos), conforme artigo 106 da Lei Complementar n.º 346/2013, Média de 
Grat. Ped PL Lic. Plen no valor de R$ 106,26 (cento e seis reais e vinte e seis centavos), Adicional 
Regência de Classe no valor de R$ 37,58 (trinta e sete reais e cinquenta e oito centavos), Adicional 
Estímulo no valor de R$ 9,38 (nove reais e trinta e oito centavos), Progressão Funcional no valor 
de R$ 2,71 (dois reais e setenta e um centavos), Gratificação por Função no valor R$ 206,15 
(duzentos e seis reais e quinze centavos) e Horas Extras a 50% no valor de R$ 1,98 (um real e 
noventa e oito centavos), conforme Acórdão N.º 3155/2014 do Tribunal Pleno TCE-PR, totalizando 
o valor de R$ 4.416,03 (Quatro mil quatrocentos e dezesseis reais e três centavos) mensais e R$ 
52.992,36 (Cinquenta e dois mil novecentos e noventa e dois reais e trinta e seis centavos) anuais, 
com paridade, utilizando o índice aplicado aos servidores ativos e inativos do Município.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de fevereiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 039/2019 
Altera os valores das ações do Plano Plurianual 2018-2021 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, com base 
no art. 4°, da Lei nº. 4.250 de 15 de dezembro de 2017,
D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam alterados os anexos constantes da Lei Municipal nº. 4.250, de 15 de dezembro de 2017, a seguir 
relacionados:
I – Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo – Constante do Anexo I;
II – Resumo das Ações por Função/Subfunção -    Constante do Anexo I;
III – Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção -    Constante do Anexo I; 
Art. 2º. Os Demonstrativos passam a vigorar com as alterações dos valores constantes nos Decretos de Créditos 
Adicionais, publicados no mês de Fevereiro do corrente ano.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de fevereiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 040/2019 
Altera os valores das ações da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2019 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, com base 
no art. 16°, da Lei nº. 4.275 de 07 de junho de 2018,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica alterado o anexo constante da Lei Municipal nº. 4.275, de 07 de junho de 2018, a seguir relacionado:
I – Programas, Ações e Metas – Constante do Anexo I;
Art. 2º. O Anexo passa a vigorar com as alterações dos valores constantes nos Decretos de Créditos Adicionais, 
publicados no mês de Fevereiro do corrente ano.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de fevereiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
D E C R E T O  Nº 041/2019
Decreta nulidade do procedimento licitatório 150/2018 - PMU, na modalidade de Pregão Presencial. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 49, da Lei Federal 8.666/93, bem como o enunciado da Súmula 473, do 
Supremo Tribunal Federal, segundo a qual à Administração Pública compete anular seus próprios atos;
CONSIDERANDO o parecer da Procuradoria Geral do Município;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica anulado o procedimento licitatório instaurado mediante o Edital de Licitação, na modalidade Pregão 
Presencial, nº 150/2018 – PMU, que trata da contratação de empresa para prestação de serviços de transporte 
escolar, em veículos próprios adequados para tal fim, para alunos matriculados na rede publica de ensino: municipal, 
estadual e de atendimento especializado, residente nos distritos, na área rural e urbana do Município de Umuarama.
Art.  2º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 27 de fevereiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2019 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 016/2019 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, para contratação da FUNDAÇÃO DE PESQUISAS 
FLORESTAIS DO PARANÁ, para prestação de serviços de realização de diagnóstico de potencialidades ambientais/
florestais do Município, na obtenção de benefícios para a ampliação da arrecadação municipal, a partir de análises de 
dados e mecanismos legais para usufruir das oportunidades da legislação ambiental e florestal existentes, e aplicáveis 
no Município, de acordo com o artigo 24, inciso XIII, da Lei 8.666/93, com dispensa de licitação.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no         procedimento nº 005/2019, 
anexo. Em 26 de fevereiro de 2019.
 Assina: CELSO LUIZ POZZOBOM - Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 26 DE FEVEREIRO DE 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2019 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 018/2019 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa J S RAHAL & CIA LTDA, para prestação de serviços médicos 
como clínico geral  para atendimento de  consultas  na especialidade de ginecologia, e realização de procedimentos 
médicos na especialidade de ginecologia, compreendendo: Colposcopia; Eletrocauterização; Cauterização química e 
Biópsias para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Umuarama, com inexigibilidade 
de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 007/2019, 
anexo. Em 28 de fevereiro de 2019.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 28/02/2019.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA – FPMU
PORTARIA Nº 001/2019
Concede Auxílio Especial de dependente a servidora inativa MARIA DE LOURDES MOREIRA AZARIAS.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com 
ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal; 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora aposentada MARIA DE LOURDES MOREIRA AZARIAS, portadora da Cédula de 
Identidade N.º 11.430.034-3 SPP-PR, inscrita no CPF Nº. 279.924.488-20, lotada no Fundo de Previdência Municipal 
de Umuarama – FPMU, receber mensalmente em seus proventos Auxílio Especial por dependência econômica de 
pessoa portadora de especialidade, seu filho EDUARDO SALOMÃO MOREIRA CRUZ, CPF N° 090.261.549-17, data 
de nascimento 27/09/2000, no percentual de 50% (cinquenta por cento) do menor piso básico do Município, com base 
no art. 2° da Lei Complementar nº 067, de 20 de dezembro de 1999, a contar da data da aposentadoria em 16/01/2019.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de fevereiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA – FPMU
PORTARIA Nº 002/2019
Concede Auxílio Especial de dependente a servidora inativa GERUSA ARAÚJO 
DOS SANTOS.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o artigo 20, inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal; 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora aposentada GERUSA ARAÚJO DOS SANTOS, 
portadora da Cédula de Identidade N.° 1.200.838 SPP-PR, inscrita no CPF Nº 
929.428.659-20, lotada no Fundo de Previdência Municipal de Umuarama – FPMU, 
receber mensalmente em seus proventos Auxílio Especial por dependência econômica 
de pessoa portadora de especialidade, sua filha SANDRA TERESA DOS SANTOS, 
CPF N° 800.327.349-80, data de nascimento 19/11/1964, no percentual de 50% 
(cinquenta por cento) do menor piso básico do Município, com base no art. 2° da Lei 
Complementar nº 067, de 20 de dezembro de 1999, a contar da data de 31/08/2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de fevereiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
ATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2019
A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas, resolve:
Ar. 1º -Designar a funcionária DAYANE MARIA CORDASSO DA ROSA, regida 
pelo regime Estatutário, R.G. nº 10.781.095-1/PR, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, exercendo a função de Secretária Escolar, ficando responsável pela 
assinatura e organização da Documentação Escolar dos alunos do Centro Municipal 
de Educação Infantil – CMEI IGNACIO URBAINSKI.
Art. 2º -   Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 
Umuarama, 01 de Março de 2019.
Mauriza Gonçalves de Lima Menegasso
Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 3.288/2018

ATO ADMINISTRATIVO Nº 03/2019
A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas, resolve:
Ar. 1º -Designar a funcionária CARINE DOS SANTOS GARCEZ, regida pelo regime 
Estatutário, R.G. nº 12502352-5, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
exercendo a função de Secretária Escolar, ficando responsável pela assinatura e 
organização da Documentação Escolar dos alunos da Escola Municipal Senador 
Souza Naves – Educação Infantil, Ensino Fundamental e Modalidade EJA (Educação 
de Jovens e Adultos).
Art. 2º -   Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições      
em contrario. 
Umuarama, 01 de Março de 2019.
Mauriza Gonçalves de Lima Menegasso
Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 3.288/2018

ATO ADMINISTRATIVO Nº 04/2019
A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas, resolve:
Ar. 1º -Designar a funcionária VANESSA CINTRA DE OLIVEIRA, regida pelo regime 
Estatutário, R.G. nº 9.493.804-0/PR, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
exercendo a função de Secretária Escolar, ficando responsável pela assinatura e 
organização da Documentação Escolar dos aluno do Centro Municipal de Educação 
Infantil – CMEI Cecília Meireles.
Art. 2º -    Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições         em contrário. 
Umuarama, 01 de Março de 2019.
Mauriza Gonçalves de Lima Menegasso
Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 3.288/2018

ATO ADMINISTRATIVO Nº 05/2019
A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas, resolve:
Ar. 1º -Designar a funcionária MÁRCIA NUNES DA SILVA MARTINEZ, regida pelo 
regime Estatutário, R.G. nº 4.964.935-5/PR, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, exercendo a função de Auxiliar Administrativo, ficando responsável pela 
assinatura e organização da Documentação Escolar dos alunos da Escola Municipal 
Padre José de Anchieta - Educação Infantil e Ensino Fundamental.
Art. 2º -   Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 
Umuarama, 01 de Março de 2019.
Mauriza Gonçalves de Lima Menegasso
Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 3.288/2018

ATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2019
A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas, resolve:
Ar. 1º -Designar a funcionária THALITA CEULE DA SILVA, regida pelo regime 
Estatutário, R.G. nº 1.110.880-39/PR, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
exercendo a função de Secretária Escolar, ficando responsável pela assinatura e 
organização da Documentação Escolar dos alunos da Escola Municipal Evangélica 
- Educação Infantil e Ensino Fundamental.
Art. 2º -   Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 
Umuarama, 01 de Março de 2019.
Mauriza Gonçalves de Lima Menegasso
Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 3.288/2018

ATO ADMINISTRATIVO Nº 07/2019
A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas, resolve:
Ar. 1º -Designar o funcionário JEDSON LUIZ DE OLIVEIRA SILVA, regido pelo 
regime estatutário, R.G. nº 10727463-4, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
exercendo a função de Secretário Escolar, ficando responsável pela assinatura e 
organização da Documentação Escolar dos alunos da Escola Municipal Professora 
Analides de Oliveira Caruso - Educação Infantil e Ensino Fundamental.
Art. 2º -   Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 
Umuarama, 01 de Março de 2019.
Mauriza Gonçalves de Lima Menegasso
Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 3.288/2018

ATO ADMINISTRATIVO Nº 08/2019
A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas, resolve:
Ar. 1º -Designar a funcionária SUELI APARECIDA ARAUJO MORAES, regida pelo 
regime Estatutário, R.G. nº 71955353-0 SSP/PR, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, exercendo a função de Secretária Escolar, ficando responsável pela 
assinatura e organização da Documentação Escolar dos alunos da Escola Municipal 
Paulo Freire - Educação Infantil e Ensino Fundamental.
Art. 2º -   Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 
Umuarama, 01 de Março de 2019.
Mauriza Gonçalves de Lima Menegasso
Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 3.288/2018

ATO ADMINISTRATIVO Nº 09/2019
A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas, resolve:
Ar. 1º -Designar a funcionária DÉBORA JAQUELINE MARSOLLA COSTA, regida 
pelo regime CLT, R.G. nº 10587946-6, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
exercendo a função de Secretária Escolar, ficando responsável pela assinatura e 
organização da Documentação Escolar dos alunos da Escola Municipal Paulo Freire 
- Educação Infantil e Ensino Fundamental.
Art. 2º -   Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 
Umuarama, 01 de Março de 2019.
Mauriza Gonçalves de Lima Menegasso
Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 3.288/2018

ATO ADMINISTRATIVO Nº 10/2019
A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas, resolve:
Ar. 1º -Designar a funcionária BRUNA LUANA FINETTI, regida pelo regime 
Estatutário, R.G. nº 12.415.217-8, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
exercendo a função de Secretária Escolar, ficando responsável pela assinatura e 
organização da Documentação Escolar do Centro Municipal de Educação Infantil – 
CMEI Rubem Alves.
Art. 2º -   Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 
Umuarama, 01 de Março de 2019.
Mauriza Gonçalves de Lima Menegasso
Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 3.288/2018

ATO ADMINISTRATIVO Nº 11/2019
A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas, resolve:
Ar. 1º -Designar a funcionária BÁRBARA BRUNA STURION, regida pelo regime CLT, 
R.G. nº 10.587.635-1, lotada na Secretaria Municipal de Educação, exercendo a 
função de Secretária Escolar, ficando responsável pela assinatura e organização da 
Documentação Escolar dos alunos do Centro Municipal de Educação Infantil - CMEI 
São Cristóvão.
Art. 2º -   Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 
Umuarama, 01 de Março de 2019.
Mauriza Gonçalves de Lima Menegasso
Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 3.288/2018
 
ATO ADMINISTRATIVO Nº 12/2019
A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas, resolve:
Ar. 1º -Designar a funcionária JOSIANE MOURA DA SILVA BEZERRA, regida 
pelo regime Estatutário, R.G. nº 15.000.789-5, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, exercendo a função de Secretária Escolar, ficando responsável pela 
assinatura e organização da Documentação Escolar dos alunos do Centro Municipal 
de Educação Infantil – CMEI São Francisco de Assis.
Art. 2º -   Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 
Umuarama, 01 de Março de 2019.
Mauriza Gonçalves de Lima Menegasso
Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 3.288/2018

ATO ADMINISTRATIVO Nº 13/2019
A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas, resolve:
Ar. 1º -Designar a funcionária HERICA MAIARA MONTEZOL TORRES DOS 
SANTOS, regida pelo regime Estatutário, R.G. nº 12.437.840-0/PR, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, exercendo a função de Secretária Escolar, 
ficando responsável pela assinatura e organização da Documentação Escolar 
dos alunos da Escola Municipal Sebastião de Mattos - Educação Infantil e Ensino 
Fundamental.
Art. 2º -   Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 
Umuarama, 01 de Março de 2019.
Mauriza Gonçalves de Lima Menegasso
Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 3.288/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 398/2019
Nomeia ROBSON RONI FRANCISCO DA SILVA  e concede gratificação. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear ROBSON RONI FRANCISCO DA SILVA, portador da Cédula 
de Identidade RG. n.º 10.384.951-9-SESP-PR, inscrito no CPF sob n.º 
073.638.219-41, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial II, 
símbolo CC-04, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, com ônus 
para a mesma, a partir de 07 de março de 2019.
Art. 2.º Conceder ao ora nomeado o percentual de 100,00% (cem por 
cento) sobre o símbolo CC-04, a contar de 07 de março de 2019, a título de 
Representação.
Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de fevereiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 401/2019
Exonera JULIANA DOS SANTOS FRANCISQUINI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar JULIANA DOS SANTOS FRANCISQUINI, portador da Cédula 
de Identidade RG nº  10.380.094-3 SSP-PR, inscrito no CPF nº 068.866.689-
27, nomeado em 03 de julho de 2017, ocupante do cargo em comissão de  
Assessora Especial I, símbolo CC-03, lotada no Fundo Municipal de Saúde, a 
contar de 18 de Fevereiro de 2019, ficando revogada a Portaria  1.626/2017 de 
05 de Julho de 2017.
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de fevereiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 402/2019
Exonera BRUNA ATHENAS DE SOUZA FERREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar BRUNA ATHENAS DE SOUZA FERREIRA, portador da Cédula 
de Identidade RG nº  10.789.197-8 SSP-PR, inscrito no CPF nº 079.087.039-
84, nomeado em 02 de outubro de 2017, ocupante do cargo em comissão de  
Assessora Especial I, símbolo CC-03, lotada no Fundo Municipal de Saúde, a 
contar de 18 de Fevereiro de 2019, ficando revogada a Portaria  n° 2.961 de 
26 de outubro de 2017.
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de fevereiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 403/2019
Exonera FABIOLA COSTA TAKAKUA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar FABIOLA COSTA TAKAKUA, portador da Cédula de 
Identidade RG nº  6.458.252-6 SSP-PR, inscrito no CPF nº 052.102.779-92, 
nomeado 03 de julho de 2017, ocupante do cargo em comissão de  Assessora 
Especial I, símbolo CC-03, lotada no Fundo Municipal de Saúde, a contar de 
18 de Fevereiro de 2019, ficando revogada a Portaria  Nº 1625/2017 de 05 de 
Setembro de 2017.
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de fevereiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 404/2019
Exonera PAULA REGINA FERREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar PAULA REGINA FERREIRA, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 6.132.200-0 SSP-PR, inscrito no CPF nº 930.056.019-00, nomeado em 
03 de julho de 2017, ocupante do cargo em comissão de  Assessora Especial 
I, símbolo CC-03, lotada no Fundo Municipal de Saúde, a contar de 18 de 
Fevereiro de 2019, ficando revogada a Portaria 1.624/2017 de 05 de Julho de 
2017.
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de fevereiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 405/2019
Exonera a pedido DANIEL VINICIUS DA SILVA JUNGES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar DANIEL VINICIUS DA SILVA JUNGES portador da Cédula 
de Identidade RG nº 10.443.783-4 SSP-PR, inscrito no CPF nº 101.525.109-
90, nomeado em 10 de Setembro de 2018, ocupante do cargo em comissão 
de Assessor Especial III, símbolo CC-05, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração, a contar de 22 de Fevereiro de 2019, ficando revogada as 
Portaria nº 2.762/218 e nº 2.763/2018 de 05 de Setembro de 2018.
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de fevereiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 408/2019
Concede promoção por conhecimento à servidora ETIENE ORTIZ NOVOLI DA 
SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento ETIENE ORTIZ NOVOLI DA SILVA, 
portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 9.621.988-1-SESP-PR, inscrita no 
CPF nº 051.820.969-50, matrícula 1001281, nomeada em 11 de abril de 2016, 
para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do item 
“a”, Classe “A”, para o item “b”, Classe “B”, com base no artigo 7.º e seus 
parágrafos, e inciso I do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, 
nos termos do Processo n.º 2025/2019, a contar de 20 de fevereiro de 2019.
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de fevereiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 409/2019
Concede promoção por conhecimento ao servidor EDUARDO VINICIOS 
FRELLO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento EDUARDO VINICIOS FRELLO, portador 
da Cédula de Identidade RG. n.º 8.322.208-5-SESP-PR, inscrito no CPF nº 
050.354.609-75, matrícula 1001341, nomeado em 02 de maio de 2016, para 
ocupar o cargo de carreira de Motorista II, pelo regime Estatutário, lotado na 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, passando do item “c”, Classe “C”, 
para o item “d”, Classe “D”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso 
I do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do 
Processo n.º 2278/2019, a partir de 26 de fevereiro de 2019.
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de fevereiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 410/2019
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora RIQUIRDE ROSANE 
GUIEM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora RIQUIRDE ROSANE GUIEM, portadora da cédula 
de identidade RG nº 5.356.913-7-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 762.379.669-00, 
matrícula 813451, nomeada em 01 de março de 1995, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao 
período aquisitivo de 2010/2015, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 
de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 2068/2015, com fruição 
no período de 07 de março de 2019 a 06 de junho de 2019.
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de fevereiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO Nº 08/2019
PRORROGAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 03/2018
DOS ADMITIDOS NO REGIME CLT – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 011/2017
Objeto do Edital nº 05/2018 de 22 de fevereiro de 2018 – 5ª Chamada
Considerando o Item 2.1.11 do Edital de Abertura nº 011/2017, fica o contrato prorrogado por mais 01 (um) ano, a partir da data de seu vencimento.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 40 HORAS SEMANAIS
Item	 Class.	 Nome	 Lotação	 Admissão	 Prorrogação	 CTPS	 Salário
1	 29º	 Solange de Souza de Paula	 Secretaria Municipal de Educação	 02/04/2018	 03/04/2020	 88614 – 00043 - PR	 R$ 1.193,96
2	 31º	 Regiane da Silva Croger	 Secretaria Municipal de Educação	 21/03/2018	 22/03/2020	 0559864 – 001-0 - PR	 R$ 1.193,96
3	 33º	 Vanessa Aparecida Horvath de Moura	 Secretaria Municipal de Educação	 20/03/2018	 21/03/2020	 19092 – 00059 - PR	 R$ 1.193,96
4	 34º	 Jair Raimundo	 Secretaria Municipal de Educação	 21/03/2018	 22/03/2020	 0170884 – 003-0 - PR	 R$ 1.193,96
5	 37º	 Lazara Augusta de Moura	 Secretaria Municipal de Educação	 20/03/2018	 21/03/2020	 75932 – 00037 - PA	 R$ 1.193,96
6	 39º	 Celina Pinheiro de Melo Rodrigues	 Secretaria Municipal de Educação	 19/04/2018	 20/04/2020	 10163 – 00036 - PR	 R$ 1.193,96

PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL - 20 HORAS SEMANAIS
Item	 Class.	 Nome	 Lotação	 Admissão	 Prorrogação	 CTPS	 Salário
1	 127º	 Silvana Cristina Martins	 Secretaria Municipal de Educação	 19/03/2018	 20/03/2020	 70182 – 00044 - PR	 R$ 1.364,32
2	 129º	 Rosemeire Barbosa Pereira	 Secretaria Municipal de Educação	 19/03/2018	 20/03/2020	 1327106 – 001-0 - PR	 R$ 1.364,32
3	 131º	 Zilda de Brito dos Santos Pereira	 Secretaria Municipal de Educação	 19/03/2018	 20/03/2020	 8365399 – 001-0 - PR	 R$ 1.364,32
4	 133º	 Aparecida Denk da Silva	 Secretaria Municipal de Educação	 19/03/2018	 20/03/2020	 5253174 – 0040 - PR	 R$ 1.364,32
5	 135º	 Marcia Cintra Barbosa	 Secretaria Municipal de Educação	 22/03/2018	 23/03/2020	 00529 – 00046 - PR	 R$ 1.364,32
6	 136º	 Graciele Silvestre dos Santos	 Secretaria Municipal de Educação	 16/03/2018	 17/03/2020	 47285 – 00046 - PR	 R$ 1.364,32
7	 138º	 Juliana dos Santos Caldeira	 Secretaria Municipal de Educação	 19/03/2018	 20/03/2020	 3241973 – 0050 - PR	 R$ 1.364,32
8	 141º	 Rosane Leal Nunes da Silva	 Secretaria Municipal de Educação	 22/03/2018	 23/03/2020	 04859 – 00008 - SE	 R$ 1.364,32

PROFESSOR – ATUAÇÃO ESPECÍFICA EM ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO – AEE - 20 HORAS SEMANAIS
Item	 Class.	 Nome	 Lotação	 Admissão	 Prorrogação	 CTPS	 Salário
1	 12º	 Ana Doralice Straioto	 Secretaria Municipal de Educação	 12/03/2018	 13/03/2020	 48167 – 278 - PR	 R$ 1.364,32
2	 14º	 Valdineia Siqueira Gomes	 Secretaria Municipal de Educação	 05/03/2018	 06/03/2020	 08965 – 00053 - PR	 R$ 1.364,32
3	 18º	 Johnes Matias dos Santos	 Secretaria Municipal de Educação	 02/03/2018	 03/03/2020	 4369718 – 002-0 - PR	 R$ 1.364,32
4	 19º	 Roseli Aparecida dos Santos Ribeiro	 Secretaria Municipal de Educação	 02/03/2018	 03/03/2020	 56726 – 00025 - PR	 R$ 1.364,32
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 27 de fevereiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
ANDRÉ ANTONIO DOS SANTOS
Diretor de Recursos Humanos

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2019
OBJETO: Contratação de empresa para futura e eventual prestação de serviço de fotocópia, encadernação e plastificação de documentos para atendimento de diversas secretarias da administração Municipal de Icaraíma, conforme detalhamento 
e condições estabelecidas abaixo:
SERVIÇOS DE FOTOCÓPIA, ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
ITEM	 DESCRIÇÃO DO ITEM	 UNID	 QTDE	  PREÇO UNITÁRIO PROPOSTA 	  VALOR TOTAL PROPOSTA 	  VALIDADE REGISTRO DE PREÇO 	  N° PREGÃO 	  EMPRESA 
1	 Fotocópia, preto e branco em papel sulfite - texto	 Unid	 40.000	 R$                  0,32	 R$            12.800,00	  12 MESES 	 009/2019	  RAFAEL VICTOR SITTA- ME 
2	 Fotocópia, colorida em papel sulfite	 Unid	 3.000	 R$                  1,99	 R$              5.970,00	  12 MESES 	 009/2019	  RAFAEL VICTOR SITTA- ME 
3	 Encadernação - de 20 a 50 fls	 Unid	 250	 R$                  6,62	 R$              1.655,00	  12 MESES 	 009/2019	  RAFAEL VICTOR SITTA- ME 
4	 Encadernação - de 51 a 100 fls	 Unid	 150	 R$                  7,99	 R$            1.198,50               	  12 MESES 	 009/2019	  RAFAEL VICTOR SITTA- ME 
5	 Encadernação - de 101 a 200 fls	 Unid	 150	 R$               10,25	 R$              1.537,50	  12 MESES 	 009/2019	  RAFAEL VICTOR SITTA- ME 
6	 Encadernação - de 201 a 350 fls	 Unid	 150	 R$               12,63	 R$              1.894,50	  12 MESES 	 009/2019	  RAFAEL VICTOR SITTA- ME 
7	 Encadernação - de 351 a500 fls	 Unid	 100	 R$               15,00	 R$             1.500,00           	  12 MESES 	 009/2019	  RAFAEL VICTOR SITTA- ME 
8	 Plastificação de documentos	 unid	 40	  R$                 2,95	  R$                 118,00 	  12 MESES 	 009/2019	 RAFAEL VICTOR SITTA- ME
9	 Plastificação A4	 unid	 50	  R$                5,60 	  R$                 280,00 	  12 MESES 	 009/2019	 RAFAEL VICTOR SITTA- ME
VALOR TOTAL: R$ 26.953,50
CONDIÇÕES: 
1.	  A solicitação dos serviços será realizada no ato da necessidade, a empresa contratada deverá retirar na Secretaria de origem do serviço e devolver em ate 24 (vinte e quatro) horas. Considerando que na maioria das vezes não é possível 
prever com antecedência a necessidade do serviço pelo município, PODENDO OCORRER POR DIVERSAS VEZES EM UM ÚNICO DIA, sendo ainda que não haverá VALOR MÍNIMO para as solicitações.
2.	 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, de acordo com a quantidade solicitada e efetivamente entregue, conforme o valor fixado na proposta pela CONTRATADA, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente 
atestado o recebimento por setor técnico competente, comprovando o recebimento do objeto.
3.	  Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
4.	 Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição. 

Prefeitura municipal de ALTO PARAISO
Estado do Parana
DECRETO N. º1951/2019
DATA: 28 de Fevereiro de 2019.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, n. 005/2019
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
    Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa E. P. FURTUOZO – COMÉRCIO DE PNEUS ME, o lote I, o resultado 
do processo licitatório, modalidade Pregão, n. º 005/2019.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n. º 005/2019 em favor da empresa 
E. P. FURTUOZO – COMÉRCIO DE PNEUS ME, o lote I, que tem como objeto: CELEBRAÇÃO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ALINHAMENTO, 
BALANCEAMENTO E CAMBAGEM PARA A FROTA DE VEICULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO 
PARAÍSO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 28 dias do mês de Fevereiro de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Portaria Nº  60/2019 de 28/02/2019
  

SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e dá outras providências.

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

 
 

Resolve:
 

I - Nomear, WELLINGTON TEIXEIRA D AVILA, portador do RG Nº 1.238.579 -SSP-PR e CPF: 396.836.489-91, para
ocupar o Cargo de SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CC-1, lotado na Secretaria Municipal de
Administração, a partir do dia 01 de Março de 2019, com subsídio mensal fixado pela Lei nº 275/2015 datada de 19
de Novembro de 2015.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 
 

Alto Piquiri, Quinta-feira, 28 de Fevereiro de 2019.
  

 
Luis Carlos Borges Cardoso

 Prefeito Municipal
 
 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Portaria Nº  61/2019 de 28/02/2019
  

SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de DIRETOR DA
DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL  e dá outras providências.

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

 
 

Resolve:
 

I - Nomear, LUCIANO JULIO PETENO DE MATOS, portador do RG Nº 7.109.571-1 SSP/PR  e do CPF: 020.955.929-
21, para ocupar o Cargo de DIRETOR DA DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL, CC-2, lotado na Secretaria Municipal de
Assistência Social, a partir de 01 de Março de 2019, conforme atribuições e remuneração constantes na Lei Municipal
Nº 275/2015 datada de 19/11/2015.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 
 

Alto Piquiri, Quinta-feira, 28 de Fevereiro de 2019.
  

 
Luis Carlos Borges Cardoso

 Prefeito Municipal
 
 
 
 

Prefeitura municipal de Altônia
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 014/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2019
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS  objetivando à Contratação de empresa 
para o fornecimento de peças originais, genuínas e genéricas, com percentual 
de desconto mínimo a ser concedido com base no Sistema Audatex, para os 
veículos desta municipalidade.
VALOR MÁXIMO: R$ 1.537.000,00  (um milhão, quinhentos e trinta e sete mil 
reais)
EMISSÃO DO EDITAL:.Quinta-Feira, 28 de fevereiro de 2019
ABERTURA: Quarta-Feira, 13 de março de 2019 ÀS 09:00 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro 
Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias 
em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou disquete, desde que fornecido pelo 
licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante 
o período normal de expediente, até o dia da abertura do Pregão Presencial 
munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa 
de edital, fixado no valor de R$-30,00 –(trinta reais) comprovado por meio de  
depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores 
informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 28 de fevereiro de 2019
PREGOEIRO

Prefeitura municipal de brasilandia do sul
Estado do Parana
LEI  Nº. 731/2019.
Dispõe sobre a revisão geral e anual da remuneração dos servidores públicos municipais do Poder Legislativo do 
Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, referente ao período 2019.  
A CÂMARA MUNICIPAL de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, APROVOU e Eu, MARCIO JULIANO MARCOLINO, 
Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte Lei.
Art. 1º. Fica alterada a remuneração dos servidores públicos municipais do Poder Legislativo do Município de 
Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no percentual de 3,75% (três inteiros e setenta e cinco centésimos por cento), 
a partir de 1º (primeiro) de janeiro de 2019.
Art. 2º. O Poder Legislativo atualizará as tabelas de vencimento do quadro de pessoal no percentual de que trata o 
artigo 1º desta Lei.
Art. 3º. As despesas decorrentes do disposto desta Lei correrão a conta de dotações específicas do Poder Legislativo 
Municipal, consignadas no Orçamento Anual da Câmara para o ano de 2019.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 28 de fevereiro de 2019.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI N.º 001/2019
INICIATIVA DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

Prefeitura municipal de brasilandia do sul
Estado do Parana
LEI N.º 732/2019.
Dispõe sobre a revisão geral e anual do subsidio mensal dos vereadores do Poder Legislativo do Município 
de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, referente ao período 2019.  
A CÂMARA MUNICIPAL de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, APROVOU e Eu, MARCIO JULIANO 
MARCOLINO, Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte Lei.
Art. 1º. Fica alterado o subsídio mensal dos Vereadores do Município de Brasilândia do Sul, Estado do 
Paraná, no percentual de 3,75% (três inteiros e setenta e cinco centésimos por cento), a ser aplicado a 
partir de 1º (primeiro) de janeiro de 2019.
Parágrafo Único – Fica igualmente atualizado o valor do subsídio do Presidente da Câmara Municipal, em 
conformidade com o disposto no caput deste artigo.
Art. 2º. Os valores atualizados dos subsídios de que trata esta Lei serão publicados no órgão oficial do 
Município até o último dia do exercício de 2019, em cumprimento ao artigo 1º do Provimento n.º 56, datado 
de 10 de maio de 2005, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Art. 3º. As despesas decorrentes do disposto desta Lei correrão a conta de dotações específicas do Poder 
Legislativo Municipal, consignadas no Orçamento Anual da Câmara para o ano de 2019.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 28 de fevereiro de 2019.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI N.º 002/2019
INICIATIVA DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

 
 

 

 
 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2019 - Dispensa 
 
 
 
    Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa E. DO 
NASCIMENTO DECORAÇÕES - ME, para a aquisição e instalação de divisórias no 
almoxarifado, pertencente ao CISA. 
 
 
 
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 

008/2019, anexo. Em 28 de fevereiro de 2019.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Presidente 

 

 
 

 

 
 
 
 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2019 - Inexigibilidade 

 
 
    Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa FARMÁCIA 
PESSUTOFARMA LTDA, para venda a varejo de medicamentos aos Municípios consorciados, 
conforme necessidade e interesse do Município consorciado. 
 
 
 
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 

013/2019, anexo. Em 28 de fevereiro de 2019.  
 
 
 
 
 
 
 
 

LUÍS CARLOS BORGES CARDOSO 
Presidente 

 

 
 

 

 
 
 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2019 INEXIGIBILIDADE 

 
 
 
 
   Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa LABORATÓRIO 
DE ANÁLISES CLÍNICAS SÃO MIGUEL LTDA - ME, para prestação de serviços na área de 
saúde com apoio e diagnósticos laboratoriais, compreendendo a realização de exames de 
análises clínicas em regime ambulatorial, eletivo nas dependências da contratada, conforme 
encaminhamento do CISA, que serão pagos com valores constantes na tabela CISA e tabela 
SUS, conforme edital de chamamento público nº 005/2019 - credenciamento de serviços de 
saúde, com inexigibilidade de licitação. 
 
 
 
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 

014/2019 anexo em 28 de fevereiro de 2019. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

Presidente 
 
 
 

UMUARAMA COUNTRY CLUB 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA 

GERAL ORDINÁRIA 
 

 

 

 O Presidente da Diretoria do Umuarama Country 
Club, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto do 
Umuarama Country Club, consubstanciadas no artigo 39º parágrafo 1º e 
2º, convoca os associados do Umuarama Country Club para se reunirem 
em Assembléia Geral Ordinária que se realizará nas dependências do 
clube,  no dia  15 (quinze) de março (03) de 2019 (dois mil e dezenove), as 
18h30min,  para deliberarem o seguinte: 

 ORDEM DO DIA: 

a) Discussão e votação do Relatório e Prestação 
de Contas, referente ao exercício 2018. 

b) Assuntos Gerais 

  

 Umuarama-Pr., 28 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

            Luiz Antonio de Melo  Costa 

                   Presidente  

                                       

Prefeitura municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
EDITAL Nº.  037 /2019
SÚMULA: Convoca a candidata aprovada em Processo Seletivo Simplificado n°003/2018 de que se trata o Edital nº. 
078/2018, para assumir suas atividades e dá outras providências: 
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, por meio deste 
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº. 003/2018- Edital nº. 
078/2018, publicado em 27/11/2018, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo 
Simplificado, através do Edital nº. 088/2018 do dia 18/12/2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
19/12/2018, observadas as condições previstas no Edital nº. 078/2018.
CARGO: PROFESSOR NA MODALIDADE  : EDUCAÇÃO INFANTIL (40H)
Nº DE INSCRIÇÃO 	 NOME	 CPF	 CLASSIFICAÇÃO
158	 TANIA MARA DE PAIVA	 038.773.689-13	8°
CRUZEIRO DO OESTE, 28 DE FEVEREIRO DE 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 26/2019
REF. CONTRATO Nº 263/2018
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João 
Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste 
ato representado pela sua Prefeita Municipal Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, 
de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a 
Empresa COMERCIO DE CARNES VERALINE LTDA., pessoa jurídica de direito 
privado inscrito no CNPJ sob nº 80.844.319/0001-32, com sede na RUA PARANA - 
CEP: 87400000 - BAIRRO: CENTRO, doravante denominada CONTRATADA, neste 
ato representada pelo(a) Sr.(ª) JOSE LUIZ BORGES, portador da cédula identidade 
RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 049.976.748-93, RUA EDMUNDO MERCER, - 
CEP:87400000, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente 
Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula primeira: O objeto do presente contrato refere-se à Contratação de 
empresa destinada ao fornecimento de Gêneros Alimentícios de 1ª qualidade 
destinados a Merenda Escolar e todas as Secretarias da Administração Municipal, 
por um período de 12 meses.  Conforme especificações em Anexo, da(o) Pregão 
74/2018, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados 
em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão nº 74/2018, na forma Lei 8.666/93, bem como pelas 
demais disposições pertinentes à mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, 
bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, reajustar o valor do produto do lote 001, item 38, feijão carioca, sendo o 
valor pago de R$2,55 (dois reais e cinquenta e cinco centavos) passando a ser 
R$ 8,55 (oito reais e cinquenta e cinco centavos) referente ao Pregão nº 74/2018, 
perfazendo o valor total deste termo do termo em R$ 20.892.00 (vinte mil oitocentos 
e noventa e dois reais), conforme solicitação e justificativa constante em memorando 
nº 2019001240.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Pregão n°74/2018, que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Ata de registro de preço nº 263/2018.
Cruzeiro do Oeste, 19 de fevereiro de 2019.
COMERCIO DE CARNES VERALINE LTDA
   Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal 
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Prefeitura municipal de douradina
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº. 06/2018.
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito do Município de Douradina, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
observando o contido nas Leis Federal nº. 8.666/93, e ainda tomando 
por referência o parecer da Comissão Especial Julgadora de Licitação, 
datado de 19/02/2019. 
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa: R C M 
INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, com sede Rua 
Projetada A, nº 1670, Parque Industrial III, CEP. 87507135, na Cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, na Cidade de Umuarama, Estado 
do Paraná, CNPJ sob nº. 04.375.328/0001-43, por ter apresentado a 
proposta de Menor Preço no valor Global de R$-29.357,99(vinte nove mil, 
trezentos e cinquenta e sete reais e noventa nove centavos) na data de 
19/02/2019.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezenove dias do mês de fevereiro 
do ano de dois mil e dezenove (19/02/2019).
JOÃO JORGE SOSSAI 
PREFEITO MUNICIPAL
 
MUNICÍPIO DE DOURADINA
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 107/2018
TOMADA DE PREÇO Nº. 06/2018
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público 
o RESULTADO, do Processo Licitatório supra referido, que realizou 
no Departamento de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura 
Municipal, Av. Barão do Rio Branco, n° 767, Centro, Douradina, Estado do 
Paraná, no dia 19/02/2019 às 10:00 horas, na Modalidade de Tomada de 
Preços, do tipo menor preço (Global).
OBJETO: É objeto do presente instrumento a contratação de empresa 
para execução de obra para construção de abrigo para carros na Unidade 
de Saúde Carlos Torisco no Município de Douradina, Estado do Paraná, 
com base na planilha de serviço e orçamento, apresentada no referido 
Projeto e pasta técnica, nas condições e especificações do presente 
Edital de Licitação.
Empresa Vencedora: 	
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa: R C M 
INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, com sede Rua 
Projetada A, nº 1670, Parque Industrial III, CEP. 87507135, na Cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, na Cidade de Umuarama, Estado 
do Paraná, CNPJ sob nº. 04.375.328/0001-43, por ter apresentado a 
proposta de Menor Preço no valor Global de R$-29.357,99(vinte nove mil, 
trezentos e cinquenta e sete reais e noventa nove centavos) na data de 
19/02/2019.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezenove dias do mês de fevereiro 
do ano de dois mil e dezenove (19/02/2019).
Fabio da Silva
Presidente da Comissão Especial Julgadora de Licitação.

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 1072018
TOMADA DE PREÇOS Nº. 06/2018
Base legal – Art. 23, inciso I, alínea “b” da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a contratação de empresa 
para execução de obra para construção de abrigo para carros na Unidade 
de Saúde Carlos Torisco no Município de Douradina, Estado do Paraná, 
com base na planilha de serviço e orçamento, apresentada no referido 
Projeto e pasta técnica, nas condições e especificações do presente 
Edital de Licitação.
Contrato de Empreitada nº. 022/2019		
ID. Nº. 1833
Data do Contrato: 19/02/2019
CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, com sede à Avenida Barão do Rio 
Branco, n° 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/
MF sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor 
Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de seu mandato 
e funções. 
CONTRATADA: 
R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, com sede 
Rua Projetada A, nº 1670, Parque Industrial III, CEP. 87507135, na Cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, na Cidade de Umuarama, Estado 
do Paraná, CNPJ sob nº. 04.375.328/0001-43, por ter apresentado a 
proposta de Menor Preço no valor Global de R$-29.357,99(vinte nove mil, 
trezentos e cinquenta e sete reais e noventa nove centavos) na data de 
19/02/2019.
Adjudicado e Homologado em 19/02/2019.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezenove dias do mês de fevereiro 
do ano de dois mil e dezenove (19/02/2019).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
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Prefeitura municipal de icaraima
Estado do Parana
DECRETO N.º 4.976/2019
DATA: 28/02/2019
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa  A.A. CAVALARI ENGENHARIA ELETRICA LTDA - EPP, o resultado da 
Tomada de Preços n° 012/2018.
Art. 2º) Fica Homologado em favor da empresa  A.A. CAVALARI ENGENHARIA ELETRICA LTDA - EPP, o resultado da 
Tomada de Preços n° 012/2018 que tem como objeto a contratação de empresa para prestar serviços de substituição 
de luminárias públicas existentes em diversas ruas e avenidas deste município por lâmpadas novas em Led (mão 
de obra e materiais inclusos), incluindo a elaboração e posterior aprovação dos projetos elétricos da mudança 
das luminárias perante a Copel para fins de revisão do consumo tarifário de energia, tudo conforme condições e 
especificações estabelecidas no edital e demais anexos.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 28 dias do mês de Fevereiro de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura municipal de ALTO PARAISO
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO nº 005/2019
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2019
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2019
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: NEWCABLE TELECOMUNICAÇÕES LTDA
OBJETO: Concessão de uso de Imóvel Público com barracão industrial destinada, para empreendimento de qualquer 
natureza, localizada na Zona Industrial de Alto Paraíso, a concessão será realizada conforme relação constante no 
Anexo I do edital de acordo com as condições particulares deste Edital, com área construída em alvenaria de 375M², 
edificado no lote Urbano nº 02, da Quadra nº 55, neste município de Alto Paraíso, Estado do Paraná..
VALOR: Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor mensal de R$ 
300,00 (Trezentos reais); totalizando o valor de R$ 3.600,00 (Três mil e seiscentos reais).
VIGÊNCIA: 12 Meses.
FORUM: Comarca de Xambrê.

Prefeitura municipal de ALTO PARAISO
Estado do Parana
DECRETO N.º 1949/2019
DATA: 28 de Fevereiro de 2019.
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Dispensa de Licitação n° 001/2019.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor de TAINE DALLA SANTINI, o resultado do processo de Dispensa de Licitação n° 
001/2019.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado de Dispensa de Licitação n° 001/2019, em favor de TAINE DALLA SANTINI, que 
tem como objeto: Contratação de profissional para prestação de serviços veterinários com carga horária semanal de 
20 (vinte) horas, para o município de Alto Paraíso.
Art.3º). Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 28 dias do mês de Fevereiro de 2019.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura municipal de ALTO PARAISO
Estado do Parana
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Fundamento nas Leis 8.666/93 e 10.529/02 e demais regramentos pertinentes realizar licitação para contratação 
mencionada, submetendo o presente à apreciação da Procuradoria Jurídica Municipal para Parecer.
INEXIGIBILIDADE Nº 008/2019
PROCESSO Nº 022/2019
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE SAÚDE
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL, 
ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, EQUIPE DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA (E.S.F), 
E DEMAIS SERVIÇOS DE SAÚDE COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES, PARA PREENCHIMENTO DOS 
REFERIDOS CARGOS.
CONTRATADA: RADIOCLINICA – DIAGNÓSTICO POR IMAGEM E REUMATOLOGIA LTDA
CNPJ: 23.412.642/0001-01
VALOR ESTIMADO CONTRATO: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
VIGÊNCIA: 31/Jan/2020.

Prefeitura municipal de ALTO PARAISO
Estado do Parana
 DECRETO N.º1950/2019
DATA: 28 de Fevereiro de 2019.
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Inexigibilidade de Licitação n° 007/2019.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa CASTRO CLINICA MEDICA LTDA ME, o resultado do processo de 
Inexigibilidade de Licitação n° 007/2019.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado de Inexigibilidade de Licitação n° 007/2019, em favor da empresa CASTRO 
CLINICA MEDICA LTDA ME, que tem como objeto: CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, NA 
ÁREA DA SAÚDE, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISES CLÍNICAS LABORATORIAS, SENDO 
ATENDIMENTO AMBULATORIAL, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
Art.3º). Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 28 dias do mês de Fevereiro de 2019.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura municipal de ALTO PARAISO
Estado do Parana
DECRETO N. º1952/2019
DATA: 28 de Fevereiro de 2019.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, n. 008/2019
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
    Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa SANTEC COMPRESSORES LTDA, o item I, o 
resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n. º 008/2019.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n. º 008/2019 em 
favor da empresa SANTEC COMPRESSORES LTDA, o item I, que tem como objeto: Aquisição 
de Compressor de Ar, destinado a Divisão de Serviços Públicos, conforme relação constante no 
Anexo I – A.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 28 dias do mês de Fevereiro de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA ORDINARIA

O SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE UMUARAMA 
E REGIÃO –SEESSU, entidade sindical de primeiro grau, inscrita no CNPJ n° 79.868.048/0001-76, registrada no 
Ministério do Trabalho por meio do processo nº 24000.000967/92-88, com sede na Avenida Paraná, 3525, Fundos, 
Zona I, Umuarama, Paraná - CEP 87.501-030, no uso de suas atribuições e nos termos do Estatuto Social, 
CONVOCA TODOS OS MEMBROS INTEGRANTES DA CATEGORIA PROFISSIONAL, quais sejam: empregados em 
estabelecimentos de serviços de saúde, empregados em hospitais, clínicas e policlínicas médicas e odontológicas, 
casas de saúde e repouso, lares de idosos, sanatórios, maternidades, ambulatórios e pronto socorro, em consultórios 
médicos e odontológico, em consultórios de psicologia e psiquiatria, em laboratórios de pesquisas e análises clínicas 
médicas, bancos de sangue, empregados em empresas de medicina de grupo, empregados em clinicas de radiologia 
e análise por imagem, empregados em centros regionais de especialidades, empregados em clinicas de radioterapia e 
quimioterapia, empregados em serviços de fisioterapia e reabilitação, clinicas de implante e manutenção de próteses, 
clínicas de estética, clinicas e hospitais de cirurgias plásticas, clinicas e hospitais veterinários, estabelecimentos 
de imunização e vacinação, estabelecimentos de tratamento de pelo e unhas, entidades beneficentes de serviço 
de saúde, consórcios municipais de saúde, consórcios intermunicipais de saúde, organizações sociais de serviços 
de saúde, empresas terceirizada que prestam serviços aos estabelecimentos de saúde, enfermeiros, técnicos e 
auxiliares de enfermagem, atendentes e assistentes de enfermagem, assistentes sociais, duchistas, massagistas, 
instrumentadores cirúrgicos, farmacêutico hospitalar, socorrista, auxiliar e técnico de enfermagem socorrista, 
resgatista socorrista, auxiliares e técnicos de serviços de paramédicos, técnicos e auxiliares de laboratórios, auxiliares 
de serviços médicos, burocratas, técnicos e auxiliares em saúde bucal, cuidadores de idoso e biomédicos, EXCETO 
os empregados do CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGENCIA E EMERGENCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP, associados ou não, da base territorial de Alto Paraíso, Alto Piquiri, Altônia, Brasilândia Do Sul, 
Cafezal Do Sul, Cidade Gaúcha, Cruzeiro do Oeste, Douradina, Esperança Nova, Francisco Alves, Icaraíma, Iporã, 
Ivaté, Maria Helena, Mariluz, Moreira Sales, Nova Olímpia, Perobal, Pérola, São Jorge do Patrocínio, Tapejara, Tapira, 
Tuneiras do Oeste, Umuarama e Xambrê, todos do Estado do Paraná, para ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, 
a ser realizada no dia 07 de março de 2019, ás 19 horas em primeira convocação e às 19 horas e 30 minutos em 
segunda convocação, com qualquer número de presentes, no auditório do  HOTEL CAIUÁ, sito a Av. Pres. Castelo 
Branco, 3745 - Zona I, Umuarama - PR, para deliberar sobre: I – Deliberação e votação sobre a possibilidade de 
diferenciação na aplicação das cláusulas de benefícios e direitos diferenciados em relação a sócios ou contribuintes 
e não sócios e não contribuintes e elaboração e aprovação dos textos das cláusulas com a diferenciação para as 
Pautas de Reivindicações de todos os Instrumentos Coletivos celebrados pelo SEESSU; II - Discutir, deliberar e 
aprovar as reivindicações para o Convenção Coletiva de Trabalho- CCT 2019/2020, entre o SEESSU e FEHOSPAR 
- FEDERAÇÃO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇO DE SAÚDE NO ESTADO DO PARANÁ;  
III - Discutir, deliberar e aprovar as reivindicações para o Convenção Coletiva de Trabalho- CCT 2018/2019/2020, 
entre o SEESSU e SINLAB-PR - SINDICATO DOS LABORATÓRIOS DE ANÁLISES E PATOLOGIA CLÍNICA, 
ANATOMIA E CITOLOGIA DO ESTADO DO PARANÁ; IV - Discutir, deliberar e aprovar as reivindicações para o 
Acordo Coletivo de Trabalho – ACT 2019/2020, entre o SEESSU e ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAÚDE DO 
NOROESTE DO PARANÁ – NOROSPAR; V- Discutir, deliberar e aprovar as reivindicações para o Acordo Coletivo 
de Trabalho – ACT 2019/2020, entre o SEESSU e os Laboratórios de Análises e Patologia Clínica, Anatomia e 
Citologia de Umuarama e Região; VI -  Autorização à Diretoria do sindicato para promover as negociações coletivas, 
firmar Acordos ou Convenções Coletivas de Trabalho, suscitar medidas administrativas e/ou judiciais para o bom 
desempenho das negociações coletivas, podendo ainda instaurar dissídio Coletivo e mediações, caso resultem 
infrutíferas as tentativas de negociação coletiva. VII- Deliberação, e aprovação de contribuições a serem incluídas 
em instrumentos coletivos que visem garantir a sustentabilidade da entidade sindical, para que esta possa cumprir 
sua função social de representação e defesa da respectiva categoria, com a devida autorização coletiva prévia e 
expressa pela presente assembleia, extensiva a todos integrantes da categoria laboral, associados e não associados. 
VIII- Outros assuntos pertinentes à categoria. Esclarece-se que todos os trabalhadores abrangidos terão direito a voz 
e voto, independentemente de serem ou não filiados ao SEESSU. 
Umuarama, 27 de fevereiro de 2019. 
Maria Luiza Dosso Martins
Presidente do SEESSU

Prefeitura municipal de ALTO PARAÍSO
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 061/2019
SÚMULA: Concede Licença Prêmio a Servidora.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, a servidora VALDETE 
BENASSI PAULINO, portadora do CI/RG nº. 6.697.627-0, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR, lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, ESPORTES E LAZER, referente aos concurso 12/03/1996 e 02/07/1996 
e ao quinquênio 2006/2011, referente aos 02 períodos, para fruir no período de 
01/03/2019 à 30/05/2019, sem prejuízo de seus vencimentos.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de fevereiro de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 062/2019
SÚMULA: Revoga.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art. 1º. Revoga a portaria n.º 055/2018 do dia 06 de  fevereiro de 2018, que concedeu 
a servidora JOSELAINE MARTINS DE SOUZA, portadora da carteira de identidade 
RG: 9.579.087-9, ocupante do cargo Efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, 
Gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 
60% (sessenta) por cento, sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 
01 de março de 2019. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de fevereiro de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 063/2019
SÚMULA: Concede Adicional Estímulo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições e com base nos dispositivos legais.
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder nos termos do Art. 83, inciso I, da Lei Complementar nº. 008/94, 
alterada pela Lei Complementar 0019/2009, a cota de 5% (cinco por cento), a título 
de ADICIONAL ESTÍMULO, ao servidor JAMES WILLIAN APARECIDO DA SILVA 
CHAVES, portador da Carteira de Identidade RG nº 10.729.109-1, ocupante do 
cargo de provimento Efetivo de VIGILANTE, sobre o nível de seus vencimentos, a 
partir de 01 de março de 2018.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de fevereiro de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 064/2019
SÚMULA: Concede Licença Prêmio ao Servidor.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, ao servidor JAMES 
WILLIAN APARECIDO DA SILVA CHAVES, portador do CI/RG nº. 10.729.109-1, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de VIGILANTE, lotado na SECRETARIA 
DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS, referente ao 
quinquênio 2012/2017, admitido em 02/04/2012, para fruir no período de 01/03/2019 
à 30/05/2019, sem prejuízo de seus vencimentos.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de fevereiro de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 065/2019
SÚMULA: Revoga Portaria.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições e com base nos dispositivos legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - Revogar a Portaria de nº. 109/2017, que concedeu a servidora ROSELI DE 
FÁTIMA DOS SANTOS, portadora da CI/RG n°. 4.342.863-2 SSP/PR, ocupante do 
cargo de Provimento Efetivo de Professor Educação Especial, a gratificação pela 
regência de sala especial, no percentual de 50% (cinquenta por cento), sobre o 
cargo ocupado, a partir de 01 de março de 2019.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 28 de fevereiro de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura municipal de terra roxa
Estado do Parana
DECRETO Nº.3293, de 26 de Fevereiro de 2019.
Ementa: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei 
Municipal n. 1695 de 11 de Dezembro de 2018.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, junto a LOA - Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 130.600,00 (cento e trinta mil e seiscentos reais), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias:
Crédito Adicional
Suplementar
	 282	 Departamento de Fomento Agropecuário	 9.2.20.608.17.1039 - Adequar, 
Cascalhar e Pavimentar Estradas Rurais
449051 - Obras e instalações
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 30.000,00
Suplementar
	 669	 Fundo Municipal do Meio Ambiente	 8.3.18.541.18.2057 - Manutenção das 
Atividades de Limpeza Urbana e Manejo de Resíduos Sólidos
339039 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
Vínculo: 00887 - Transferência Itaipu Binacional nº. 4500047275 75.600,00
Suplementar
	 72	 Departamento da Ind.com. e Turismo	 12.2.23.691.22.2068 - Manutenção 
das Atividades da Industria, Comércio e Turismo
339031 - Prem. culturais, artísticas, cientif. desport. e outras
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 25.000,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial das 
seguintes fontes orçamentárias;
Art. 3º. - Excesso de arrecadação, conforme prevê o inciso II do § 1º do artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de 
março de 1964, na importância de R$ 75.600,00 (setenta e cinco mil e seiscentos reais), nas seguintes fontes de recursos:
Fonte de Recurso
Excesso
			   4245000110100000000
Vínculo: 00887 - Transferência Itaipu Binacional nº. 4500047275 75.600,00
Fonte de Recurso
Anulação Dotação
	 406	 Departamento de Fomento Agropecuário	 9.2.20.608.17.1039 - Adequar, 
Cascalhar e Pavimentar Estradas Rurais
339030 - Material de consumo
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 30.000,00
Anulação Dotação
	 549	 Departamento da Ind.com. e Turismo	 12.2.23.691.22.2068 - Manutenção 
das Atividades da Industria, Comércio e Turismo
339036 - Outros serviços de terceiros - pessoa física
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 25.000,00
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 26 de Fevereiro de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

Prefeitura municipal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
EDITALNº 006/2019
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE ESTUDANTES ESTAGIÁRIOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO/PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
A Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, com sede à Avenida Carlos Spanhol, nº 164, Centro, na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICA a CONVOCAÇÃO DE ESTUDANTEAPROVADO NO 
PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIO 001/2018 no Município de São Jorge do Patrocínio,de acordo coma ordem 
de classificação constante no Edital 002/2018, abaixo nominado, para comparecer no prazo de até 03 (três) dias úteis 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, com sede à Avenida Carlos Spanhol, nº 200, Centro, neste 
município, para assumir a vaga de estagiário:
CURSO – ADMINISTRAÇÃO:
Nº	 NOME DO ALUNO	 LOCAL DE TRABALHO	 CARGA HORÁRIA
2	 ELOIZA SANTANA DA SILVA	 ASSOCIAÇÃO COMERCIAL	 4 HORAS DIÁRIAS
TOTAL DE CONVOCADOS: ...................................................................01 ESTUDANTE
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 22 de fevereiro 
de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura municipal de terra roxa
Estado do Parana
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 13/2019, MODALIDADE: PREGÃO Nº 5/2019
Tendo em vista a decisão proferida pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designada através da Portaria nº 11602/2018
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedores da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 13/2019, Modalidade: PREGÃO Nº 5/2019, os participantes:
Vencedores
Nome	 Itens
PROMISSE COMERCIO DE MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA	 6, 12, 14, 15, 17, 23, 25
R$41.847,00 (quarenta e um mil e oitocentos e quarenta e sete reais)
NUTRIÇÃO ORIGINAL LTDA-ME	 16, 20, 26
R$13.032,00 (treze mil e trinta e dois reais)
NORTE NUTRI PRODUTOS MEDICOS E NUTRICAO EIRELI	1, 2, 3, 4, 5, 7, 8, 9
R$41.050,00 (quarenta e um mil e cinquenta reais)
INTEGRA SOLUÇÕES MEDICAS LTDA EPP	 13
R$25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais)
B. DE OLIVEIRA BERGAMASCHO - PRODUTO NUTRICIONAIS ME	 10, 11, 18, 19, 21, 22, 24
R$59.374,00 (cinquenta e nove mil e trezentos e setenta e quatro reais)
Terra Roxa, 28 de fevereiro de 2019
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

Prefeitura municipal de terra roxa
Estado do Parana
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 7/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15/2019
DATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 27 de fevereiro de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-
70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal o Sr. ALTAIR DONIZETE DE 
PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
DETENTORA: T. SABRINA SOARES CORRAL - EIRELI, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 31.932.438/0001-31, neste ato representada pela 
sua proprietária a Sra. TANIA SABRINA SOARES CORRAL, portadora do RG/CI nº 
12.731.062-9 e no CPF/MF nº 094.403.009-22, com endereço à Rua Portugal, 75, 
Centro, CEP 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE EQUIPAMENTOS 
ELETRÔNICOS, ELETRODOMÉSTICOS E PRODUTOS DE COPA E COZINHA 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS E CMEIS MUNICIPAIS.
VALOR: Pela entrega do objeto, a CONTRATANTE pagará à DETENTORA o valor 
total de até R$ 2.585,00 (dois mil e quinhentos e oitenta e cinco reais), condições 
estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente aos itens nº 18, 
21, 23.
EXECUÇÃO: Prazo para execução da ata de registro de preços será IMEDIATO, 
contados a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é de até 12 
(doze) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 7/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15/2019
DATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 27 de fevereiro de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-
70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal o Sr. ALTAIR DONIZETE DE 
PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
DETENTORA: CLEUSA APARECIDA DECHECHI CHAMBÓ - ME, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 00.893.381/0001-85, neste ato representada 
pela sua proprietária a Sra. CLEUSA APARECIDA DECHECHI CHAMBO, portadora 
do RG/CI nº 5.445.670-0 e no CPF/MF nº 015.871.319-27, com endereço à Avenida 
Maripá, 545, Centro, CEP 85.960-000, Marechal Cândido Rondon - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE EQUIPAMENTOS 
ELETRÔNICOS, ELETRODOMÉSTICOS E PRODUTOS DE COPA E COZINHA 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS E CMEIS MUNICIPAIS.
VALOR: Pela entrega do objeto, a CONTRATANTE pagará à DETENTORA o valor 
total de até R$ 20.464,00 (vinte mil e quatrocentos e sessenta e quatro reais), 
condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente aos 
itens nº 8, 19, 20, 22, 28.
EXECUÇÃO: Prazo para execução da ata de registro de preços será IMEDIATO, 
contados a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é de até 12 
(doze) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 7/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15/2019
DATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 27 de fevereiro de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-
70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal o Sr. ALTAIR DONIZETE DE 
PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
DETENTORA: A. L. M. F. MÓVEIS E ACESSÓRIOS - EIRELI, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 32.014.426/0001-90, neste ato representada 
pela sua proprietária a Sra. ANNA LYA MAGALHAES FARIAS, portadora do RG/CI nº 
8.446.824-0 e no CPF/MF nº 066.864.099-52, com endereço à Avenida Presidente 
Castelo Branco, 259, Centro, CEP 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE EQUIPAMENTOS 
ELETRÔNICOS, ELETRODOMÉSTICOS E PRODUTOS DE COPA E COZINHA 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS E CMEIS MUNICIPAIS.
VALOR: Pela entrega do objeto, a CONTRATANTE pagará à DETENTORA o valor 
total de até R$ 5.370,00 (cinco mil e trezentos e setenta reais), condições estas do 
1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente ao item nº 16.
EXECUÇÃO: Prazo para execução da ata de registro de preços será IMEDIATO, 
contados a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é de até 12 
(doze) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Conselho Municipal dos Direitos 
do Idoso – CMDI do Município de Umuarama/PR

RESOLUÇÃO nº 04, de 22 de fevereiro de 2019
Súmula: Convoca a III Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Umuarama-PR.
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI do Município de Umuarama/PR, no uso de suas atribuições 
asseguradas pela Lei Federal nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994, Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 – 
Estatuto do Idoso, Lei Municipal nº 3.087 de 17 de outubro de 2007 e suas alterações, seu Regimento Interno, e em 
consonância com as orientações do Conselho Nacional dos Direitos do Idoso – CNDI, e do Conselho Estadual dos 
Direitos do Idoso – CEDI/PR, reunido ordinariamente no dia 22 de fevereiro de 2019, às 8 horas na Sala de Reuniões 
da Secretaria Executiva dos Conselhos de Umuarama,
RESOLVE:
Art. 1º. Convocar a III Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Umuarama-PR, a realizar-se no dia 05 
de junho de 2019, na ASSEMU – Associação dos Servidores Municipais de Umuarama.
Art. 2º. A III Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa terá como tema central: “Os Desafios de Envelhecer 
no Século XXI e o papel das Políticas Públicas”.
Art. 3º. São objetivos específicos da III Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Umuarama-PR:
I – Debater medidas que garantam os direitos fundamentais da pessoa idosa como saúde, assistência social, 
previdência, moradia, transporte, educação, cultura, esporte e lazer;
II – Debater as políticas públicas promovidas pela União, Estado e Município, assegurando os direitos fundamentais 
da pessoa idosa, garantindo um envelhecimento digno, sem qualquer forma de discriminação, de violência e de 
violação dos direitos humanos da pessoa idosa;
III – Propor medidas para o fortalecimento do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso na efetivação dos direitos 
fundamentais, das políticas públicas e seu controle social;
IV – Eleger e referendar delegados para a VII Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa.
Art. 4º. A responsabilidade pela organização da III Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do 
município de Umuarama será do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, através da Comissão Organizadora, e 
a responsabilidade político financeira, da Prefeitura Municipal de Umuarama, através da Secretaria Municipal de 
Assistência Social.
Art. 5º. A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 22 de fevereiro de 2019.
Sebastiana Ruiz Garcia

Conselho Municipal dos Direitos 
do Idoso – CMDI do Município de Umuarama/PR

RESOLUÇÃO nº 05, de 22 de fevereiro de 2019
Súmula: Aprova a utilização de Recursos Financeiros do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso – FMDI para custear 
a contratação de palestrante e aluguel de espaço para a III Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de 
Umuarama-PR.
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI do Município de Umuarama/PR, no uso de suas atribuições 
asseguradas pela Lei Federal nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994, Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 – 
Estatuto do Idoso, Lei Municipal nº 3.087 de 17 de outubro de 2007 e suas alterações, seu Regimento Interno, e em 
consonância com as orientações do Conselho Nacional dos Direitos do Idoso – CNDI, e do Conselho Estadual dos 
Direitos do Idoso – CEDI/PR, reunido ordinariamente no dia 22 de fevereiro de 2019, às 8 horas na Sala de Reuniões 
da Secretaria Executiva dos Conselhos de Umuarama,
CONSIDERANDO a realização da III Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Umuarama-PR, 
convocada pela Resolução CMDI nº 04 de 22 de fevereiro de 2019,
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar a utilização de Recurso Financeiro do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso – FMDI para custear as 
seguintes despesas com a III Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Umuarama-PR:
I – contratação de palestrante, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais);
II – aluguel de salão de eventos no valor de R$ 1.300,00 (mil e trezentos reais).
 Art. 3º. A Secretaria Municipal de Assistência Social ficará encarregada pela contratação dos serviços descritos no 
Artigo 1º desa Resolução, e terá a responsabilidade de apresentar para este Conselho de Direitos, a prestação de 
contas dos recursos utilizados.
Art. 4º. As demais despesas decorrentes da III Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Umuarama-PR 
serão custeadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Art. 5º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 22 de fevereiro de 2019.
Sebastiana Ruiz Garcia

Conselho Municipal dos Direitos 
do Idoso – CMDI do Município de Umuarama/PR

RESOLUÇÃO nº 06, de 22 de fevereiro de 2019
Súmula: Aprova o Plano de Aplicação referente a reprogramação do saldo de recurso financeiro, oriundo do Fundo 
Estadual dos Direitos do Idoso – FIPAR/PR, por meio da Deliberação nº 001/2017 – CEDI/PR para o exercício de 
2019.
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI do Município de Umuarama/PR, no uso de suas atribuições 
asseguradas pela Lei Federal nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994, Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 
– Estatuto do Idoso, Lei Municipal nº 3.087 de 17 de outubro de 2007 e suas alterações, seu Regimento Interno, 
reunido ordinariamente no dia 22 de fevereiro de 2019, às 8 horas na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos 
Conselhos de Umuarama,
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar o Plano de Aplicação referente a reprogramação do saldo de recurso financeiro, oriundo do Fundo 
Estadual dos Direitos do Idoso – FIPAR/PR, da Deliberação nº 001/2017 – CEDI/PR para o exercício de 2019, 
conforme demonstra a tabela abaixo:
RECURSO ESTADUAL – DELIBERAÇÃO Nº 001/2017/CEDI/PR
ATIVIDADEFONTEDESCRIÇÃOVALOR R$ 
FMDI/SCFV70043Outros serviços de 3º Pessoa Jurídica30.000,00
FMDI/SCFV70043Equipamentos e Materiais permanentes70.184,66
TOTAL GERAL DA FONTER$ 100.184,66
Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 22 de fevereiro de 2019.
Sebastiana Ruiz Garcia
Presidente do CMDI

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 407/2019
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Presencial nº 185/2018 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Presencial nº 185/2018 – PMU, que tem por objeto a contratação de 
empresa para o fornecimento parcelado de pedra tipo cascalho (de corte de cascalheira), para 
ser utilizado na manutenção de estradas rurais de Município de Umuarama, tendo sido declarada 
vencedora a empresa J D BARRIM JUNIOR - CASCALHO - EIRELI.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 27 de fevereiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

P O R T A R I A  Nº 415/2019
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Presencial nº 001/2019 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Presencial nº 001/2019 – PMU, que tem por objeto a contratação 
de empresa para locação, montagem e desmontagem de tendas tipo pirâmides e grades 
disciplinadora, para serem utilizadas em eventos deste Município, tendo sido declarada vencedora 
as empresas A FABRICIO GASPAR PROMOÇÕES ARTÍSTICAS ME., para o item 01 e P.C.R. 
COMUNICAÇÃO LTDA., para os itens 02, 03, 04 e 05.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 28 de fevereiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 397/2019
Nomeia MABEL ALMEIDA RIBAS MACHADO E SILVA e concede gratificação. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia MABEL ALMEIDA RIBAS MACHADO E SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 6.683.228-
7- SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 030.574.369-43, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial I, 
símbolo CC-03, lotada no Fundo Municipal de Saúde, com ônus para a mesma, a partir de 1° de março de 2019.
Art. 2.º Conceder a ora nomeada, o percentual de 100,00% (cem por cento) sobre o símbolo CC-03, a partir de 1° de 
março de 2019, a título de Representação.
Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de fevereiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA – FPMU
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 006/2019
Aposenta por Tempo Especial de Magistério, a servidora SANDRA MARA 
CAPARROZ STRUCKEL.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aposentada a pedido, a partir de 04 de fevereiro de 2019 por Tempo 
Especial de Magistério, a servidora SANDRA MARA CAPARROZ STRUCKEL, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 4.020.350-8 SSP-PR, inscrita no CPF 
nº 865.379.469-72, nomeada em 01 de março de 1995, pelo Regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, nos termos do processo n.º 004/2018, conforme estabelece o Artigo 192, 
inciso III, alínea “b” da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos 
de Umuarama), c/c Artigo 6° da Emenda Constitucional n° 41/2003.
Art. 2º. A Servidora perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 
2.633,28 (Dois mil seiscentos e trinta e três reais e vinte e oito centavos), acrescidos 
de Adicional de Tempo de Serviço no valor de R$ 579,32 (quinhentos setenta e nove 
reais e trinta e dois centavos), conforme artigo 24 da Lei Complementar Municipal 
n° 194/2007 e artigo 105 da Lei Complementar n.º 346/2013, Incentivo Qualificação 
Trabalho no valor de R$ 526,66 (quinhentos e vinte e seis reais e sessenta e seis 
centavos), conforme artigo 106 da Lei Complementar n.º 346/2013, Média de Grat. 
Ped. PL Lic. Plena no valor de R$ 89,00 (oitenta e nove reais), Adicional Regência 
de Classe no valor de R$ 34,18 (trinta e quatro reais e dezoito centavos), Progressão 
Funcional no valor de R$ 2,56 (dois reais e cinquenta e seis centavos) e Gratificação 
por Função no valor de R$ 341,43 (Trezentos e quarenta e um reais e quarenta 
e três centavos), conforme Acórdão N.º 3155/2014 do Tribunal Pleno TCE-PR, 
totalizando o valor de R$ 4.206,43 (Quatro mil duzentos e seis reais e quarenta e 
três centavos) mensais e R$ 50.477,16 (Cinquenta mil quatrocentos e setenta e sete 
reais e dezesseis centavos) anuais, com paridade, utilizando o índice aplicado aos 
servidores ativos e inativos do Município.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de fevereiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA – FPMU
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 007/2019
Aposenta por Tempo Especial de Magistério, a servidora NILZA APARECIDA DA SILVA.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com 
ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aposentada a pedido, a partir de 04 de fevereiro de 2019, por Tempo Especial de Magistério, a servidora 
NILZA APARECIDA DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 1.869.683-5/SSP-PR, inscrita no CPF nº 
917.732.969-49, nomeada em 01 de setembro de 2004, pelo Regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do processo n.º 002/2019, conforme estabelece 
o Artigo 192, inciso III, alínea “b” da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama), c/c 
Artigo 6° da Emenda Constitucional n° 41/2003.
Art. 2º. A Servidora perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 2.385,05 (Dois mil trezentos e oitenta 
e cinco reais e cinco centavos), acrescidos de Adicional de Tempo de Serviço no valor de R$ 333,91 (trezentos e trinta 
e três reais e noventa e um centavos), conforme artigo 24 da Lei Complementar Municipal n° 194/2007 e artigo 105 
da Lei Complementar n.º 346/2013 e Incentivo Qualificação Trabalho no valor de R$ 238,51 (duzentos e trinta e oito 
reais e cinquenta e um centavos), conforme artigo 106 da Lei Complementar n.º 346/2013, totalizando o valor de R$ 
2.957,47 (Dois mil novecentos e cinquenta e sete reais e quarenta e sete centavos) mensais e R$ 35.489,64 (Trinta e 
cinco mil quatrocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) anuais, com paridade, utilizando o índice 
aplicado aos servidores ativos e inativos do Município.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de fevereiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU
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Prefeitura municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
D E C R E T O Nº 044/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar a pedido, a contar do dia 21 de Fevereiro de 2019, a servidora RENATA 
CRISTIANE TUPAN, CPF. nº 024.733.419-74, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, 
junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 21 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 079/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1 - Nomear cargo em comissão a contar do dia 18 de fevereiro de 2019, REGINALDO 
AFONSO OLIVEIRA, CPF nº 049.257.219-41, para exercer o cargo de Assessor Administrativo 
II, junto a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos percebendo mensalmente o 
valor do símbolo CC-15.
Art. 2º -  Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 25 de fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 082/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - REVOGAR, o Decreto 518/2018 do dia 21/11/2018, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado no dia 23/11/2018 na página C4, o cargo de Chefe do Departamento de Recursos 
Humanos, LUCIANE MANZINI SASS, CPF nº 795.593.529-20.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de 28/02/19.
Cruzeiro do Oeste, 28 de fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 083/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - REVOGAR parcialmente a contar do dia 28/02/19, o Decreto 09/2019 do dia 14/01/2019, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 23/01/2019 na página C4, o cargo de Assessora 
Técnica Profissional – FG 04, LUCIANE MANZINI SASS, CPF nº 795.593.529-20.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de 28/02/19.
Cruzeiro do Oeste, 28 de fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 084/2019
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Nomear em Função Gratificada a contar do dia 01 de Março de 2019, a servidora 
LUCIANE MANZINI SASS, CPF nº 795.593.529-20, para exercer o cargo de Secretária Municipal 
de Administração, junto à Secretaria Municipal de Administração, percebendo mensalmente o 
valor do símbolo FG-01.
Art. 2º -    Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 28 de fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

Prefeitura municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 65/2019
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, da Inexigibilidade nº 03/2019, dando 
outras providências.   
A PREFEITA MUNICIPAL INTERINA DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Portaria 
nº 113/2019 de 10/01/2019, publicado em 11/01/2019, sobre o Processo de Licitação nº 207/2019, 
que tem por objeto a (o) Contratação de um consultor técnico especializado na área de Geologia 
e Divulgação Cientifica para prestar serviços de Consultoria junto ao Laboratório de Paleontologia 
e assessorar o município tecnicamente junto aos Órgão Federais e Estaduais (Agencia Nacional 
de Mineração, Ministério das Minas e Energia, Ministério do Turismo, Universidades Públicas e 
demais órgãos competentes), no que tange a questões de Paleontologia de Cruzeiro do Oeste 
– PR.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:
PAULO CESAR MANZIG	  VALOR TOTAL
R$ 20.880,00	 VALOR POR EXTENSO
Vinte mil oitocentos e oitenta reais.
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão 
estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
PAÇO MUNICIPAL, sexta- feira , 22 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 73/2019
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 01/2019, dando outras 
providências.   
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo 
Decreto nº 01/2019 de 07 de janeiro de 2019, publicado em 10/01/2019, sobre o Processo de 
Licitação nº 03/2019, que tem por objeto a Contratação de um profissional  técnico em manutenção 
de equipamentos rodoviários, destinado a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços 
Públicos - Divisão de Serviços Rodoviários, para o período de 06 (seis) meses.	
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa (s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	  VALOR TOTAL
VALOR POR EXTENSO
ODAIR FRANCISCO DE SOUZA
R$: 39.000,00
Trinta e nove mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão 
estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
PAÇO MUNICIPAL, sexta-feira, 22 de fevereiro  de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 54/2019
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 06/2019, dando outras 
providências.   
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
  D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo 
Decreto nº 01/2019 de 07 de janeiro de 2019, publicado em 10/01/2019, sobre o Processo de 
Licitação nº 85/2019, que tem por objeto a Contratação de empresa  especializada para prestação 
de  serviços de Prótese Dentárias (Prótese Total Maxilar e Mandibular/Prótese Parcial Provisório 
Maxilar e Mandibular), destinados ao atendimento de usuários encaminhados e autorizados  pela 
Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde,  por um período de 24 (vinte 
e quatro) meses.		
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	  VALOR TOTAL
VALOR POR EXTENSO
DL PROTESES DENTARIAS LTDA - ME	        R$: 191.160,00
Cento e noventa e um mil cento e sessenta reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão 
estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
PAÇO MUNICIPAL, sexta-feira, 22 de fevereiro  de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 55/2019
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 07/2019, dando outras 
providências.   
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo 
Decreto nº 01/2019 de 07 de janeiro de 2019, publicado em 10/01/2019, sobre o Processo de 
Licitação nº 86/2019, que tem por objeto a Contratação serviços especializados na área de 
Periodontia, para realização de procedimentos cirúrgicos e não-cirúrgicos prestados no Centro 
Odontológico de Cruzeiro do Oeste. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde, por um 
período de 12 (doze) meses.		
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	  VALOR TOTAL
VALOR POR EXTENSO
DANIELA PAISANA NOGUEIRA-ME	        R$: 30.000,00
Trinta mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão 
estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
PAÇO MUNICIPAL, sexta-feira, 22 de fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 56/2019
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 08/2019, dando outras 
providências.   
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo 
Decreto nº 01/2019 de 07 de janeiro de 2019, publicado em 10/01/2019, sobre o Processo de 
Licitação nº 87/2019, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada em Endodontia 
junto ao Centro Odontológico do município, por um período de 12 (doze) meses. Órgão Solicitante 
Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde.	
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	  VALOR TOTAL
VALOR POR EXTENSO DANIELA PAISANA NOGUEIRA-ME R$: 36.000,00 Trinta e seis mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão 
estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
PAÇO MUNICIPAL, sexta-feira, 22 de fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 57/2019
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 09/2019, dando outras 
providências.   
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto 
nº 01/2019 de 07 de janeiro de 2019, publicado em 10/01/2019, sobre o Processo de Licitação nº 
88/2019, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada para prestar serviços de 
Cirurgião Dentista (Oral Menor), por um período de 12 (doze) meses. Órgão Solicitante Secretaria 
Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde.	 Art. 2º. Fica adjudicado o objeto 
desta licitação em favor da empresa (s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	  VALOR TOTAL
VALOR POR EXTENSO SILVA JR E CIA LTDA-ME R$: 36.000,00
Trinta e seis mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão 
estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, sexta-feira, 22 de fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 58/2019
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 10/2019, dando outras 
providências.   
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto 
nº 01/2019 de 07 de janeiro de 2019, publicado em 10/01/2019, sobre o Processo de Licitação nº 
91/2019, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada para prestar serviços de 
Odontologia  destinado ao atendimento de pacientes especiais no Centro Odontológico, por um 
período de 24 (vinte e quatro) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde.	
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	  VALOR TOTAL
VALOR POR EXTENSO
CLINICA MÉDICA ALMEIDA LTDA - ME
R$: 72.000,00
Setenta e dois mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão 
estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
PAÇO MUNICIPAL, sexta-feira, 22 de fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 59/2019
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 11/2019, dando outras 
providências.   
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo 
Decreto nº 01/2019 de 07 de janeiro de 2019, publicado em 10/01/2019, sobre o Processo 
de Licitação nº 93/2019, que tem por objeto a Contratação de uma empresa para prestação 
de serviços de Assessoria Cardiológica Transtelefônica, captação e registro de exames de 
eletrocardiograma, analises por intermédio de central computadorizada (Central 24 horas) 
instalada no estabelecimento da contratada, mediante transmissão por via telefônica, por um 
período de 12 (doze) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde.		
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	  VALOR TOTAL
VALOR POR EXTENSO
CALL ECG SERVIÇOS DE TELEMEDICINA LTDA. - EPP
R$: 16.700,00
Dezesseis mil setecentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão 
estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
PAÇO MUNICIPAL, sexta-feira, 22 de fevereiro  de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 60/2019
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 12/2019, dando outras 
providências.   
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
  D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo 
Decreto nº 01/2019 de 07 de janeiro de 2019, publicado em 10/01/2019, sobre o Processo de 
Licitação nº 94/2019, que tem por objeto a Contratação de empresa para fornecimento de filmes 
de Raio X destinado ao Hospital Municipal por um período de 12 (doze) meses. Órgão solicitante 
Secretaria Municipal de Saúde.		
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	 VALOR TOTAL
VALOR POR EXTENSO
MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI ME	 R$: 32.000,00
Trinta e dois mil reais
SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI	 R$:48.600,00	
Quarenta e oito mil seiscentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão 
estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
PAÇO MUNICIPAL, sexta-feira, 22 de fevereiro  de 2019
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 68/2019
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 13/2019, dando outras 
providências.   
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto 
nº 01/2019 de 07 de janeiro de 2019, publicado em 10/01/2019, sobre o Processo de Licitação nº 
95/2019, que tem por objeto a Contratação de profissionais habilitados para atender aos Programas 
Sociais do município, na área de Instrutor de Teclado,  por um período de 12 (doze) meses. Órgão 
solicitante Secretaria Municipal de Ação Social - Divisão de Assistência Social.	
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa (s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	  VALOR TOTAL
VALOR POR EXTENSO
GEOVANA VITORIA FERREIRA
R$: 12.000,00
Doze mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão 
estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
PAÇO MUNICIPAL, sexta-feira, 22 de fevereiro  de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 69/2019
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 15/2019, dando outras 
providências.   
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo 
Decreto nº 01/2019 de 07 de janeiro de 2019, publicado em 10/01/2019, sobre o Processo de 
Licitação nº 97/2019, que tem por objeto a Contratação de profissionais habilitados para atender 
aos Programas Sociais do município, na área de Instrutor de Bordado e Crochê, por um período 
de 12 (doze) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Ação Social - Divisão de Assistência 
Social.		
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa (s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	  VALOR TOTAL
VALOR POR EXTENSO
VILMA APARECIDA BUENO DE ARAUJO	        R$: 16.080,00
Dezesseis mil oitenta reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão 
estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
PAÇO MUNICIPAL, sexta-feira, 22 de fevereiro  de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 70/2019
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 16/2019, dando outras 
providências.   
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo 
Decreto nº 01/2019 de 07 de janeiro de 2019, publicado em 10/01/2019, sobre o Processo de 
Licitação nº 98/2019, que tem por objeto a Contratação de profissionais habilitados para atender 
aos Programas Sociais do município, na área de Instrutor de Bordado e Crochê, por um período 
de 12 (doze) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Ação Social - Divisão de Assistência 
Social.		
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa (s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	  VALOR TOTAL
VALOR POR EXTENSO
DENTAL ALTA MOGIANA - COM. DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA	        R$: 62.900,00
Sessenta e dois mil e novecentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão 
estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
PAÇO MUNICIPAL, sexta-feira, 22 de fevereiro  de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 72/2019
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 17/2019, dando outras 
providências.   
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto 
nº 01/2019 de 07 de janeiro de 2019, publicado em 10/01/2019, sobre o Processo de Licitação 
nº 99/2019, que tem por objeto a Contratação de empresa para fornecimento de equipamento 
para levantamento topográfico destinado ao Setor de Planejamento. Órgão solicitante Secretaria 
Municipal de Planejamento.		
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa (s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	  VALOR TOTAL
VALOR POR EXTENSO
PRGEO COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE GEOMENSURA LTDA
R$: 34.190,00
Trinta e quatro mil cento e noventa reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão 
estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
PAÇO MUNICIPAL, sexta-feira, 22 de fevereiro  de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 71/2019
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do TOMADA DE PREÇOS nº 
01/2019, dando outras providências.   
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo 
Portaria nº 113/2019 de 10/01/2019, publicado em 11/01/2019, sobre o Processo de Licitação 
nº 60/2019, que tem por objeto a Aquisição e Instalação de 1.770 m2 de Geomembrana de 
PEAD lisa,  destinado a impermeabilização da vala de disposição de resíduos do Aterro Sanitário 
Municipal, a instalação devera ser executada conforme as normas brasileiras vigente. Órgão 
solicitante Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - Divisão de Agricultura e Pecuária.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa (s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	  VALOR TOTAL
VALOR POR EXTENSO
IRRIGABEM SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA	        R$: 27.966,00
Vinte e sete mil novecentos e sessenta e seis reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão 
estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
PAÇO MUNICIPAL, quinta-feira, 28 de fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
Inexigibilidade N.º 3/2019
A Divisão de Compras da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 
Cruzeiro do Oeste, Órgão encarregado do Processo Licitatório desta repartição pública justifica:
O presente Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 02/2019, refere-se à Contratação de um 
consultor técnico especializado na área de Geologia e Divulgação Cientifica para prestar serviços 
de Consultoria junto ao Laboratório de Paleontologia e assessorar o município tecnicamente 
junto aos Órgãos Federais e Estaduais (Agencia Nacional de Mineração, Ministério das Minas 
e Energia, Ministério do Turismo, Universidades Públicas e demais órgãos competentes), no que 
tange a questões de Paleontologia de Cruzeiro do Oeste - PR., tendo em vista o seguinte:
Caracteriza-se tendo como base no art. 25, da Lei 8.666/93 foi realizados tendo como base o Art. 
25, da Lei 8666/93, tendo em vista o seguinte:
Foi realizado tendo como base o Art. 25, da Lei 8666/93. 
O preço cobrado é compatível com os preços de mercado.
Entende-se, portanto, estar justificada a presente Inexigibilidade de Licitação em concordância 
com o Art. 25, da Lei nº 8.666/93.
TERMO DE RATIFICAÇÃO
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação 
do Chefe de Divisão de Compras do Município.
Cruzeiro do Oeste, 22 de fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
P O R T A R I A Nº 260/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ATRIBUIR a contar do dia 11/02/2019, Jornada Suplementar, de 20(vinte) horas semanais, as 
servidoras abaixo relacionadas, conforme Lei Complementar 006/2015, Seção III, Art.58, Caput.
Servidora	 CPF	 Local de atuação do suplementar
Adalgiza Aparecida Rigon Paiva	 632.901.549-04	 Escola Municipal de Tempo 
Integral Rocha Pombo
Escola Municipal Nísia Floresta
Aline Paula de Jesus dos Santos	 036.953.269-48	 Escola Municipal Amaral 
Fontoura
Amália Ferreira Batista Soares 	 871.990.849-00	 Escola Municipal Nísia Floresta
Ana Paula Boleta 	 044.672.559-58	 Escola Municipal Tasso da Silveira
Ana Paula dos Santos	 061.777.569-99	 Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano 
Perneta
Andressa Teleski	 102.285.829-70	 Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano 
Perneta
Célia Bertolino dos Santos Gonçalves	794.381.999-34	 Escola Municipal de Tempo 
Integral Rocha Pombo
Cristina Aparecida Castro de Azevedo	019.501.629-74	 Escola Municipal Tasso da 
Silveira
Dalva da Silva Carvalho	866.385.809-49	 Escola Municipal Tasso da Silveira
Danieli Caroline Barbosa	 059.443.009-73	 Escola Municipal Tasso da 
Silveira
Danielle Araujo da Silva 	047.353.509-26	 Ginásio de Esportes
Elisangela Giordana Guedes	 924.347.979-20	 Escola Municipal Nísia Floresta
Eurico José Pinto 	 623.229.589-72	 Escola Municipal Tasso da Silveira
Fabiana Pereira Rodrigues	 295.356.788-76	 Escola Municipal de Tempo 
Integral Emiliano Perneta
Fernanda Silva Guimarães Rubias 	 027.572.769-64	 Escola Municipal Amaral 
Fontoura
Francielly Vieira Galbes	 062.826.009-10	 Escola Municipal Nísia Floresta
Graziela Cristina do Amaral	 007.312.669-19	 Escola Municipal Nísia Floresta
Maria do Carmo Correia Santos 	 629.281.559-53	 Escola Municipal Nísia Floresta
Maria Ivete Lopes Baia	 582.507.279-91	 Escola Municipal de Tempo Integral Rocha 
Pombo
Maria Lucia Barbosa dos Santos	 803.430.079-91	 Escola Municipal Nísia Floresta 
Mariani Chierici de Azevedo	 712.045.639-34	 Escola Municipal Rosimeri Ortiz 
Consalter
Marta Barros da Silva 	 795.089.289-72	 Centro Municipal de Educação Infantil 
Pequeno Príncipe
Patrícia Ferigato	 019.300.089-02	 Escola Municipal Tasso da Silveira
Paula Ferreira de Souza Rodrigues	 045.851.629-50	 Escola Municipal Nísia Floresta
Rosimara Bezerra da Silva Hernandez	 830.243.529-53	 Escola Municipal 
Amaral Fontoura
Vanda Aparecida Bueno Santana	 785.971.619-49	 Escola Municipal Amaral 
Fontoura
Vanda Meiry Molinari Pugin	 005.447.029-30	 Escola Municipal Nísia Floresta
Vandira Rodrigues Pinheiro	 871.996.889-20	 Escola Municipal Nísia Floresta
Vânia Mara Ferreira 	 022.025.649-77	 Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano 
Perneta
Zilda da Silva Robatino	 763.510.849-20	 Escola Municipal Amaral Fontoura
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 280/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
INFORMAR QUE a servidora relacionada abaixo, a contar do dia 11 de Fevereiro de 2019, 
PRESTARÁ SERVIÇOS para o Ginásio de Esportes, dispondo do direito de voltar à sua instituição 
educacional de origem depois de cessado o motivo que originou a sua convocação e designação, 
conforme Lei Complementar n° 006/2015 do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal de Cruzeiro do Oeste:
NOME	 CPF	 CARGO	 INSTITUIÇÃO DE ORIGEM
Danielle Araújo da Silva	 047.353.509-26	 Professor 20h. (Atividades Recreativas e 
Esportivas)	Escola Municipal Tasso da Silveira
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 15 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 337/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ATRIBUIR, a contar do dia 01/02/2019, gratificação de 10% dos vencimentos inicial básicos da 
carreira, nível “A1”, conforme a Lei Complementar nº 006/2015, Art. – II e III, conforme segue 
abaixo:
Servidora	 CPF	 Atribuir 10%	 Local de Atuação
Adriana Bezerra dos S. Afonso	 061.450.659-07	 Padrão 40h	 Escola Municipal 
Rosimeri Ortiz Consalter
Adriana Faker R. de Andrade 	 066.822.619-55	 Padrão 40h
	 Centro de Municipal de Educação Infantil Lions Clube
Aline Daniele Jeronimo da Silva	 007.088.869-81	 Padrão 20h
Suplementar 20h	 Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho dos Anjos
Anderson Aparecido de Oliveira 	 062.031.639-02	 Padrão 20h
Suplementar 20h	 Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta
Danielle Alves B. de Oliveira	 034.694.869-05	 Padrão 20h Suplementar 20h 	
Escola Municipal Amaral Fontoura
Juliana Delbone da Silva	046.436.219-90	 Padrão 20h
Suplementar 20h	 Centro de Educação Infantil Pequeno Príncipe
Lucia Fernanda da S. Brandani 	 691.825.239-91	 Padrão 20h
Suplementar 20h	 Escola Municipal de Tempo Integral Rocha Pombo
Lucilene dos Santos S. Modesto 	 871.995.059-49	 Padrão 20h
Padrão 20h	
Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta
Marcia Aparecida Santana 	 843.718.119-49	 Padrão 20h
Padrão 20h	 Escola Municipal Amaral Fontoura
Maria Augusta Merci da Silva 	 018.745.599-61	 Padrão 20h
Suplementar 20h	 Escola Municipal de Tempo Integral Tasso da Silveira
Maria do Carmo Correia Santos 	 629.281.559-53	 Padrão 20h	 Escola Municipal 
Nisia Floresta
Marly Mesquiari Luiz Schwerz	 795.080.739-34	 Padrão 20h	 Escola Municipal 
Nisia Floresta
Michelle Santos da Silva 	 052.900.379-18	 Padrão 40h	 Centro Municipal 
de Educação Infantil Pequeno Polegar
Regiane Aparecida Alves 	 057.751.279-00	 Padrão 20h
Padrão 20h	 Escola Municipal de Tempo Integral Tasso da Silveira
Roseli da Enc. Mendes Andrade 	 916.553.669-04	 Padrão 20h
Padrão 20h	 Escola Municipal Nisia Floresta
Registre-se
Publique-se
Cumpre-se
Cruzeiro do Oeste, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 413/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ATRIBUIR a contar do dia 01/02/2019, gratificação de 15% (Padrão), dos vencimentos inicial 
básicos da carreira, nível “A1”, à servidora VÂNIA MARA FERREIRA, CPF: 022.025.649-77, na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme a Lei Complementar nº 003/2013.
Registre-se
Publique-se
Cumpre-se
Cruzeiro do Oeste, 20 de fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 414/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ATRIBUIR, a contar do dia 04/02/2019, gratificação de 15% dos vencimentos inicial básicos da 
carreira  nível “A1”, conforme  Lei Complementar nº 003/2013, à servidora lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, conforme segue abaixo:
Servidores	CPF	 Cargo	 Atribuir 15%
Regiani Resende da Silva	 019.356.939-64	 Professor	 1º Padrão
2º Padrão
Registre-se
Publique-se
Cumpre-se
Cruzeiro do Oeste, 20 de fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 419/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora MARILUCI SABINO DOS SANTOS MORI CPF. nº 570.536.859-
34, ocupante do cargo de Auxiliar de Secretaria, com Cedência à EMATER, 30 (trinta) dias de 
licença premio restantes, referente ao quinquênio 01/06/10 a 31/05/15, a contar do dia 28/02/19 
a 29/03/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 431/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ATRIBUIR a contar do dia 01/02/2019, Jornada Suplementar, de 20(vinte) horas semanais, as 
servidoras abaixo relacionadas, conforme Lei Complementar 006/2015, Seção III, Art.58, Caput.
Servidora	 CPF	 Local de atuação do suplementar
Aline Daniele Jeronimo da Silva	 007.088.869-81	 Centro Municipal de Educação 
Infantil Cantinho dos Anjos
Anderson Aparecido de Oliveira 	 062.031.639-02	 Escola Municipal de Tempo 
Integral Emiliano Perneta
Danielle Alves B. de Oliveira	 034.694.869-05	 Escola Municipal Amaral 
Fontoura
Juliana Delbone da Silva	046.436.219-90	 Centro de Educação Infantil Pequeno Príncipe
Lucia Fernanda da S. Brandani 	 691.825.239-91	 Escola Municipal de Tempo 
Integral Rocha Pombo
Maria Augusta Merci da Silva 	 018.745.599-61	 Escola Municipal de Educação 
Integral Tasso da Silveira
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 432/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ATRIBUIR a contar retroativamente do dia 10/01/19, Jornada Suplementar de 20(vinte) 
horas semanais, a servidora HELLEN FABIANE FETTER DOSSO, CPF: 034.698.109-31, na 
Universidade Aberta do Brasil-UAB, conforme Lei Complementar 006/2015, Seção III, Art.58, 
Caput.
Registre-se
    Publique-se
    Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
P O R T A R I A Nº 433/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
    R E S O L V E:
ATRIBUIR a contar do dia 01/02/19, Jornada Suplementar de 20(vinte) horas semanais, a servidora 
FRANCIMARI PAULINO BRANDANI RIBAS, CPF: 034.698.109-31, á disposição da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, conforme Lei Complementar 006/2015, Seção 
III, Art.58, Caput.
    Registre-se
    Publique-se
    Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 435/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
INFORMAR QUE a servidora relacionada abaixo, a contar do dia 01 de Fevereiro de 2019, 
PRESTARÁ SERVIÇOS para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer., 
dispondo do direito de voltar à sua instituição educacional de origem depois de cessado o motivo 
que originou a sua convocação e designação, conforme Lei Complementar n° 006/2015 do Plano 
de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Cruzeiro do Oeste:
NOME	 CPF	 CARGO	 INSTITUIÇÃO DE ORIGEM
Francimari Paulino Brandani Ribas	 028.680.119-18	 Professor 20h	
Escola Municipal Tasso da Silveira
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 25 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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